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Uma nova abordagem revoluciona silenciosamente o ser e 
o fazer da segurança pública no estado do Ceará, que é a 
reflexão sobre a missão das instituições que lhe compõem 
sob o viés da produção científica. A Série “Segurança 
Pública, Direito e Justiça Brasileira” emerge para sinalizar 
esta revolução cultural que entremeia todas as categorias 
e níveis hierárquicos  no âmbito da Segurança Pública 
Estadual.  Esta obra  possibilita que o conhecimento   pro-
duzido  na busca  de soluções para os problemas cotidia-
nos que afetam a sociedade sejam compartilhados. Parte 
dessa produção é fruto da lida acadêmica, mas outra parte 
advém da busca que policiais e bombeiros militares,  poli-
ciais civis e peritos forenses, policiais penais e operadores 
do direito, dentre outros profissionais de encontrar meios 
de expressarem os dilemas do cotidiano e contribuir para 
o aperfeiçoamento das suas instituições e, encontraram na 
metodologia e no rigor científico a chave para dialogar 
com a sociedade. Desse modo, as coletâneas de artigos 
publicados visam a reinvenção organizacional, a avaliação 
de estratégias, inovação, aplicação de novas tecnologias, a 
reflexão da ética e deontologia profissional, a formação 
profissional e a educação continuada, a governança corpo-
rativa e tudo mais que possa afetar a gestão da segurança 
pública. Diante deste novo cenário esta série pretende 
estimular o livre pensar e convida a todos a debaterem e 
refletirem, sob o viés da ciência, “Segurança Pública, Direi-
to e Justiça Brasileira”.
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RESUMO 
 

A tese objetivou um estudo do ensino da segurança contra in-
cêndio, no Brasil, com foco no estado do Ceará, motivado pela 
à exigência legal de abordagem do assunto impetrado pela Lei 
Federal Nº 13.425, de outubro de 2017. Baseada, ainda, no fato 
de pesquisas anteriores indicarem deficiência no conteúdo da 
graduação e na possibilidade de reduzir as reprovações dos 
projetos analisados pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Ceará por meio da qualificação dos responsáveis técnicos. A 
metodologia empregada está centrada em pesquisa bibliográfi-
ca, documental e pesquisa opinativa, aplicada nos presidentes 
dos conselhos das categorias (CAU e CREA) e no comandante 
de Engenharia de Prevenção de Incêndio, com o escopo de co-
nhecer o entendimento em torno da situação e da disponibili-
dade dos referidos órgãos em estudar uma solução conjunta. 
Por fim, a pesquisa foi concluída por meio de análises quanti-
tativas das irregularidades presentes nos laudos de projetos do 
CBMCE, no período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro 
de 2020. A seção inicial foi dedicada à introdução do problema, 
suas justificativas e a definição do objetivo geral. Essa seção foi 
sucedida por um levantamento das legislações estaduais e da 
cronologia dos grandes incêndios até a formulação da Lei Kiss. 
O estudo verificou que a carência da SCIP no ensino superior, 
ainda, permanece. Concluiu com a sugestão de alteração nas 
diretrizes curriculares nacionais, propondo um plano de dis-
ciplina específica, na área de prevenção de incêndio, para os 
cursos de engenharia e arquitetura. 
 
Palavras-chave: Corpo de Bombeiros Militar. Ensino. Diretri-
zes Curriculares. Engenharia. Arquitetura. Prevenção. Segu-
rança contra incêndio.  
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INTRODUÇÃO 

Segundo Brentano (2015), o País vem passando por pro-
cessos de crescimento muito elevados e o risco de ocorrências 
de incêndios, também, se eleva, pela concentração de pessoas 
em áreas reduzidas, de materiais de construção e decoração 
combustíveis, além de soluções arquitetônicas inadequadas, 
maior número e concentração de máquinas e equipamentos. 

Seito et al. (2008) afirma que o crescimento populacional 
e a concentração nas áreas urbanas contribuem para o aumen-
to dos incêndios. Concordando com Fernandes (2010), quando 
este diz que a situação favorece a elevação do risco desse tipo 
de sinistro e que a sociedade necessita reagir a eles. Ressalte-
-se que o crescimento desenfreado e, por vezes desestruturado, 
relativo à segurança contra incêndio, exige a melhoria na regu-
lamentação preventiva, nos equipamentos e, sobretudo, inves-
timento na formação de engenheiros, arquitetos, bombeiros, 
técnicos e na educação da população. 

Podemos exemplificar o crescimento acima mencionado 
pelo estudo da empresa Criactive, mencionado por Silva (2014), 
a qual foi criada para produzir conhecimento na área da cons-
trução civil, abrangendo, por meio de um sistema online, apro-
ximadamente 70% das obras do mercado nacional. 

Segundo dados obtidos junto a Empresa Criactive, 
pode-se verificar que houve um aumento considerável 
na construção civil, no tocante a edifícios residenciais, 
por meio do qual se verifica que em 2009 tivemos a 
construção de 596 edifícios residenciais, sendo que em 
2014 até 30 de agosto já tivemos a construção de 1.137 
edifícios residenciais, o que representa um aumento de 
90,77%. Com certeza essa demanda impactará nossos 
serviços futuramente. 
No que diz respeito ao edifício comercial podemos 
verificar que em 2009 foram construídos 37 edifícios 
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comerciais, sendo que em 2014 até 30 de agosto, esse 
número se elevou para 174 edifícios, havendo assim um 
aumento de 470%, aumento esse considerável que irá 
impactar nossos serviços a partir de 2015. 
Em relação a empreendimentos comerciais podemos 
verificar que em 2009 foram construídos 133 empreen-
dimentos, sendo que em 2014 esse número se elevou 
para 240 empreendimentos, havendo assim um au-
mento de 80,45%.%. (SILVA, 2014, p.123, grifo nosso) 

Com a evolução demográfica no País, a construção ci-
vil cresceu e, juntamente com esta, a realização de eventos em 
locais de reunião de público. A maior preocupação com a se-
gurança contra incêndios, alavancada pelos acontecimentos de 
sinistros de alta complexidade e comoção social, a exemplo do 
incêndio da Boate Kiss, aumentou a quantidade de edificações 
e áreas de risco, novas e antigas, necessitando de regularização, 
dessa forma, cresceu a demanda de processos nos Corpos de 
Bombeiros. 

Com mercado aquecido, principalmente, na área de even-
tos temporários e locais de reunião de público, surgiu a opor-
tunidade para diversos profissionais envolvidos no sistema de 
segurança contra incêndio: bombeiros militares, engenheiros, 
arquitetos, bombeiros civis, brigadistas.  

Dentro desse cenário, verificou-se a necessidade latente 
de qualificação profissional na área de prevenção de incêndios, 
seja para atuação direta em sinistros, seja no processo de regu-
larização junto ao Corpo de Bombeiros do estado. 

O processo de regularização das edificações sugere pre-
ocupação direta para o estado. Dessa forma, o aumento da de-
manda resulta em necessidade de maior emprego material e 
humano, pois, a demora na aprovação de edificações compro-
mete o funcionamento dos estabelecimentos. Visto que, con-
forme o estabelecido no art. 2º, da Lei Nº 13.556, de 29 de de-
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zembro de 2004, que dispõe sobre segurança contra incêndios 
e dar outras providências. O alvará de funcionamento no Ceará 
depende de prévia emissão do Certificado de Conformidade do 
Corpo de Bombeiros local. 

Art.2º. A expedição de licenças para construção, fun-
cionamento de quaisquer estabelecimentos ou uso de 
construção, nova ou antiga, dependerão de prévia ex-
pedição, pelo órgão próprio do Corpo de Bombeiros, de 
Certificado de Conformidade do Sistema de Proteção 
contra Incêndio e Pânico. 
§1º. As exigências de segurança previstas pelo Sistema 
de Proteção contra Incêndio e Pânico serão aplicadas às 
edificações e áreas de risco, devendo ser observadas por 
ocasião da: I - construção e/ou reforma; 
II - mudança da ocupação e/ou uso; 
III - ampliação da área construída; 
IV - adequação das edificações e áreas de risco com 
existência anterior à publicação desta Lei; e 
V - vencimento da validade dos respectivos Certifi-
cados de Vistoria. (CEARÁ, 2004b, p. 1, grifo nosso) 

Para que ocorra maior eficiência do serviço público e ce-
leridade na autorização de funcionamento das edificações, além 
do empenho do setor responsável pela fiscalização, faz-se neces-
sário que os processos sejam conduzidos por profissionais qua-
lificados para que não apresentem irregularidades. A existência 
de falhas durante o processo de regularização implica retorno 
e, consequentemente, retrabalho por parte do agente público, 
fato que gera desperdício de recursos. Temos como exemplo o 
combustível da viatura utilizada para nova fiscalização em local 
que apresentou irregularidade na primeira vistoria.  

No decorrer de nossa experiência profissional, observou-
-se que a Coordenadoria de Engenharia de Prevenção de Incên-
dios - CEPI, setor responsável pela regularização de edificações 
e áreas de risco, no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Ceará, encontra dificuldades na familiarização dos profissio-
nais da área de segurança com os procedimentos administra-
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tivos, bem como na execução propriamente dita do serviço de 
prevenção de incêndios, projetos e obras. Tais dificuldades po-
dem ser amenizadas por meio da qualificação do profissional 
da área. 

Um outro fator envolve a legislação de segurança contra 
incêndio, no Brasil, a qual não apresenta uniformidade, pois 
os 27 estados da Federação são soberanos quanto as suas exi-
gências de segurança contra incêndio, bem como quanto a seus 
procedimentos de liberação e fiscalização de edificações.  

A existência de legislações diferentes, cada estado da Fe-
deração com procedimentos administrativos próprios, com-
promete o exercício profissional do engenheiro em território 
nacional. Esta dificuldade foi notada por este pesquisador em 
situações que tratou com engenheiros e/ ou arquitetos de di-
versos estados, momento em que presenciou externarem eles a 
insatisfação, perante a diversidade de normas e procedimentos 
administrativos no Brasil. 

Embora tais legislações tenham semelhança em alguns 
aspectos, é impossível afirmar que exista um padrão de exigên-
cia e/ ou atuação profissional. Assim, uma mesma edificação, 
construída em estados diversos, sofrerá não só grau de exigên-
cia diferente em cada estado, bem como o processo de aprova-
ção ocorrerá por intermédio de trâmites diferentes. 

Em 2017, em conjunto com a Frente Parlamentar Mista 
de Segurança Contra Incêndio, a Secretaria Nacional de Segu-
rança Pública (SENASP) fomentou uma unificação das normas 
de segurança contra incêndio no País. O grupo contou com a 
participação efetiva de bombeiros militares que compõem a SE-
NASP, e com representantes do Conselho Nacional dos Corpos 
de Bombeiros Militares (LIGABOM). Dessa forma, concluiu-se, 
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em 2019, um Modelo Nacional de Regulamento de Segurança 
Contra Incêndio e Emergências, porém ainda a título de reco-
mendação. 

O Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio 
de sua Secretaria Nacional de Segurança Pública (SEN-
ASP), apresenta o Modelo Nacional de Regulamento de 
Segurança Contra Incêndio e Emergências, na forma 
do Anexo desta Portaria, a fim de subsidiar os Estados 
e o Distrito Federal na atualização, ou mesmo institu-
ição, de leis estaduais de segurança contra incêndio e 
emergências, visando a eficácia da Lei Nº 13.425, de 30 
de março de 2017. 
A citada legislação, teve sua origem fomentada após a 
tragédia ocorrida na casa noturna Boate Kiss, ocorrido 
na cidade de Santa Maria - Rio Grande do Sul, no dia 27 
de janeiro de 2013, que vitimou fatalmente 242 pessoas 
e feriu 680 outras. (SENASP, 2019, p. 2) 

Concomitantemente com a divergência de legislações 
nos estados, tem-se a formação dos profissionais da área de 
prevenção de incêndios, sejam eles bombeiros, militares, bom-
beiros civis, engenheiros ou arquitetos. Desse modo, deve ser 
observado o nível de conhecimento fornecido. 

Na categoria de bombeiros civis, no estado do Ceará, du-
rante a atuação profissional do autor, verificou-se uma preo-
cupação com a carência de controle da formação no setor, in-
dicando, para tal, a falta de controle das escolas e do direcio-
namento didático. Essa questão foi identificada, tanto em nível 
universitário quanto em pesquisas via internet. Observou-se 
assim o interesse de professores catedráticos em definir um 
currículo para o profissional, tanto na graduação, quanto na 
pós-graduação, em algumas situações. Foi sugerido, inclusive, 
a implementação da carreira de engenheiro de segurança con-
tra incêndio no País. 

No que concerne a esse contexto, Seito Et al. (2008) des-
taca alguns fatores de mudança no cenário da segurança contra 
incêndio, entre eles a formação profissional: 
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• Melhorar a regulamentação; 
• Aumentar os contingentes; 
• Atender todos os municípios; 
• Melhorar os equipamentos; 
• Melhorar a formação dos: arquitetos, engenheiros, 
bombeiros, técnicos, população etc. 
Em março de 2017, foi elaborada a Lei Nº 13.425, conhe-

cida popularmente como Lei Kiss, a qual estabelece diretrizes 
gerais sobre medidas de prevenção e combate a incêndios e a 
desastres em estabelecimentos, edificações e áreas de reunião 
de público. Assim, incumbe ao Corpo de Bombeiros Militar pla-
nejar, analisar, avaliar, vistoriar, aprovar e fiscalizar as medidas 
de prevenção e combate a incêndios e a desastres em estabele-
cimentos, edificações e áreas de reunião de público. 

Art. 3º Cabe ao Corpo de Bombeiros Militar planejar, 
analisar, avaliar, vistoriar, aprovar e fiscalizar as me-
didas de prevenção e combate a incêndio e a desastres 
em estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de 
público, sem prejuízo das prerrogativas municipais no 
controle das edificações e do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano e das atribuições dos profis-
sionais responsáveis pelos respectivos projetos. (BRAS-
IL, 2017) 

A Lei Kiss, também, estabelece em seu art. 8º, que os 
cursos de engenharia e arquitetura, bem como cursos de tec-
nologia no âmbito nacional devem incluir o conteúdo relativo 
à prevenção e combate a incêndios em suas disciplinas. Porém, 
mesmo com a previsão legal, não foram verificadas considerá-
veis modificações nos currículos de engenharia e arquitetura. 

Art. 8º Os cursos de graduação em Engenharia e Ar-
quitetura em funcionamento no País, em universidades 
e organizações de ensino públicas e privadas, bem como 
os cursos de tecnologia e de ensino médio correlatos, 
incluirão nas disciplinas ministradas conteúdo relativo 
à prevenção e ao combate a incêndio e a desastres. 
Parágrafo único. Os responsáveis pelos cursos referidos 
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no caput deste artigo terão o prazo de seis meses, con-
tados da entrada em vigor desta Lei, para promover as 
complementações necessárias no conteúdo das discipli-
nas ministradas, visando a atender o disposto no caput 
deste artigo. (BRASIL, 2017, grifo nosso) 

Com este trabalho, pretende-se identificar os profissio-
nais envolvidos na prevenção de segurança contra incêndios 
no estado do Ceará, analisar as dificuldades dos projetistas na 
elaboração de projetos e obter parâmetros mínimos para for-
mação desses profissionais. Finaliza-se com a sugestão de uma 
matriz curricular mínima, na área de prevenção de incêndios, 
nos cursos de graduação e de diretrizes curriculares para a en-
genharia e arquitetura. 

A problemática que o trabalho enfrenta insere-se no au-
mento da demanda de processos no estado do Ceará e no ele-
vado percentual de reprovações nas análises de projetos e de 
vistorias, os quais buscam identificar como reduzir esse índice, 
por meio do ensino na área de prevenção.  

Não existe trabalho científico a respeito do que se propõe 
nesta oportunidade, embora seja de extrema relevância para a 
corporação, a comunidade acadêmica e profissionais da área. 
Isso justifica o estudo, momento em que o serviço de preven-
ção de incêndio demanda custo considerável para o Corpo de 
Bombeiros Militar, sendo necessária a implementação de me-
didas que tragam maior efetividade nos processos e diminuam 
a mobilização de recursos, humano e material, com retrabalho 
no decorrer da regularização e/ ou fiscalização de edificações, 
ou áreas de risco. 

A difusão do conhecimento pode ser um fator funda-
mental nesse contexto, pois, por meio de profissionais mais ca-
pacitados no mercado de trabalho haverá menor número de 
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irregularidades nos processos de regularização, de aprovações 
de projeto ou vistorias para emissão de Certificado de Confor-
midade (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros), reduzindo 
os gastos de tempo e recursos. 

Fica patente, portanto, a relevância da pesquisa que ora 
se propõe, ao se considerar que ela pode oferecer conhecimen-
tos capazes de subsidiar informações para a gestão da educação 
de segurança contra incêndio e pânico no Ceará. 

O objetivo geral da presente pesquisa é propor um plano 
de disciplina para a graduação na área de segurança contra in-
cêndios, tendo como objetivos específicos: 

• Descrever o sistema de segurança contra incêndio 
no Brasil; 
• Identificar os profissionais envolvidos no sistema de 
segurança contra incêndio e sua formação atual no esta-
do do Ceará; 
• Verificar as deficiências apresentadas pelos laudos 
de irregularidade do sistema SCAT/ CBMCE das edifica-
ções de reunião de público, no período de 01 de janeiro 
de 2016 a 31 de dezembro de 2020; 
A metodologia será pesquisa bibliográfica a respeito do 

tema em obras publicadas, livros, periódicos, jornais, revistas e 
material disponível na internet, sendo também consultadas as 
legislações dos estados da federação, contextualizando a segu-
rança contra incêndio no País. 

O estudo analisará os laudos de irregularidades dos locais 
de reunião de público, registrados no sistema SCAT, referente 
ao período de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2020, 
tendo em vista carências por parte dos profissionais da área e 
possíveis falhas encontradas durante o processo de fiscalização. 
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O resultado servirá como base para o objetivo geral do estudo. 
Além de técnicas de observação por pesquisa, serão apli-

cados questionários e feitas entrevistas, como fontes primárias, 
para obtenção de conhecimento, os quais se destinam a gesto-
res das escolas de formação particulares e às autoridades na 
área da pesquisa.  

A análise e a tabulação dos dados obtidos serão realiza-
dos por interpretação e comparações coletadas nas pesquisas a 
fim de buscar uma matriz básica para a disciplina de incêndio 
nos cursos de graduação. 

A tese será dividida nesta introdução, em cinco capítulos 
de estudo e a conclusão. 

O capítulo 2 contextualiza a segurança contra incêndio 
no Brasil, descrevendo as medidas trazidas pelas legislações es-
taduais. 

O capítulo 3 estuda os grandes incêndios, que levaram 
aos marcos de legislação originados em consequência desses si-
nistros, além de comentar o incêndio ocorrido na boate Kiss, no 
ano de 2013, em Santa Maria, no Rio Grande do Sul, seguidos 
da lei que deu embasamento inicial a este estudo. 

O capítulo 4 identifica os profissionais envolvidos no 
sistema de segurança contra incêndios e o ensino na área, no 
Brasil, com foco no estado do Ceará. 

O capítulo 5 analisa os dados dos laudos de irregulari-
dades registrados no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Ceará. 

No capítulo 6, o autor sugere um plano para a disciplina 
de Prevenção de Incêndio nos cursos de graduação, principal 
objetivo deste estudo. 

Por fim, é apresentada a conclusão da pesquisa. 
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CAPÍTULO 2 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

E PÂNICO 

No decorrer deste capítulo, analisa-se a segurança contra 
incêndios no Brasil. Inicialmente se estabelecerão as distinções 
de literatura quanto a normas prescritivas e baseadas em de-
sempenho.  

Apresentam-se, na sequência, as medidas de segurança 
contra incêndios e as legislações no Brasil e no mundo, com 
ênfase nas normas vigentes, desde a Constituição Federal até o 
estabelecido pelas legislações locais.  

O capítulo é subdividido em: 
• Medidas de segurança contra incêndios; 
• Legislação de segurança contra incêndios no Brasil; 
• Legislação de segurança contra incêndios no mundo. 
A segurança contra incêndios pode ser analisada, confor-

me duas abordagens diferentes. De acordo com Oliveira (2014), 
uma com parâmetros pré-definidos de dimensionamento e ou-
tra com resultados mínimos a serem alcançados, ou seja, divi-
dida em abordagens prescritivas e em abordagens baseadas no 
desempenho. 

A abordagem prescritiva adota critérios pré-estabeleci-
dos nas normas para que seja desenvolvido um sistema 
de segurança contra incêndio e a abordagem baseada 
em desempenho estabelece objetivos a serem alcança-
dos. Esta, por sua vez, favorece o uso de ferramentas 
computacionais, além de proporcionar melhor desen-
volvimento da engenharia de segurança contra incêndio 
para estabelecimentos a partir de soluções específicas 
por cada projetista, desde que se comprove a eficiência 
das mesmas (BRAGA, 2010 apud OLIVEIRA, 2014, p. 
72). 
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Conforme Braga (2010 apud Oliveira, 2014), o Brasil 
adota atualmente normas prescritivas no dimensionamento de 
projetos de segurança contra incêndios, no entanto já se encon-
tra numa fase evolutiva no sentido de se implementarem nor-
mas baseadas no desempenho. Acompanha-se, assim, tendên-
cia à implementação de legislações baseadas em desempenho 
nos códigos tradicionais prescritivos. Este fato é confirmado por 
Cabrita Neves (2001 apud Vila Real, 2003), ao afirmar que, em 
nível internacional, a regulamentação de segurança contra in-
cêndios em edifícios tem evoluído no sentido de se libertar das 
exigências de caráter prescritivo, passando a basear-se mais no 
desempenho dos elementos da construção. Esta será a via que 
permitirá tornar a segurança contra incêndios mais racional, 
eficaz e econômica, dando abertura à utilização alternativa da 
engenharia de segurança contra incêndios. 

Tabela 1 - Normas prescritivas x Normas de desempenho 

Fonte: o autor, 2021 adaptado de Tavares, Silva e Duarte(2002) 

Existe, mundialmente, um debate sobre a questão de re-
gulamentações baseadas em desempenho entre os especialistas 
em segurança contra incêndios. Ono (2007), comenta que o 
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desenvolvimento tecnológico permite, hoje, a adoção de novas 
soluções técnicas, que não estão contempladas nos tradicionais 
códigos prescritivos, muitas vezes não existindo sequer meios 
para sua avaliação sem o uso de soluções de desempenho. 

Atualmente, discute-se, mundialmente, a questão dos 
códigos e regulamentações baseados em desempenho 
(performance-based codes) também entre os especial-
istas em segurança contra incêndio. O desenvolvimento 
tecnológico permite, hoje, a adoção de novos materiais 
e sistemas construtivos, novas alternativas e soluções 
técnicas, que não estão contempladas nos tradicionais 
códigos prescritivos, não existindo, muitas vezes, meios 
para sua avaliação, excetuando-se aquelas soluções que 
adotam parâmetros de desempenho, conforme aborda 
Puchovisky (1996). 
Assim, é primordial a criação, no país, de uma massa 
crítica de profissionais que compreenda melhor as im-
plicações que podem ter as medidas de proteção contra 
incêndio quando aplicadas de forma inadequada. São 
necessários profissionais que tenham uma leitura críti-
ca das egulamentações existentes, sejam elas prescriti-
vas ou baseadas no conceito de desempenho, de forma 
que se exija, cada vez mais, que estas sejam aprimora-
das para atender às necessidades da sociedade. (ONO, 
2007, p. 99) 

Tem-se, como exemplo de uma abordagem prescritiva 
em confronto a outra baseada em desempenho, parte do estu-
do realizado por Oliveira (2014), em que ele faz uma análise da 
legislação aplicada no Estádio Governador Plácido Aderaldo 

Castelo, conhecido como Arena Castelão, em Fortaleza - 
Ceará. No estudo, foram observadas três possibilidades: jogos 
esportivos, áreas administrativas e uso do campo para eventos. 

No primeiro caso, após o estádio estar totalmente ade-
quado à legislação local, foi aplicada uma simulação computa-
cional, usando software FDS+EVAC. Ressalte-se que foi reali-
zada uma simplificação, simulando uma emergência em que 
todo o efetivo do setor específico é dirigido para o vomitório 
mais próximo, uma vez que o estádio possui vomitórios equi-
distante em toda sua extensão.
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Figura 1 - Cenário de simulação 01 

Fonte: Oliveira (2014) 

Gráfico 1 - Tempo de evacuação cenário 01

Fonte: Oliveira (2014) 

totalmente evacuado, porém notou-se que os 127 ocu-
pantes que permaneceram no interior das bancadas estavam 
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completamente livres para se movimentar, indicando possível 
falha computacional na evacuação.

No segundo caso, considerando isoladamente, o prédio 
administrativo, mostra-se que, após os cinco minutos de simu-
lação, os ocupantes somente evacuariam a edificação, aproxi-
madamente, dois minutos após o admitido nalegislação.

Figura 2 - Cenário de simulação 02 

Fonte: Oliveira (2014)  

Gráfico 2 - Tempo de evacuação cenário 02

Fonte: Oliveira (2014) 

O último cenário, situação atípica, em que o público se 
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encontra concentrado no interior do campo, diferente ao es-
tabelecido no projeto inicial, indicou tempo de escape acima 
do previsto em norma, mesmo considerando que o número de 
saídas utilizadas obedecia ao previsto em norma para o evento. 

Figura 3 - Cenário de simulação 03 

 Fonte: Oliveira (2014) 

Figura 4 - Cenário de simulação 04 

 Fonte: Oliveira (2014) 
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Gráfico 3 - Tempo de evacuação cenário 03 
 

 
Fonte: Oliveira (2014) 

Considerando que o Estádio Arena Castelão passou pelo 
acompanhamento das autoridades, durante suas etapas de pro-
jeto e obra, concluiu-se que o uso de análise prescritiva esta-
belece parâmetros mínimos de dimensionamento; porém, em 
alguns casos, não garante os parâmetros estabelecidos como 
mínimos aceitáveis. Assim, verificou-se que a metodologia ba-
seada no desempenho é uma ferramenta importante para com-
plementar o procedimento prescritivo de análise. 

Para Hadjisophocleous e Benichou (2000), não há uma 
regra geral para utilização dos dois tipos de norma, porém su-
gerem quatro requisitos de desempenho: garantia da evacua-
ção segura dos ocupantes, garantia de segurança para os bom-
beiros, prevenção da propagação do incêndio e salvaguarda do 
meio ambiente.  

 
2.1 MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA IN-
CÊNDIOS
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Têm-se como medidas de segurança contra incêndios os 
sistemas a serem implementados nas edificações para que se 
estabeleça o mínimo de segurança. Esta é definida por Melo 
(1999) como sendo estar livre de risco e perigo, em que o pri-
meiro é a probabilidade de acontecimento do segundo, estado 
que sugere cuidado e pode produzir danos.  

Baseado em Falcão (1995), as instalações de combate a 
incêndios e sua manutenção são de fundamental importância 
para a segurança, chegando a certos tipos de edificações, a sta-
tus de indispensável, de acordo com o risco, a área, a ocupação 
e outros fatores a serem considerados. 

Castro Neto (1994) divide os meios de proteção contra 
incêndios e pânico em três fatores: prevenção, detecção e inter-
venção. 

A prevenção envolve as medidas antecipadas que bus-
cam impedir o início do incêndio ou sua propagação. Para Go-
mes (1998), a prevenção é o único meio de garantia para que 
um princípio de incêndio não fuja do controle, neutralizando 
seu desenvolvimento. Souza (1996) esclarece os objetivos a ser 
atingidos pela prevenção: 

Os objetivos da prevenção contra incêndio são atendi-
dos através do projeto, instalação e manutenção devida 
das fontes de energia, do distanciamento adequado en-
tre o material combustível e a eventual fonte de ignição, 
da escolha do material para acabamento da edificação 
(quanto a sua combustibilidade, velocidade de propa-
gação da chama, desenvolvimento de fumaça, etc.), do 
conhecimento dos riscos que envolvem as atividades 
exercidas, da correta utilização dos equipamentos, da 
compartimentação adequada dos riscos envolvidos, da 
proteção das aberturas entre ambientes e entre pisos, 
etc.(SOUZA, 1996) 

Seito et al. (2008) ressalta que países onde são adotadas 
políticas rígidas de prevenção, têm redução significativa nas 
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perdas e nos danos com incêndios, reforçando que a manuten-
ção de coleta e análises de dados de incêndio permitem organi-
zar programas de prevenção, em nível local e nacional. 

Para Castro Neto (1994), detecção é a principal parte do 
sistema, auxiliando na intervenção inicial e nas lacunas que a 
prevenção deixar, possibilitando o escape de forma ordenada, e 
com menos pânico do que em uma situação crítica, de modo a 
ser sucedida pela intervenção, ou combate direto ao incêndio.  

Em alguns casos, pode-se considerar um diferencial de 
conforto para as edificações, porém há de se lembrar que a 
segurança contra incêndios, antes de tudo, é obrigatória para 
qualquer construção. Como podemos verificar no artigo 2° da 
Lei estadual Nº 13.556, de 29 de novembro de 2004, reforçam-
-se, no artigo 3º, as medidas de segurança e proteção contra 
incêndios. 

Art.2º. A expedição de licenças para construção, funcio-
namento de quaisquer estabelecimentos ou uso de construção, 
nova ou antiga, dependerão de prévia expedição, pelo órgão 
próprio do Corpo de Bombeiros, de Certificado de Conformida-
de do Sistema de Proteção contra Incêndio e Pânico. 

Art.3º. São obrigatórias as medidas de segurança e pro-
teção contra incêndio e pânico nas edificações e áreas de risco 
do Estado. 

§1º. Constituem medidas de segurança e proteção con-
tra incêndio e pânico: 
I - o acesso para viaturas da Corporação nas edifi-
cações e áreas de risco; 
II - a separação entre edificações; 
III - a segurança estrutural das edificações; 
IV - a compartimentação horizontal; 
V - o isolamento vertical; 
VI - o controle de materiais de acabamento; 
VII - as saídas de emergência; 
VIII - a segurança em elevadores; 
IX - o projeto de segurança e proteção contra incên-
dio e pânico; 
X - o controle de fumaça; 
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XI - o gerenciamento de risco de incêndio; 
XII - a brigada de incêndio; 
XIII - a iluminação de emergência; 
XIV - a detecção de incêndio; 
XV - o alarme de incêndio; 
XVI - a sinalização de emergência; 
XVII - o sistema de hidrantes e mangotinhos; 
XVIII - os extintores; 
XIX - os chuveiros automáticos; 
XX - o sistema fixo de resfriamento; 
XXI - o sistema fixo de espuma; 
XXII - o sistema fixo de gases; 
XXIII - as instalações de gás liquefeito de petróleo e gás 
natural; 
XXIV - o sistema de proteção contra descargas atmos-
féricas. (CEARÁ, 2004b, p.2) 

Fitzgeralds (1997) detalha ainda e sugere que a proteção 
contra incêndios, no projeto de edificações, seja organizada por 
meio de seis tipos de medidas: 

• Evitar o início do fogo; 
• Evitar o crescimento do fogo e sua propagação; 
• Ter sistemas de detecção e alarme;  
• Ter sistemas de combate a incêndios; 
• Ter compartimentações para o confinamento do 
fogo; 
• Ter rotas de saída para desocupação com segurança 
da edificação. 
Brentano (2015) segue a linha tradicional e utilizada pe-

los Corpos de Bombeiros do Brasil, segundo os quais os meios 
de proteção contra incêndios são divididos em duas categorias: 
ativa e passiva. Estas são bem definidas pela norma brasileira: 

Conjunto de medidas incorporado ao sistema constru-
tivo do edifício, sendo funcional durante o uso normal 
da edificação e que reage passivamente ao desenvolvi-
mento do incêndio, não estabelecendo condições propí-
cias ao seu crescimento e propagação, garantindo a 
resistência ao fogo, facilitando a fuga dos usuários e a 
aproximação e o ingresso no edifício para o desenvolvi-
mento das ações de combate.  
[...] Tipo de proteção contra incêndio que é ativada 
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manual ou automaticamente em resposta aos estímulos 
provocados pelo fogo, composta basicamente das insta-
lações prediais de proteção contra incêndio. (NBR N° 
14.432, 2001, p. 3) 

Campos (2008) define as duas classes indicadas por 
Brentano (2007), de forma clara e objetiva, a proteção ativa 
relacionada aos estímulos provocados pelo fogo e proteção pas-
siva, independentemente da ocorrência de incêndio. 

Para Oliveira (2009), baseado na Norma Técnica Nº 
02/2008 do CBMCE, podem-se definir medidas de proteção 
passiva: 

• Acesso para viaturas: área reservada para as viatu-
ras do CBMCE adentrarem no entorno à edificação; 
• Separação entre edificações: distância segura entre 
cobertura e fachada de edificações adjacentes;
• Segurança estrutural das edificações: controle de 
todo e qualquer elemento de construção em que dependa 
a resistência e a estabilidade da edificação; 
• Compartimentação: medida de proteção, constituída 
de elementos construtivos resistentes ao fogo, separando 
ambientes, de tal modo que o incêndio fique contido no 
local de origem; 
• Isolamento: medidas de proteção passiva por meio 
de compartimentação ou afastamentos entre blocos com 
intuito de evitar a propagação do fogo, calor e gases; 
• Controle de materiais de acabamento: Controle de 
produtos ou substâncias que, não fazendo parte da es-
trutura principal, são agregados à mesma com fins de 
conforto, estética ou segurança; 
• Saídas de emergência: caminho contínuo, devida-
mente protegido e sinalizado, proporcionado por portas, 
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corredores, “halls”, passagens externas, balcões, vestíbu-
los, escadas, rampas, conexões entre túneis paralelos ou 
outros dispositivos de saída ou combinações desses, a ser 
percorrido pelo usuário em caso de emergência, de qual-
quer ponto da edificação, recinto de evento ou túnel, até 
atingir a via pública ou espaço aberto (área de refúgio) 
com garantia de integridade física; 
• Segurança em elevadores: controle de critérios a se-
rem observados na instalação de elevadores de seguran-
ça; 
• Projeto de segurança contra incêndio e pânico: con-
junto de peças gráficas e escritas, necessárias à definição 
das características principais do sistema de combate a 
incêndio; 
• Controle de fumaça: sistema projetado, que inclui 
todos os métodos isolados ou combinados, para modifi-
car o movimento da fumaça. 
• Gerenciamento de risco de incêndio: todas as medi-
das administrativas e do dia a dia, abrange desde a ma-
nutenção dos sistemas à administração das ações de res-
posta; 
• Brigada de incêndio: grupo organizado de pessoas, 
voluntárias ou não, treinadas e capacitadas para atuar na 
prevenção, abandono da edificação, combate a um prin-
cípio de incêndio e prestar os primeiros socorros, dentro 
de uma área preestabelecida; 
Iluminação de emergência: Sistema que permite clarear 
áreas escuras de passagens, horizontais e verticais, na 
falta de iluminação normal; 
• Detecção e alarme de incêndio: conjunto de disposi-
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tivos que visa identificar um princípio de incêndio, no-
tificando sua ocorrência a uma central, que repassará 
este aviso a uma equipe de intervenção, ou determinará 
o alarme para a edificação, com o consequente abandono 
da área; 
• Sinalização de emergência: conjunto de sinais visu-
ais que indicam, de forma rápida e eficaz, a existência, 
a localização e os procedimentos referentes a saídas de 
emergência, equipamentos de segurança contra incên-
dios e riscos potenciais de uma edificação ou áreas rela-
cionadas a produtos perigosos; 
• Instalações de gás liquefeito de petróleo e gás na-
tural: sistema constituído de tubulações, acessórios e 
equipamentos que conduzem e utilizam o GLP para con-
sumo, por meio da queima e/ou outro meio previsto e 
autorizado na legislação competente; 
• Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: 
sistema destinado a dar proteção às edificações contra 
descargas elétricas atmosféricas, através da captação de 
raios e seu descarregamento para o solo através de cabos 
de baixa resistência. 
Ainda segundo Oliveira (2009) e com base na Norma 
Técnica Nº 02/2008 do CBMCE, são medidas de prote-
ção ativa: 
• Sistema de hidrantes e mangotinhos: conjunto de 
dispositivos de combate a incêndio composto por reser-
va de incêndio, bombas de incêndio (quando necessário), 
rede de tubulação, hidrantes ou mangotinhos e outros 
acessórios descritos em norma; 
• Extintores de incêndio: aparelho de acionamento 
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manual, portátil ou sobre rodas, destinado a combater 
princípios de incêndio; 
• Chuveiros automáticos: conjunto integrado de tubu-
lações, acessórios, abastecimento de água, válvulas e dis-
positivos sensíveis à elevação de temperatura, de forma 
a processar água sobre o foco de incêndio em uma den-
sidade adequada para extingui-lo ou controlá-lo em seu 
estágio inicial; 
Sistema fixo de resfriamento: dispositivos com supri-
mento de água permanentemente conectados a uma tu-
bulação que alimenta esguichos difusores distribuídos de 
maneira a descarregar a água diretamente sobre o mate-
rial que queima. Podem ser de comando automático ou 
manual; 
• Sistema fixo de espuma: sistema especial, ligado à 
fonte da solução produtora, estando equipado com as-
persores de neblina para descarga e distribuição na área 
a ser protegida; 
• Sistema fixo de gases: dispositivos com suprimen-
to de gás permanentemente conectado a uma tubulação 
que alimenta esguichos difusores distribuídos de ma-
neira a descarregar o gás carbônico diretamente sobre o 
material que queima. Podem ser de comando automático 
ou manual. 
Para Bayon (1978), existe um outro tipo de proteção, a 

empresa seguradora. Embora exija cautela, o emprego de se-
guradoras é feito como meio de indenizar as vítimas, recons-
truir o patrimônio. Marcelli (2007) ressalta que as empresas 
seguradoras desempenham um papel incentivador para o de-
senvolvimento de materiais e dispositivos de segurança contra 
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incêndios no momento em que são fundamentais para garantia 
de ressarcimento dos danos causados por sinistros, concluiu 
dizendo que “o risco de incêndio está presente em todas as eta-
pas da construção de uma edificação”. 

Para Pereira Júnior (2007), a maioria das empresas bra-
sileiras trabalha na contratação de seguradoras como meio de 
minimizar os efeitos do sinistro e não na mitigação das causas. 
Isso pode impor perdas econômicas consideráveis às pequenas 
e grandes empresas no Brasil e no mundo, chegando até a fe-
chá-las.  

Os incêndios são eventos que geram custos diretos e 
indiretos às organizações, que muitas vezes não estão 
preparadas para absorver tais impactos, comprometen-
do a sua sustentabilidade econômica, podendo desenca-
dear um processo de interrupção provisória ou defini-
tiva quanto à prestação dos seus serviços a sociedade. 
(PEREIRA JÚNIOR, 2007) 

Concordando com o acima disposto, Meade (1991) afir-
ma existir um percentual considerável de negócios de peque-
no porte, mesmo segurados, que não retornam à ativa, após a 
ocorrência de um incêndio. Por conta de paradas não progra-
madas, há realocação de funcionários de maior competência e 
perda de clientes em virtude da ocorrência do incêndio.  

O emprego de seguradoras pode ser agregado às medi-
das de proteção contra incêndio de uma edificação, mas não as 
substitui. 

 
2.2 LEGISLAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO NO BRASIL 

A Constituição de 1988 (Brasil, 1988) estabelece que a 
segurança pública é dever do Estado direito e responsabilidade 
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de todos, incumbindo a missão às polícias militares de preser-
vação da ordem pública e a polícia ostensiva e aos corpos de 
bombeiros, acrescenta ainda a atividade de defesa civil. 

Art. 144 – [...] 
§ 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública; aos corpos de bombei-
ros militares, além das atribuições previstas em lei, in-
cumbe a execução de defesa civil.  
§ 6º - Às polícias militares e corpos de bombeiros mil-
itares, forças auxiliares e reserva do exército, subordi-
nam-se, juntamente com as polícias civis, aos governa-
dores do estado, do Distrito Federal e dos Territórios. 
(BRASIL, 1988, p. 31) 

Em análise das legislações estaduais e federais, Silva 
(2012) verificou que, em 13 Unidades Federativas (Amazonas, 
Amapá, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Mara-
nhão, Minas Gerais, Mato Grosso, Pará, Roraima, Santa Cata-
rina e Sergipe), há a descrição de atribuições específicas aos 
Corpos de Bombeiros Militares, além daquelas definidas no § 
5º do artigo 144 da Constituição Federal. Nos demais estados, 
as constituições estaduais limitam-se a repetir as atribuições 
dos Corpos de Bombeiros Militares conforme está na Constitui-
ção Federal. O autor, também verifica divergência nos estados 
quanto à aplicação do poder de polícia. 

Após o estudo comparado das legislações estaduais, 
percebe-se claramente que as atribuições e as com-
petências dos Corpos de Bombeiros das Unidades Fed-
erativas (UF) do Brasil estão insertas nas respectivas 
leis orgânicas e também nas leis ordinárias relacion-
adas à fiscalização de segurança contra incêndio. No-
ta-se que apenas os Estados da Bahia, do Rio Grande do 
Norte e de Santa Catarina não possuem uma legislação 
estadual específica que lhes permitam o exercício ple-
no do poder de polícia administrativa, inerente às suas 
atribuições legais, dependendo assim de convênios com 
os Municípios. Nos demais Estados e no Distrito Federal 
(perfazendo 85% das UF), conforme se pode constatar, 
existem leis específicas que permitem o exercício da fis-
calização com aplicação de sanções administrativas. (o 
autor, adaptado de SILVA, 2012, p. 74) 
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Os corpos de bombeiros dos estados funcionam de for-
ma independente e são regidos por legislação própria, pois não 
existe uma legislação de segurança contra incêndios nacional, 
sendo de responsabilidade destes em cada estado estabelecer 
os critérios de segurança contra incêndios. Rodrigues (2016) 
estudou a viabilidade da elaboração de uma legislação brasilei-
ra de segurança contra incêndios unificada: 

[...]com base no estudo comparativo, concluiu-se que 
apesar das discrepâncias encontradas, os regulamentos 
possuem fundamentações semelhantes que possibili-
tam a elaboração de uma redação única no país, por 
meio de um trabalho conjunto sistematizado, com to-
dos os setores envolvidos e com gestores de regulamen-
tação, os quais expressaram representativamente a in-
tenção de padronização nacional. (RODRIGUES, 2016, 
p. 8) 

A pesquisa mencionada acima demonstrou, ainda, que 18 
estados apresentam semelhança com a legislação de São Paulo, 
porém nove dos 27 estados da federação ainda possuem nor-
mas baseadas em leis elaboradas entre 1974 e 1999. Sugere-se, 
como trabalho futuro, elaborar uma regulamentação única, a 
qual define uma melhor estrutura administrativa para regula-
mentos nacionais, estudos visando à fundamentação técnico-
-científica dos detalhamentos de projeto e a execução das me-
didas de segurança contra incêndios, o estudo pormenorizado 
e a elaboração de proposta exata de método de classificação de 
edificações, bem como, definição de parâmetros que determi-
nem as medidas de segurança contra incêndios nas edificações. 

As atividades do setor de engenharia do Corpo de Bom-
beiros ficam bem definidas na afirmação de Campos e Con-
ceição (2006), quando descrevem que a Diretoria de Serviços 
Técnicos – DST é o órgão setorial do sistema que se incumbe 
de estudar, analisar, planejar, controlar e fiscalizar as ativida-
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des atinentes à segurança contra incêndio e pânico no Distrito 
Federal.  

Realizar contatos com órgãos externos à Corporação; 
elaborar normas de segurança contra incêndio e pâni-
co e implementar programas relativos a sua área de 
atribuição; propor o aperfeiçoamento da política, da 
administração, da legislação e das normas vigentes; 
promover estudos, análises e pesquisas, tendo em vis-
ta o aprimoramento e a racionalização das atividades 
relacionadas com segurança contra incêndio e pâni-
co; planejar, orientar, coordenar, controlar e fiscalizar 
as atividades do serviço de hidrantes da Corporação; e 
expedir pareceres técnicos sobre segurança contra in-
cêndio e pânico. (CAMPOS E CONCEIÇÃO, 2006 apud 
SILVA, 2014, p. 101) 

Embora a definição acima tenha referência ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF, ela se aplica a 
todos os Corpos de Bombeiros do Brasil, sendo similar, inclu-
sive, a setores de fiscalização mundiais, como pode ser visto, 
no Fire Code (2014). Vale ressaltar que, mesmo com missões 
similares, cada local tem legislação própria, divergindo, seus 
parâmetros, em algumas situações. 

Conforme estabelecido no Fire Code (2014), o código de 
segurança contra incêndios aplica-se a todas as pessoas e todos 
os lugares em Nova York e regula questões envolvendo prepa-
ração para emergências; prevenção e comunicação de incên-
dios; além do fabrico, da armazenagem, do manuseio, do uso e 
do transporte de materiais perigosos e substâncias inflamáveis, 
na conduta de várias empresas e atividades que apresentam 
riscos de incêndio; design, instalação, operação e manutenção 
dos edifícios e das instalações que abrigam tais materiais, ne-
gócios e atividades.  

As divergências de parâmetros nas legislações podem ser 
exemplificadas quando se trata, especificamente, do poder de 
polícia exercido pelo Corpo de Bombeiros de cada estado da 
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Federação, conforme quadro abaixo: 

Quadro 1 - Poder de Polícia do Corpo de Bombeiros 
(continua) 

Fonte: o autor, 2021 adaptado de Silva (2014) 

No Ceará, o órgão responsável pela atividade de preven-
ção e combate a incêndios, dentre outras estabelecidas por lei, é 
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o Corpo de Bombeiros local. Conforme art. 1º da Lei Nº 13.438, 
de 07 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a missão e compe-
tência do CBMCE: 

Art.1º. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Ceará (CBMCE), órgão com competência para atuar 
na defesa civil estadual e nas funções de proteção da 
incolumidade e do socorro das pessoas em caso de in-
fortúnio ou de calamidade; exercer atividades de polícia 
administrativa para a prevenção e combate a incêndio, 
bem como de controle de edificações e seus projetos, 
visando a observância de requisitos técnicos contra 
incêndio e outros riscos; [...] ações educativas de pre-
venção de incêndio, socorro de urgência, pânico coleti-
vo e proteção ao meio ambiente [...] (CEARÁ, 2004a, p. 
1, grifo nosso) 

A atividade de prevenção no estado do Ceará, é gerida 
pela Lei N° 13.556, de 29 de dezembro de 2004, que dispõe 
sobre a segurança contra incêndios e pânico e dá outras provi-
dências, como pode ser verificado em seu artigo 1°: 

Art.1º. Compete ao Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado do Ceará – CBMCE, o estudo, o planejamento e a 
fiscalização das exigências que disciplinam a segurança 
e a proteção contra incêndios nas edificações e áreas de 
risco no âmbito do Estado do Ceará, nos termos estabe-
lecidos nesta Lei. 
§1º. São objetivos desta Lei: 
I – dispor sobre a proteção da vida dos ocupantes 
das edificações e áreas de risco, em caso de incêndio e 
pânico; 
II – dificultar a propagação do incêndio, reduzindo 
danos ao meio ambiente e ao patrimônio; 
III – proporcionar meios de controle e extinção do 
incêndio; e 
IV – possibilitar condições de acesso para as viaturas 
e guarnições do Corpo de Bombeiros. (CEARÁ, 2004b, 
p. 1) 

Ainda com base na Lei estadual, N° 13.556, de 29 de de-
zembro de 2004, em seu artigo 2°, §1°, fica estabelecido que 
toda edificação, exceto as unifamiliares, está sujeita às exigên-
cias estabelecidas nesta lei, nas situações de construção ou re-
forma, mudança da ocupação ou uso, ampliação da área cons-
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truída, adequação das edificações e áreas de risco, com existên-
cia anterior à publicação desta lei e vencimento da validade dos 
respectivos certificados de vistoria. 

Dentre os órgãos subordinados ao Comando-Geral do 
CBMCE, aquele que é responsável por estudar, planejar, coor-
denar, fiscalizar e controlar as atividades de prevenção e segu-
rança contra incêndios e pânico é o Comando de Engenharia 
de Prevenção de Incêndios - CEPI. Isso pode ser visto na Lei Nº 
13.438, de 2004, anteriormente, chamado de Coordenadoria 
de Atividades Técnicas – CAT: 

A Coordenadoria de Atividades Técnicas é o Órgão de 
Execução Programática responsável pelo controle da 
observância dos requisitos técnicos contra incêndios e 
de projetos de edificações antes ou depois de sua liber-
ação ao uso, competindo-lhe: 
I - gerenciar o sistema de informações no que diz 
respeito à análise, cadastro e controle de dados; 
II - desenvolver pesquisa científica e avaliar o de-
sempenho operacional da 
Corporação; 
III - analisar projetos de edificações, vistorias e pare-
ceres técnicos; 
IV - controlar, manter e manobrar hidrantes. (Lei N° 
13.438, 2004a, p. 4) 
 

As atribuições do CEPI estão previstas no art. 16° da Lei 
Nº 13.438, de 07 de janeiro de 2004, lei de organização básica 
do CBMCE, considerados órgão de execução programática pelo 
item IV do artigo 4º da mesma lei.  

Art.16 - Os Órgãos de Execução Programática são or-
ganizados de forma sistêmica e tem a seu cargo a ex-
ecução das atividades relativas a serviços técnicos, 
planejamento operacional, atividades de defesa civil e 
operações de bombeirísticas na região metropolitana e 
no interior. (CEARÁ, 2004a, p. 4) 

Além do definido acima, o Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Ceará deve exercer atividade fiscalizadora, con-
forme artigo 6° do Decreto Estadual N° 28.085, de 10 de janei-
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ro de 2006: 

Art.6º. A fiscalização da segurança contra incêndios 
será realizada por bombeiro militar no exercício da 
função prevista em Lei, que receberá a nomenclatura 
de “bombeiro militar fiscal”. 
§1º Compete ao “Bombeiros Militar Fiscal” no exercício 
desta função, proceder a interdição ou embargo, tem-
porário ou definitivo, conforme o §3º do art.5º deste 
Decreto, a entrega de notificações, realizar fiscalizações 
em toda estrutura física da edificação tendo livre aces-
so aos pavimentos e áreas comuns, analisar os projetos 
das edificações e/ou prevenção e combate a incêndio, 
plantas arquitetônicas, o exame técnico das especifi-
cações aprovadas para a edificação fiscalizada, aparel-
hos e equipamentos existentes, previstos e destinados a 
prevenção de incêndio e pânico, autuação, observando 
o disposto no parágrafo seguinte. 
§2º Constatada qualquer infração às disposições da Lei 
Nº13.556 e deste Decreto e demais normas legais e reg-
ulamentares relativas a segurança contra incêndio, o 
bombeiro militar fiscal deverá lavrar o auto de infração 
de acordo com o disposto no art.9º (da autuação) deste 
Decreto. (CEARÁ, 2006, p.2) 

Segundo Schunig (20015), o Corpo de Bombeiros objeti-
va manter a segurança, a tranquilidade e a salubridade pública 
da sociedade, por meio das suas ações de prevenção. Citando 
Lazzarini (1999), o autor atribui ao órgão a competência legal 
de exercê-la, mesmo não estando explícita na Constituição Fe-
deral. 

Direito Administrativo: na prevenção de incêndios há 
disputas, querendo pessoas físicas e jurídicas imporem 
suas pretensões ao Corpo de Bombeiros, desconhecendo 
até mesmo, a sua autoridade pública decorrente da sua 
dignidade constitucional. Não raras às vezes, inclusive, 
há conflitos positivos de atribuições entre outros entes 
estatais (União e municípios), envolvendo a matéria de 
prevenção de incêndios (LAZZARINI, 1999, p. 336). 
O Corpo de Bombeiros, parte integrante do Poder Ex-
ecutivo, se sujeita, como qualquer órgão da Adminis-
tração Pública, às normas e princípios jurídicos que 
regem suas atividades, em especial aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade (finalidade), da morali-
dade e da publicidade (Art. 37 da Constituição Federal 
de 1988). 
Segundo Lazzarini (1999, p. 341) a Constituição Federal 
de 1988 não atribui claramente aos Corpos de Bombei-
ros Militares competência bem definida a respeito de 
sua atividade-fim, salvo a de execução de atividades de 
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defesa civil, pois, por força do Art. 144, § 5.º, as demais 
são definidas em lei. 
O histórico, porém, é ser da competência do Corpo de 
Bombeiros tradicionalmente a atividade fim de pre-
venção e combate a incêndios, busca e salvamento. 
(SCHUNIG, 2015, p. 32) 

Schunig (2015) ressalta ainda que, embora engenheiros 
tenham competência técnica, obtida nos cursos de graduação 
ou pós-graduação, a competência legal é do Corpo de Bombei-
ros, conforme prevê a Constituição Federal. 

No Ceará, a prevenção de incêndio é regida pela Lei Nº 
13.556, de 29 de novembro de 2004, que dispõe sobre a segu-
rança contra incêndios, e o Decreto Nº 28.085, que regulamen-
ta a referida lei. Esta transfere poderes ao Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado para publicar normas técnicas (NT) e porta-
rias a fim de regular a atividade na região. Segue abaixo a rela-
ção de portarias e normas em vigência1: 

• Portaria Nº 06/2004, estabelece as condições míni-
mas para a formação, treinamento, certificação e certifi-
cação e recertificação de brigadas de incêndio; 
• Portaria Nº 500/2007 - altera os itens 2.1, 2.2 e 5.4.5 
da norma técnica, baixada pela portaria Nº 006; 
• Portaria Nº 020/2010 - altera as normas técnicas 
NT-01/08, NT 06/08 e NT-10/08; 
• Portaria Nº 172/2016 - priorização do atendimento 
quando da análise de projetos e/ou vistorias técnicas em 
edificações; 

1 Disponível em: https://www.cepi.cb.ce.gov.br/download/. Acesso em: 10 set 2021.
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• Portaria Nº 136/2018 - alteração do item 4 da NT 01, 
bem como suas respectivas tabelas; 
• Portaria Nº 137/2018 - alteração do subitem 4.2.1.3 
da NT 01/2008; 
• Portaria Nº 367/2018, cria o procedimento unifi-
cado para apresentação do Projeto de Segurança contra 
Incêndio e Pânico (PSIP) e para solicitação de Vistoria 
Técnica dos Eventos Temporários; 
• Portaria Nº 368/2018 - altera o item 4.2.5.1 da NT 
001/2008 que regula procedimentos quando da apresen-
tação do Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico 
junto ao CBMCE; 
• Portaria Nº 340/2019 - regulamenta as categorias 
profissionais habilitadas a elaborar Projeto de Segurança 
Contra Incêndio; 
• Portaria Nº 352/2019 - trata da implantação da aná-
lise de projetos de segurança contra incêndio e pânico 
em formato digital; 
• Portaria Nº 112/2020 - estabelece as medidas de se-
gurança contra incêndio para as construções em caráter 
emergencial e temporário no atendimento a desastres; 
• Portaria Nº 127/2020 - estabelece quantidade máxi-
ma de serviços por emolumento de vistoria técnica; 
• Portaria Nº 182/2020- estabelece os procedimentos 
administrativos para fiscalização, adequação, autuação, 
aplicação de penalidades, interdição e embargo de edifi-
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cações e áreas de risco vistoriadas pelo Corpo de Bom-
beiros; 
• Portaria Nº 185/2020 - autoriza e estabelece os pro-
cedimentos em formato eletrônico para as edificações 
classificadas como Baixo Risco; 
• Portaria 194/2020 - altera o formato eletrônico de 
entrega de projetos para fins de análise, regulamenta a 
autenticação por carimbo eletrônico de aprovação e dá 
outras providências; 
• Portaria Nº 88/2021 - revoga a Portaria 179/2020, 
a qual estabelece os procedimentos de segurança contra 
incêndio com a apresentação de ART/RRT; 
• Portaria Nº139/2021 - classifica as edificações de 
acordo com os critérios estabelecidos pela Lei Federal 
13.874 (Lei da Liberdade Econômica) e Lei Federal 11.598 
(Lei da REDESIM); 
• NT 001 - Procedimento Administrativo; 
• NT 02 - Terminologia e simbologia de segurança 
contra incêndio e pânico; 
• NT 03 - Saídas de emergência em centros desporti-
vos ou de exibição; 
• NT 04 - Sistema de proteção por aparelhos extinto-
res; 
• NT 05 - Saídas de emergência; 
• NT 06 - Sistema de proteção por aparelhos extinto-
res; 
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• NT 07 - Manipulação, armazenamento, comerciali-
zação e utilização de gás liquefeito de petróleo; 
• NT 08 - Carga de Incêndio; 
• NT 09 - Iluminação de emergência; 
• NT 10 - Acesso de viaturas; 
• NT 11 - Deslocamento de viaturas na zona urbana; 
• NT 12 - Sistema de detecção e alarme; 
• NT 013 – Compartimentação horizontal e vertical; 
• NT 014 – Fogos de artifício; 
• NT 015 – Sistema de chuveiros automáticos; 
• NT 016 – Cobertas combustíveis; 
• NT 017 - Projeto Técnico Simplificado (PTS) Para 
Integração do Processo de Licenciamento de Estabeleci-
mentos de Baixo Risco à REDESIM; 
• NT 018 - Norma de Segurança Contra Incêndios Em 
Edificações Antigas; 
• NT 019 – Inspeção em instalações elétricas; 
• NT 020 - Atividades Agropastoris. 
Segundo Teixeira (2013), o sistema brasileiro na área de 

segurança contra incêndio, nas edificações, é composto por leis, 
regulamentos e normas. As leis são regras de direito sobre um 
assunto específico e seus regulamentos, cujo conteúdo é pro-
posto pela autoridade estatal (grifo nosso). Seito at. al (2008) 
reforça que, no âmbito federal, é praticamente inexistente a le-
gislação específica na área. Assim, foi feito um apanhado das 
normas em vigência nos estados da federação e Distrito Fede-
ral. 
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Quadro 2 - Regulamentação de incêndio por estado da federação 

Fonte: o autor, 2021 adaptado de Lucena (2016); Braga (2016), grifo nosso

Em âmbito nacional, Seito (2008) cita as normas elabo-
radas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 
sociedade de natureza civil, sem fins lucrativos, fundada em 
1940, com função reconhecida pela Lei Nº de 21 de julho de 
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1962. Algumas normas referentes à segurança contra incêndio, 
discutidas e elaboradas pelo comitê brasileiro da matéria - CB 
24, estão descritas abaixo: 

• NBR 5667:2006 - Hidrantes urbanos de incêndio 
(Partes 1, 2 e 3); 
• NBR 6125:1992 - Chuveiro automático para extinção 
de incêndio. 
(métodos de ensaio); 
• NBR 6135:1992 - Chuveiro automático para extinção 
de incêndio. (condições técnicas mínimas); 
• NBR 6479:1992 - Portas e vedadores - determinação 
da resistência ao fogo; 
• NBR 8222:2005 - Execução de sistemas de preven-
ção contra explosão de incêndio, por impedimento de so-
bre pressões decorrentes de arcos elétricos internos em 
transformadores e reatores de potência; 
• NBR 8660:1984 - Revestimento de piso - determina-
ção da densidade crítica de fluxo de energia térmica; 
• NBR 9441:1998 - Execução de sistemas de detecção 
e alarme de incêndio; 
• NBR 9654:1997 - Indicador de pressão para extinto-
res de incêndio; 
• NBR 10636:1989 - Paredes divisórias sem função es-
trutural - determinação da resistência ao fogo; 
• NBR 10898:1999 - Sistema de iluminação de emer-
gência; 
• NBR 11711:2003 - Portas e vedadores corta-fogo com 
núcleo de madeira para isolamento de riscos em ambien-
tes comerciais e industriais; 
• NBR 11742:2003 - Porta corta-fogo para saída de 
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emergência; 
• NBR 11762:2006 - Extintores de incêndio portáteis 
com carga de halogenado; 
• NBR 11785:1997 - Barras antipânico – requisitos; 
• NBR 11836:1992 - Detectores automáticos de fuma-
ça para proteção contra incêndio; 
• NBR 11861:1998 - Mangueira de incêndio - requisi-
tos e métodos de ensaio; 
• NBR 12779:2009 - Mangueiras de incêndio - inspe-
ção, manutenção e cuidados; 
• NBR 12962:1998 - Inspeção, manutenção e recarga 
em extintores de incêndio; 
• NBR 13434-1:2004 - Sinalização de segurança con-
tra incêndio e pânico; 
• NBR 13714:2000 - Sistemas de hidrantes e de man-
gotinhos para combate a incêndio; 
• NBR 14276:2006 - Brigada de incêndio – requisitos; 
• NBR 14100:1998 - Proteção contra incêndio - símbo-
los gráficos para projeto; 
• NBR 14277:2005 - Instalações e equipamentos para 
treinamento de combate a incêndio – requisitos; 
• NBR 14432:2001 - Exigências de resistência ao fogo 
de elementos construtivos de edificações; 
• NBR 14608:2007 - Bombeiro profissional civil; 
• NBR 14880:2002 - Saídas de emergência em edifí-
cios - escadas de segurança controle de fumaça por pres-
surização; 
• NBR 15219:2005 - Plano de emergência contra in-
cêndio.  
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2.3 LEGISLAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO NO MUNDO 

Existe uma tendência mundial para normas baseadas em 
desempenho, deixando ao projetista a liberdade de encontrar 
soluções de engenharia de segurança contra incêndios mais 
adequadas, embasadas em conhecimentos técnicos, simula-
ções numéricas, suporte computacional, entre outras. Vila Real 
(2003) cita que isso já é realidade no Japão, no Canadá, na Nova 
Zelândia e na Inglaterra. 

A União Européia (UE), em seus 27 países já consolidar-
am grande parte de sua legislação e códigos individuais, 
muitas vezes sacrificando interesses nacionais particu-
lares a um esforço pan-europeu para a padronização, 
por exemplo, fazendo com que um determinado padrão 
de classificações de extintor portátil ou sistema de de-
tecção de incêndio e especificações de componentes co-
mumente aplicáveis em todos os países membros. Esta 
normalização européia aplica-se aos assuntos relacio-
nados à proteção contra incêndio, tais como agentes 
extintores, detectores de fumaça e fogo, sistemas de as-
persão, as características de resistência de matérias ao 
fogo, procedimentos de testes e muito mais (POTTER, 
2008 apud TEIXEIRA, 2003, p. 27). 

Para Teixeira (2013), os Estados Unidos da América 
(EUA) possuem situação correspondente à européia, embora 
alguns estados mantenham leis específicas, as normas e os có-
digos são aplicáveis a toda a nação, a exemplo da legislação do 
Reino Unido, compilada no British Standards (BS), e as normas 
utilizadas na Alemanha, advindas de estudos realizados pelo 
Deutsches Intitut fur Normung (DIN).  

No cenário internacional, as normas ISO têm profunda 
influência sobre as legislações nacionais ao redor do mundo, 
elaboradas pela Organização Internacional de Normalização 
(ISO), órgão produtor de normas, em todo o mundo, que com-
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preende as entidades nacionais de 157 países. 
Em Portugal, a legislação contra incêndios em edifícios 

é regida pelo DecretoLei n.º 220/08, de 12 de Novembro, “Re-
gime Jurídico de Segurança Contra Incêndio em Edifícios e Re-
cintos” (RJSCIE) e as edificações são classificadas em doze Uti-
lizações-tipo (UT) e 4 categorias de risco: 

• UT I – Habitacionais. 
• UT II – Estacionamentos. 
• UT III – Administrativos. 
• UT IV – Escolares. 
• UT V – Hospitalares e lares de idosos. 
• UT VI – Espetáculos e reuniões públicas. 
• UT VII – Hoteleiros e restauração. 
• UT VIII – Comerciais. 
• UT IX – Desportivos e de lazer. 
• UT X – Museus e galerias de arte. 
• UT XI – Bibliotecas e arquivos. 
• UT XII – Industriais, oficinas e armazéns. 
As categorias de risco estabelecem os níveis de risco de 

incêndio das utilizações-tipo, sendo classificadas em 1ª, 2ª, 3ª 
e 4ª categoria, de acordo com os parâmetros abaixo: 

• Altura; 
• Existência de pisos abaixo do plano de referência. 
• Área bruta; 
• Espaço coberto ou aberto; 
• Efetivo; 
• Efetivo em locais de risco D e E; 
• Saída direta para o exterior; 
• Carga de incêndio. Os locais dos edifícios e dos re-
cintos, ainda, são classificados quanto à natureza do ris-
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co em seis grupos: 
• Risco A: local que não apresenta riscos especiais, 
com público abaixo de 100 pessoas e 90% dos ocupantes 
não se encontrem com limitações à mobilidade e à per-
cepção do alarme; 
• Risco B: local acessível ao público ou à pessoa afeta 
ao estabelecimento, com público maior que 100 pessoas, 
90% dos ocupantes não se encontrem com limitações à 
mobilidade e à percepção do alarme e não se manipule 
produtos e/ou se pratique atividades que envolvam risco 
agravado de incêndio; 
• Risco C: local de risco agravado de incêndio, devido 
às atividades nelas desenvolvidas, aos seus equipamen-
tos ou materiais; 
• Risco D: local com permanência de pessoas com 
mobilidade e percepção reduzidas (idosos, acamados e 
crianças);  
• Risco E: Local destinado à dormida, em que não se 
enquadram no risco D. 
• Risco F: Local que possua meios e sistemas essen-
ciais à continuidade de atividades sociais relevantes, no-
meadamente, os centros nevrálgicos de comunicação, 
comando e controlo. 
Embora o Regime Jurídico de Segurança Contra Incên-

dio em Edifícios e Recintos (RJSCIE) de uma forma geral, seja 
prescritivo, permite uma abordagem de desempenho, quando 
as disposições previstas sejam inadequadas face às grandes di-
mensões em altimetria e planimetria, ou às características de 
funcionamento e exploração, classificadas como perigosidade 
atípica, as quais ficam sujeitos a soluções não indicadas no RJS-
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CIE. Tais medidas, devem possuir: 
• Fundamentação por meio de análise de risco, prá-
ticas experimentais, métodos de ensaio ou modelos de 
cálculo; 
• Embasamento em tecnologias inovadoras, no âmbi-
to das disposições construtivas, ou dos sistemas de equi-
pamentos de segurança; 
• Referenciadas, explicitamente como não adequadas, 
em termo de responsabilidade do autor do projeto; 
• Aprovação pela ANPC. 
Segundo Benzane (2014), atualmente, a regulamentação 
portuguesa de SCIE é composta por: 
• Decreto-Lei Nº 220/2008, de 12 de novembro - Re-
gime Jurídico de Segurança Contra Incêndio em Edifí-
cios, RJ-SCIE: engloba as disposições regulamentares de 
segurança contra incêndio, aplicáveis a todos os edifícios 
e recintos; 
• Portaria Nº 1532/2008, de 29 de dezembro - Regu-
lamento Técnico de Segurança Contra Incêndio em Edi-
fícios, RT-SCIE: têm por objeto a regulamentação técnica 
das condições de segurança contra incêndio em edifícios 
e recintos, a que devem obedecer aos projetos de arqui-
tetura, os projetos de SCIE; 
• Portaria Nº 1054/2009, de 16 de setembro: fixa o 
valor das taxas pelos serviços prestados pela Autoridade 
Nacional de Proteção Civil (ANPC); 
• Portaria Nº 773/2009, de 21 de julho: define o pro-
cedimento de registro, na Autoridade Nacional de Prote-
ção Civil (ANPC), das entidades que exerçam a atividade 
de comercialização, instalação e ou manutenção de pro-
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dutos e equipamentos de segurança contra incêndio em 
edifícios; 
• Portaria Nº 610/2009, de 8 de junho: regulamenta o 
funcionamento do 
sistema informático; 
• Portaria Nº 64/2009, de 22 de janeiro: procede à 
regulamentação, licenciamento e fiscalização no âmbito 
da Segurança Contra Incêndio; 
• Despacho Nº 2074/2009, de 15 de janeiro: apresenta 
os critérios técnicos para determinação da densidade de 
carga de incêndio modificada; 
• Decreto Regulamentar Nº 34/95, de 16 de dezembro 
- Regulamento das Condições Técnicas e de Segurança 
dos Recintos de Espetáculos e Divertimentos Públicos: 
tem por objeto definir as condições a que devem satisfa-
zer os recintos para espetáculos e divertimentos públi-
cos, com vista a proporcionar condições de utilização sa-
tisfatórias, a limitar os riscos de ocorrência de acidentes, 
nomeadamente, de incêndios, para facilitar a evacuação 
dos ocupantes e favorecer a intervenção dos meios de 
socorro. 
Para Benzane (2014), além da regulamentação que foi 

referenciada acima, a legislação portuguesa é, também, regida 
por normas da União Europeia: 

• NP EN 671-3:2013 – Instalações fixas de combate a 
incêndio. Sistemas armados com mangueiras; 
• NP 4413:2012 - Segurança contra incêndios. Manu-
tenção de extintores; 
• NP 4513:2012 - Segurança contra incêndios. Requisi-
tos do serviço de comercialização, instalação e manuten-
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ção de produtos, equipamentos e sistemas de segurança 
contra incêndio; 
• NP 1800:2012 - Segurança contra incêndios. Agen-
tes extintores. Seleção segundo a classe de fogo; 
• NP EN 14339: 2008 – Hidrantes de incêndio enter-
rados. 
• NP 1037-1: 2002 - Ventilação e evacuação dos produ-
tos da combustão dos locais com aparelhos a gás; 
• NP 4386:2001 – Equipamento de segurança e de 
combate a incêndio. Símbolos gráficos para as plantas de 
emergência de segurança contra incêndio; 
• NP 4303:1994 – Equipamento de segurança e de 
combate a incêndio; 
• NP 3992:1994 – Sinais de segurança. 
A organização de SCI, em Portugal, está a cargo do Ser-

viço Nacional de Proteção Civil - SNPC, entidade composta por 
Bombeiros, Polícia, Forças Armadas, Serviços de Saúde e Cruz 
Vermelha. Ainda que cada uma destas entidades tenha uma 
área específica de atuação, existe entre elas cooperação ou com-
plementaridade nas ações. Assim como no Brasil, a legislação 
evolui conforme acontecem os grandes incêndios.  

Busca-se, no capítulo seguinte, traçar uma trajetória des-
ses sinistros, com enfoque em locais de reunião de público, pa-
ralelamente, à implementação da legislação contra incêndio no 
Brasil, até a elaboração da Lei Nº 3.425, de 30 de março de 2017 
e a obrigatoriedade da inclusão de disciplinas de prevenção e 
combate a incêndios em universidades e organizações de ensi-
no, a qual deu origem a esta pesquisa. 
    





Série Segurança pública, direito e justiça brasileira: volume 33

CAPÍTULO 3
A LEI Nº 13.425 DE 30 DE MARÇO DE 2017 - 

A LEI KISS 

No capítulo anterior, foi comentada a legislação na área 
de segurança contra incêndio e pânico, no Brasil e no mundo, 
bem como foi descrito as medidas a ela pertinentes.  

Busca-se, neste capítulo, um apanhado sobre os grandes 
incêndios ocorridos no mundo, com ênfase nos que foram em 
território brasileiro, principalmente, em locais de reunião de 
público, estabelecendo a relação destes com a evolução da legis-
lação em todo o território nacional. 

Faz-se um maior detalhamento do incêndio ocorrido na 
Boate Kiss, pois foi o que originou à lei que dá nome ao capítu-
lo, este se divide em: 

• Histórico dos grandes incêndios; 
• Tragédias em edificações de reunião de público; 
• O incêndio na Boate kiss, em Santa Maria – Rio 
Grande do Sul; 
• Cronologia da legislação de incêndio brasileira e a 
Lei Kiss. 

 
3.1 HISTÓRICO DOS GRANDES INCÊNDIOS 

É natural na sociedade, somente observar deficiências 
em determinada área, após algum acontecimento específico ser 
evidenciado. Negrisolo (2011) menciona que mudanças relacio-
nadas à segurança contra incêndios somente começaram a ser 



observadas no início do século XX, com a ocorrência de gran-
des incêndios, o autor ainda dar destaque a incêndios anterior-
mente ocorridos: Roma (64dC), Londres (1666), Hamburgo 
(1842), Chicago (1877), Boston (1872). 

[...] outra cidade europeia era assolada por um grande 
incêndio que destruiu 85% da cidade. De 2 a 5 de se-
tembro de 1666, Londres perdeu cerca de 13.200 casas, 
87 igrejas e dezenas de prédios públicos num incêndio 
gigantesco, que começou prosaicamente numa padar-
ia, a Farynor, que fornecia pães para o rei Charles II. 
O fogo começou por volta da 1h da manhã, na época, 
O layout medieval da cidade, como o de tantas outras 
na Europa, ajudou na propagação das chamas: ruas es-
treitas e construções de  madeira foram rapidamente 
consumidas pelo fogo, que só foi controlado após as 
autoridades londrinas admitirem que subestimaram a 
força das chamas e debelar o incêndio com a técnica 
da época, derrubando os prédios vizinhos ao incêndio 
para evitar o alastramento do fogo. Apesar da gravidade 
do incêndio, foram contabilizadas ‘apenas’ 9 mortes. 
(PUTSGRILO, 2015 apud SCHUNIG, 2015, p. 42) 

No verão de 1877, ano anormalmente seco na história de 
Chicago, trezentas pessoas perderam a vida por conta de um 
incêndio de grandes proporções e causou um prejuízo de 200 
milhões de dólares. Iniciado num estábulo, com a queda de um 
lampião e tomou conta de Chicago. Boa parte da culpa do ta-
manho desse incêndio deve ser creditado ao fato de Chicago ser 
uma cidade quase toda feita em madeira, dos prédios às ruas. 
(PUTSGRILO, 2015 apud SCHUNIG, 2015, p. 44) 

Ainda segundo Negrisolo (2011), as modificações na re-
gulamentação americana contra incêndios surgiram, a partir 
de 1911, com a ocasião sequenciada das tragédias abaixo: 

• Teatro Iroquois em Chicago (1903 – 600 víti-
mas fatais); 

• Casa de Ópera Rhoades na Pensilvânia (1908 – 
160 vítimas fatais); 

• Escola Elementar Collinwood em Lake View 
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(1908 – 174 vítimas fatais); 
• Triangle Shirtwaist em Nova Iorque (1911 – 146 

vítimas fatais). 
Souza (2015), acrescenta outros incêndios em ce-

nário mundial, tais como: 
• Poços de petróleo do Kwait (1991); 
• Incêndio na boate argentina (2004). 

No Brasil, não ocorreu diferente, as modificações na le-
gislação contra incêndios, somente, começaram a ocorrer, na 
década de 70, com o acontecimento dos primeiros grandes in-
cêndios no País. Segundo Negrisolo (2011), a própria formação 
de engenheiros e arquitetos não observava assuntos relaciona-
dos à segurança contra incêndios. 

Uma das conclusões decorrentes dessa situação é a de 
que nosso País não colheu o aprendizado decorrente 
dos grandes incêndios ocorridos em outros países. Era 
como se o Brasil estivesse imune àquilo que aqui não 
ocorrera. Outra conclusão é a de que a idéia de se pro-
duzir segurança contra incêndio em um ambiente con-
struído limitava-se a prover esse ambiente tão somente 
de hidrantes e extintores. 
[...] Todos os arquitetos formados até meados dos anos 
70 não recebiam formação e, portanto, não possuíam 
sensibilidade e conhecimento que apontassem que se-
gurança contra incêndio ultrapassasse, em muito, esse 
simples acrescentar de hidrantes e extintores à edifi-
cação. (NEGRISOLO, 2011, p. 42) 

Reforçando a afirmativa de Negrisolo (2011), Lima (2006) 
faz uma cronologia de incêndios, nas décadas de 1970 e 1980, 
dando destaque às perdas humanas, materiais e documentais, 
tais como Andraus (1972), Joelma (1974), Conjunto Nacional 
(1978), Grande Avenida (1981) e Torres da CESP (21 e 27 an-
dares 1987), em São Paulo; nas Lojas Americanas (1973) e nas 
Lojas Renner (1976), em Porto Alegre, RS; no edifício Andori-
nha (1986), no Rio de Janeiro; no Edifício Visconde de Itaboraí, 
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onde funcionavam o Banco do Brasil e a Cacex, e no edifício do 
Ministério da Habitação e Bem-Estar Social, ambos em 1988, 
em Brasília. Isso indica que esses acontecimentos marcaram 
um novo período de preocupação com a segurança contra in-
cêndios nas edificações, fato que despertou, ainda que tardia-
mente, uma preocupação, dos governos federal, estaduais e 
municipais, conselhos de profissionais, entidades civis, corpos 
de bombeiros etc., com a segurança nas edificações de forma 
geral.  

Segundo Negrisolo (2011), segue cronologia dos grandes 
incêndios ocorridos, no Brasil e que deram origem às imple-
mentações na legislação: 

• Gran Circo Norte-Americano (Niterói - RJ): ocorri-
do em 1961, foi o maior incêndio em perdas de vidas no 
País, totalizando 317 mortos e 400 feridos. As principais 
causas da tragédia foram a combustibilidade da coberta 
de lona, a dificuldade no escape e a inexistência de pes-
soal treinado para conter o pânico orientando a saída das 
pessoas; 
• Indústria da Volkswagen do Brasil (São Bernardo do 
Campo - SP): ocorrido em 1970, consumiu um dos pré-
dios da produção, teve uma vítima fatal e a perda total da 
edificação; 
• Edifício Andraus (São Paulo - SP): ocorrido em 1972, 
foi o primeiro grande incêndio em edifício elevado no 
Brasil. Acredita-se que o fogo tenha iniciado por cartazes 
das lojas Pirani, colocados na marquise do térreo e tenha 
se alastrado aos 31 andares do prédio. Faleceram 16 das 
352 vítimas da tragédia. A película de vidro da fachada 
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facilitou a propagação do incêndio e a ausência de escada 
de segurança e dificultou o escape dos ocupantes da edi-
ficação. Esse incêndio foi um marco para a preocupação 
com segurança contra incêndio no Brasil, dando início a 
grupos de trabalho sobre o assunto; 
• Edifício Joelma (São Paulo - SP): ocorrido em 1974, 
pela semelhança e lapso temporal com o incêndio no edi-
fício Andraus, essa tragédia teve grande impacto e deu 
início à regulamentação de segurança contra incêndio no 
País. Gerou 179 mortos e 320 feridos, pois a edificação 
não possuía escada de segurança; 
• Edifício Grande Avenida (São Paulo - SP): ocorrido 
em 1981, na avenida Paulista, ocasionou a morte de 17 
pessoas e 53 feridos. 
Schunig (2015) acrescenta a estes mais dois grandes in-

cêndios em edificações no cenário nacional: 
• Lojas Renner (Porto Alegre - RS): ocorrido em 1976, 
a loja foi totalmente destruída, ocasionando a morte de 
41 pessoas e 60 feridos; 
• Edifício Andorinha (Rio de Janeiro - RJ): ocorrido em 
1986, ocasionado por um curto-circuito. Deixou 21 pes-
soas mortas e mais de 50 feridos. 
Essa informação foi complementada por Santos (2018), 
firmando que, recentemente, um caso de incêndio crimi-

noso, em uma instituição de ensino, em Jacaúna - MG, no dia 5 
de outubro de 2017, deixando 58 feridos e 14 mortes. 

Como foi verificado, anteriormente, a ocorrência de 
grandes incêndios acontece, no cenário mundial, desde Roma, 
em 64 dC., até os dias atuais. Observase, ainda, que é a gran-
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de responsável pela evolução da legislação de segurança contra 
incêndios, nacional e internacional; porém, mesmo que não te-
nha impacto imediato, não é irrelevante o número de incêndios 
de menores dimensões ocorridos no Brasil, fato que mostra a 
importância do estudo na área. 

Tabela 2 - Número de incêndios estruturais no Brasil 

Fonte: ISB (2018) 

Segundo Santos (2018), o número de incêndios, ocorri-
dos em São Paulo, é elevado e corresponde a 20% dos incên-
dios monitorados no Brasil. O autor, também, atribui o aumen-
to elevado dos casos de incêndio, a partir de 2013, à tragédia 
da Boate Kiss (2013) e ao maior interesse por parte da mídia a 
assuntos relacionados a incêndios. 

A maior variação no aumento do número de incêndios 
no Brasil, foi no período de 2012 a 2013, que apresen-
tou um aumento de aproximadamente 45%. No ano de 
2012, ocorreram 755 incêndios, este número subiu para 
1095 em 2013. Foram registrados em média 91 casos de 
incêndios por mês em 2013, contra a média de 62 casos 
registrados no ano anterior. [...] 
Possivelmente o aumento no número de casos de in-
cêndio noticiados no País em 2013, possa ser explicado 
pela tragédia da boate Kiss, na cidade de Santa Maria, 
Rio Grande do Sul. Pois, o interesse da mídia por assun-
tos relacionados a incêndios aumentou neste período, 
e pode ter refletido no aumento expressivo de notícias 
sobre incêndios no Brasil daquele ano. 
Da mesma forma, a queda de registros de casos de in-
cêndios ocorrida no ano de 2017, talvez possa ser ex-
plicada pela falta de incêndios com grande número 
de mortes nos últimos anos, que poderiam causar um 
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grande impacto emocional em todo o País e consequen-
temente uma audiência significativa nos veículos de co-
municação. (SANTOS, 2018, p. 28) 

Como se pode observar, os incêndios em locais de reu-
nião de público estão relacionados ao mau uso de materiais 
pirotécnicos, acabamento e a dificuldade de escape. Fato, tam-
bém, observado no incêndio na boate Station, em Rhode Island. 

No momento da apresentação o vocalista, Jack Russell, 
começou sua canção, e Daniel Biechele, empresário da 
banda acendeu um sinalizador pirotécnico, cujas faís-
cas imediatamente incendiaram a espuma das paredes 
e do teto ao redor do palco, as quais proporcionavam 
amortecimento do som. A boate Station estava super-
lotada, o clube estimou que havia aproximadamente 
462 ocupantes. Os frequentadores congestionavam o 
caminho até as saídas de emergência, iniciando o pior 
incêndio da história de Rhode Island. (MOORE, 2013 
TEXEIRA, 2013, p. 19) 

Esta afirmação foi reforçada por Teixeira (2013) ao citar 
Balyrick (2003): 

Segundo Balyrick (2003), parcela da culpa se inicia com 
a ineficácia dos códigos de prevenção de incêndio, pois 
muitas vezes são ineficazes quanto aos itens adotados, 
e podem agravar a severidade do incêndio. Sua análise 
ao caso salienta que o incêndio aconteceu devido à 
ganância e arrogância dos donos do clube, incapaci-
dade e negligência da banda responsável pela pirotec-
nia e administração ineficaz e aplicação dos códigos e 
normas existentes, bem como a formação ineficaz dos 
inspetores responsáveis. (TEXEIRA, 2013, p. 21) 

Tabela 3 - Incêndios em locais de concentração de público
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(continuação)

Fonte: o autor, 2021 adaptado de Teixeira (2013) 
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(continuação)

.

Fonte: o autor, 2021 adaptado de Teixeira (2013) 

Dando continuidade ao estudo, buscou-se uma cronolo-
gia das tragédias relacionadas às edificações de reunião de pú-
blico, até a tragédia da boate Kiss, em 2013, principal respon-
sável pela adequação na Lei que deu origem à problemática da 
pesquisa. 

 

3.2 TRAGÉDIAS EM EDIFICAÇÕES DE REU-
NIÃO DE PÚBLICO 

Os grandes eventos e edificações de reunião de público 
carecem de uma maior preocupação por parte dos responsá-
veis, agentes públicos ou das autoridades relacionadas, pois 
essa situação adversa ocasiona repercussão de impacto consi-
derável. 

Nota-se que os shows com grandes públicos são uma 
realidade a ser tratada com a máxima atenção pelos 
organizadores e órgãos responsáveis pela segurança 
pública, em especial para o Corpo de Bombeiros. São 
eventos realizados em áreas temporárias, edificadas ap-
enas para o espetáculo, em parques, praias, entre outros 
locais abertos ou de adaptações feitas principalmente 
em estádios de futebol, ginásios de esporte e áreas de 
exposições. Em quaisquer dos casos, esses locais se con-
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stituem em áreas de interesse da segurança pública, so-
bretudo pelo potencial risco existente quando se reúne 
um grande número de pessoas. (SCHROEDER, 2014, p. 
23) 

Segundo Schroeder (2014), nos eventos internacionais é 
que se encontram as maiores tragédias relacionadas às edifica-
ções de reunião de público, destacamse alguns episódios ocor-
ridos pelo mundo: 

• 1969: Show dos Rollings Stones, gratuito, em Alt-
mont, nos Estados Unidos. Brigas na plateia causaram 
uma morte e vários feridos; 
• 1979: Show da banda the Who, em Ohio, nos Esta-
dos Unidos. Transtorno causado por uma multidão de 
fãs impacientes originou 11 mortos; 
• 2003: Show do Great White, em West Warwick, 
Rhode Island, nos Estados Unidos. Equipamentos de pi-
rotecnia causaram incêndio, culminando em 100 mortos 
e 200 feridos; 
• 2010: Edição do The German Love Parade Festival, 
superlotação ocasionou 21 mortes e 500 pessoas feridas; 
• 2011: Show de Country, na Indiana State Fair, sete 
pessoas morreram por conta de um colapso estrutural, 
ocasionado por uma tempestade. 
Schroeder (2014) destaca, ainda, no cenário nacional, a 

tragédia no rodeio de Jaguariúna, em 2009, quando 11 pessoas 
foram feridas e quatro mortas. O laudo pericial detectou super-
lotação, falta de preparo dos seguranças e deficiência de saídas. 

Souza (2015) acrescenta a ocorrência no Clube de Rega-
tas Santista, em 1997, quando morreram sete pessoas e 61 fica-
ram feridas, durante um show do grupo Raimundos. Esse fato 
indica superlotação e poucos seguranças, no local, como fato-
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res favoráveis ao ocorrido. Ademais, durante show da banda 
Rebelde, em 2006, no Shopping Fiesta, zona sul de São Paulo. 
Neste show, três pessoas morreram e outras 42 ficaram feridas. 

Essas ocorrências, no cenário nacional, podem ser com-
plementadas por Schunig (2015), quando o autor cita o ocorri-
do no Show do Canecão Mineiro em Belo Horizonte, em 2001, 
onde um acidente, com queima de fogos no palco, gerou sete 
mortos e mais de 300 feridos e o incêndio da Boate Kiss, em 
Santa Maria – RS, que, por motivo similar e outros agravantes, 
ocasionou 242 mortes (a maioria por asfixia). 

Este foi a segunda maior tragédia, em vítimas fatais, no 
Brasil, ficando atrás apenas do ocorrido no Gran Circo Norte-
-Americano em 1961, Niterói-RJ.  

O incêndio na boate Kiss foi uma tragédia que matou 
242 pessoas e feriu 680 outra sem uma boate na cidade 
deS anta Maria, no estado brasileiro do Rio Grande do 
Sul. A tragédia ocorreu na madrugada do dia27 de ja-
neirode2013, e foi provocada pela imprudência e pelas 
más condições de segurança no local. 
O acidente foi considerado a segunda maior tragédia 
no Brasil em número de vítimas em um incêndio, 
sendo superado apenas pela tragédia do Gran Circus 
Norte-Americano, ocorrida em 1961, em Niterói, que 
matou 503 pessoas; e teve características semelhan-
tes às do incêndio ocorrido na Argentina, em 2004, na 
discoteca República Cromañón.Classificou-se também 
como a quinta maior tragédia da história do Brasil, a 
maior do Rio Grande do Sul, a de maior número de 
mortos nos últimos cinquenta anos no Brasil e o ter-
ceiro maior desastre em casas noturnas no mundo2. 
(WIKIPÉDIA, 2021). 

Será detalhado a seguir, o incêndio na Boate Kiss, pois 
além de se tratar da segunda maior tragédia em número de 
mortes no Brasil, é fato causador da Lei que serviu de direcio-
namento para esta pesquisa. 

 
2 Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Incêndio_na_boate_Kiss. Acesso em: 20 set. 
2021.
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3.3 O INCÊNDIO NA BOATE KISS, EM SANTA 
MARIA - RIO GRANDE DO SUL 

O incêndio na Boate Kiss, levou a óbito 242 pessoas e fe-
riu outras 680, ocorreu, em 27 de janeiro de 2013, na cidade de 
Santa Maria, no Rio Grande do Sul. 

Figura 5 - Fachada da Boate Kiss em madeira

Fonte: CREA-RS (2013)

Segundo o Inquérito Policial, Nº. 94/2013/150501, da 1ª 
Delegacia de Polícia de Santa Maria-RS, o incêndio teve início 
com equipamento pirotécnico, a partir do qual o fogo atingiu 
o teto de espuma inflamável e propagou as chamas e a fumaça 
para o ambiente. A maioria das pessoas morreu queimada, por 
ação da fumaça tóxica, ou pisoteada. 

No dia 03 de fevereiro de 2013, o CREA-RS emitiu re-
latório técnico referente ao ocorrido, intitulado “ANÁLISE DO 
SINISTRO NA BOATE KISS”, com o objetivo de analisar, critica-
mente, as causas e os fatores que contribuíram para a ocorrên-
cia do sinistro. 

O objetivo do presente relatório, não é sobrepor esforços 
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aos desenvolvidos pelo nosso sistema legal. A Comissão 
Especial acredita que cabe ao meio técnico e ao CREA-
RS, todavia, analisar criticamente e com grande cuida-
do as causas e fatores que contribuíram para a tragédia 
de Santa Maria, buscando identificar as lições a serem 
aprendidas e as ações necessárias para que se modi-
fique a realidade vigente. 
O texto expressa o juízo técnico consensual dos espe-
cialistas convidados a integrar a comissão especial do 
CREA-RS, baseado na documentação disponível, nos 
relatos de domínio público e na larga experiência de 
cada um de seus integrantes, que além de serem es-
pecialistas na área, já atuaram em diversas perícias e 
investigações de obras sinistradas. 
Além de explicar e comentar criticamente aspectos rela-
cionados ao ocorrido, sob a ótica técnica e de responsa-
bilidade profissional, o presente documento se preocu-
pa em propor uma agenda de ações efetivas e objetivas, 
que sirvam de base para avanços reais na Segurança 
contra Incêndio e Pânico no Estado e no País, e que con-
tribuam para reduzir significativamente a possibilidade 
de que novas tragédias como a de Santa Maria venham 
a ocorrer. (CREA-RS, 2013, p. 3) 

O referido relatório apresenta, como causas fundamen-
tais, a ocorrência do incêndio, a combinação no uso de material 
de revestimento acústico inflamável, exposto na zona do palco, 
associada à realização de show com componentes pirotécnicos, 
tudo agravado pela falha de funcionamento dos extintores pró-
ximos ao palco. A superlotação e as características inadequadas 
do espaço dificultaram a evacuação. 

Outro fato que demanda atenção é que as normas e 
leis brasileiras ainda não tratam adequadamente as 
questões relativas ao controle de fumaça e a ausência 
à certificação de materiais para situações de incêndio. 
[...] Finalmente, se verificou no incêndio de Santa Maria 
que pode existir uma falha importante e que demanda 
revisão nos princípios de funcionamento da iluminação 
de emergência. Como o fornecimento de energia elétri-
ca não caiu nos primeiros momentos, a iluminação de 
emergência, embora existisse, não cumpriu seu papel. 
É necessário alterar o funcionamento desses disposi-
tivos para que os mesmos sejam acionados não só em 
caso de falta de luz, mas também se houver obstrução 
ótica. (CREA-RS, 2013, p.11) 

Os especialistas da Comissão, constituída pelo CREA-
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-RS, apresentaram considerações sobre os aspectos críticos das 
principais deficiências e dos problemas diagnosticados, que ca-
racterizaram o sinistro em Santa Maria, conforme quadro a se-
guir: 

Quadro 3 - Principais deficiências do sinistro na Boate Kiss 

Fonte: o autor, 2021 adaptado de CREA-RS (2013) 
 

3.4 CRONOLOGIA DA LEGISLAÇÃO DE IN-
CÊNDIO BRASILEIRA E A LEI KISS 

Para Souza (2015), somente após os incêndios na cidade 
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de São Paulo, do Edifício Andraus (1972) e do Edifício Joelma 
(1974), ocorreram manifestações e mudanças na regulamenta-
ção da segurança contra incêndio no Brasil, que passou a não 
só buscar a preservação do patrimônio, mas também da vida. 

De acordo com Seito et al. (2008, Apud Santos, 2018), 
a ausência de grandes incêndios, com grande número de ví-
timas, no Brasil, até início dos anos 70, não incentivava regu-
lamentações sobre o assunto de forma mais abrangente, nem 
regulamentava as já existentes do corpo de bombeiros. A re-
gulamentação esparsa, contida nos códigos de obras dos mu-
nicípios, não levava em conta o aprendizado com os incêndios 
ocorridos no exterior. O Corpo de Bombeiros possuía algumas 
regulamentações, que indicavam, em geral, a obrigatoriedade 
de medidas de combate a incêndios, a provisão de hidrantes e 
extintores, além da sinalização desses equipamentos.  

Apontamos ainda, três manifestações técnicas de des-
taque que ocorreram após os grandes incêndios no Brasil: o 
Simpósio Brasileiro de Segurança Contra Incêndio em Edifica-
ções, organizado pelo Clube de Engenharia do Rio de Janeiro, 
em colaboração com a Sociedade Brasileira de Engenharia de 
Segurança (SOBES) e com a Câmara Brasileira da Construção 
Civil, em março de 1974; o Simpósio de Sistemas de Prevenção 
Contra Incêndio em Instalações Urbanas, da Comissão Especial 
de Poluição Ambiental da Câmara dos Deputados, em junho de 
1974, e o Relatório do Instituto de Engenharia de São Paulo de 
1974.  

Ainda, em 1974, a Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas, por meio do Comitê Brasileiro da Construção Civil, pu-
blicou a NB 208 - Saídas de Emergência em Edifícios Altos. 

Segundo Negrisolo (2011), a prefeitura da cidade de São 
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Paulo, uma semana depois do incêndio, no edifício Joelma (e 
dois anos após o incêndio no edifício Andraus), publicou o De-
creto Municipal Nº 10.878, que “institui normas especiais para 
a segurança dos edifícios a serem observadas na elaboração do 
projeto, na execução, bem como no equipamento e dispõe ain-
da sobre sua aplicação em caráter prioritário”. Logo após, as 
regras estabelecidas nessa regulamentação foram incorporadas 
na Lei Municipal Nº 8.266 de 1975, e o novo Código de Edifica-
ções para o Município de São Paulo. 

Em 1975, o Governador do Rio de Janeiro apresentou o 
Decreto-Lei Nº 247, dispondo sobre Segurança Contra Incêndio 
e Pânico no Estado, o qual foi regulamentado em 1976. Ocor-
rendo, também, a reestruturação do Corpo de Bombeiros de 
São Paulo, quando foi criado o Comando Estadual, enfatizando 
que sua principal missão seria a de evitar incêndios. 

Em 1975, criou-se o Laboratório de Ensaios do Fogo, do 
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado (IPT) de São Pau-
lo. 

O Ministério do Trabalho editou a Norma Regulamen-
tadora Nº 23 (NR-23) — Proteção Contra Incêndios, em 1978, 
dispondo regras de proteção contra incêndio. 

Em São Paulo, palco das tragédias desencadeadoras do 
processo evolutivo, uma legislação estadual somente surgiu em 
1983, (Decreto Nº 20.811/83), sete anos após o Rio de Janeiro e 
quase 9 anos depois do incêndio do edifício Joelma. 

A regulamentação estadual foi precedida por mais um in-
cêndio em prédio elevado, ocorrido em 1981, no edifício Grande 
Avenida. O Decreto Nº 20.811, de 11 de março de 1983, trouxe 
as exigências de abrangência estadual de proteção contra incên-
dio, inovando na solicitação de saídas, na compartimentação, 
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na inclusão de sistemas de chuveiros automáticos, de alarme e 
detecção de incêndio e de iluminação de emergência. 

Em 1989, a Comissão Brasileira de Prevenção de Incên-
dio, ligada ao Comitê Brasileiro da Construção Civil, emanci-
pou-se, tornando-se o Comitê Brasileiro 24 - Comitê Brasileiro 
de Proteção Contra Incêndio. 

A Prefeitura de São Paulo editou seu Código de Obras e 
aprimorou as Medidas de Proteção Contra Incêndio, em 1992. 

A regulamentação de São Paulo foi atualizada em 1993 
(Decreto Nº 38.069/93) e, com grande crescimento técni-
co e sob nova forma de apresentação, em 2001 (Decreto Nº 
46.076/2001), atualizada, mais uma vez, em 2011 (Decreto Nº 
56.819/2011). 

De acordo com Seito et al. (2008, p.30), o Regulamento 
de Segurança Contra Incêndio das Edificações e Áreas de Risco 
no estado de São Paulo apresentou grande crescimento técnico 
por meio do Decreto Nº 46.076 de 2001.  

Segundo Teixeira (2013), desde 2005 a regulamentação 
em âmbito nacional é aguardada.  

Neste ano, a Secretaria Nacional de Segurança Pública 
- SENASP criou um grupo de trabalho com o objetivo 
de elaborar a minuta do Código Nacional de Segurança 
Contra Incêndio e Pânico. O documento estabelecia um 
conjunto de oito medidas de segurança para edificações 
e áreas de risco, como “acesso e facilidades para oper-
ações de socorro” e mecanismos de “detecção e alarme”, 
mas o trabalho não foi adiante, e o Código Nacional ain-
da não é uma realidade. (SOUZA, 2015, p. 91). 

Ainda segundo a autora, cerca de um ano da tragédia da 
boate Kiss, ocorrida em janeiro de 2013, duas comissões foram 
criadas no Congresso Nacional, uma na Câmara dos Deputados 
e outra no Senado, para propor uma lei nacional que aumen-
tasse a fiscalização, a segurança e a prevenção de incêndios no 
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País. O resultado das discussões foi o aperfeiçoamento do Pro-
jeto de Lei Nº 2020/2007, concluído, em junho de 2013, cujo 
objetivo é unificar regras para estados e municípios e definir 
competências e responsabilidades. 

O projeto desta Lei (Projeto de Lei Nº 2.020 de 2007), 
teve as passagens mais rigorosas vetadas pelo Presi-
dente da República Michel Temer, conforme a seguir: 
a obrigação de espaços com ocupação de público infe-
rior a 100 pessoas com apenas uma saída seguirem as 
normas especiais editadas pelo poder público munic-
ipal e respeitando a legislação estadual de combate a 
incêndio de locais de com grande concentração de pes-
soas; a necessidade do processo de aprovação do Plano 
de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI) em 
edificações observar atos normativos expedidos pelos 
órgãos competentes e normas técnicas registradas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou 
de outra entidade credenciada pelo Conselho Nacion-
al de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO); a obrigatoriedade da fiscalização anual 
de estabelecimentos comerciais e de serviços e edifícios 
residenciais por bombeiros e fiscais das prefeituras; a 
obrigação das prefeituras fiscalizarem periodicamente 
os estabelecimentos comerciais, de serviços e edifícios 
residenciais; a obrigação dos engenheiros, arquitetos, 
bombeiros, proprietários de estabelecimentos e edifi-
cações, promotores de eventos e prefeitura observarem 
as normas técnicas registradas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) ou de outra entidade cre-
denciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial (CONMETRO); crimi-
nalizar o descumprimento das determinações relativas 
à prevenção e ao combate a incêndio e a desastres, com 
a pena de detenção de seis meses a dois anos e mul-
ta; a configuração de improbidade administrativa aos 
prefeitos que não atenderem aos prazos para a emissão 
de alvarás relativos à lei de prevenção contra incêndi-
os; a caracterização de improbidade administrativa dos 
prefeitos que deixassem de fiscalizar a observância das 
normas de proteção a incêndio nos estabelecimentos; a 
caracterização de improbidade administrativa dos ofici-
ais do Corpo de Bombeiros que deixassem de garantir o 
cumprimento dos prazos legais para a emissão de laudo 
após vistoria em edificações; a devolução dos recursos 
relativos aos incentivos fiscais que tenham sido conce-
didos aos estabelecimentos que deixassem de observar 
as normas de prevenção contra incêndios e desastres; a 
proibição do uso de comandas para a cobrança de pro-
dutos consumidos nos estabelecimentos, pois o siste-
ma cobrança das comandas somente na saída dificul-
ta a evacuação das pessoas em casos de emergência; e 
as construções estariam sujeitas a vistoria por falta de 
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reparos, os responsáveis seriam obrigados a viabiliza-
rem a entrada dos fiscais por determinação da Asso-
ciação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metro-
logia, Normalização e Qualidade Industrial (CONMET-
RO). (SANTOS, 2018, p. 59)

No poder executivo, o Ministério da Justiça publicou, em 
25 de dezembro de 2013, a Portaria Nº 3.083, que obriga os 
estabelecimentos a informarem os alvarás de funcionamento 
aos Corpo de Bombeiros. O texto, também, define responsabi-
lidades para bombeiros e órgãos públicos, na fiscalização dos 
estabelecimentos, tornando obrigatória a vistoria periódica 
do Corpo de Bombeiros, para que os alvarás necessários se-
jam concedidos ou renovados. Determina, também, que o não 
cumprimento das regras de prevenção e combate a incêndios e 
desastres, que inclui a superlotação, será crime, sujeito à pena 
de seis meses a dois anos de prisão. 

Esta portaria, também conhecida como Portaria Santa 
Maria, determina que não só os estabelecimentos, assim como 
os promotores de eventos, serão obrigados a divulgar, em ma-
terial publicitário, anúncios, folders, sites, bilhetes e ingressos 
os alvarás de funcionamento, de prevenção, ou autorização 
equivalente, com os respectivos prazos de validade. A lotação 
máxima também deverá estar fixada em local de grande vi-
sibilidade em casas de shows, parques de diversão, cinemas, 
teatros e outros lugares onde sejam promovidos. A portaria 
possibilita o controle social sobre serviços que, por se tratar de 
relação de consumo, também, estão sujeitos às regras do Có-
digo de Defesa do Consumidor e, em caso de descumprimento 
da regra, devese denunciar ao PROCON, Ministério Público e 
Polícia Militar. 

No estado do Rio Grande do Sul, a legislação foi atuali-
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zada pela Lei Complementar Nº 14.376, de 27 de dezembro de 
2013. Segundo Brentano (2015), a partir desse momento, ob-
teve-se um pouco mais de segurança na classificação das edifi-
cações e nas medidas de proteção na unidade federativa, a qual 
foi elaborada com base no previsto pelo estado de São Paulo,  

Segundo Santos (2018), a Lei Federal Nº 13.425 de 2017 
foi criada em função da tragédia ocorrida na cidade de Santa 
Maria, também chamada de “Lei Kiss”. Sancionada pela Presi-
dência da República, em 30 de março de 2017, entrou em vigor 
em setembro de 2017 e estabelece diretrizes gerais sobre medi-
das de prevenção e combate a incêndios e a desastres em esta-
belecimentos, edificações e áreas de reunião de público. Pontos 
importantes aprovados nesta lei alteraram aspectos da Lei Nº 
8.078 de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor) e 
da Lei Nº 8.429 de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

Uma nova modalidade de improbidade administrativa 
foi atribuída à Lei Nº 8.429 de 1992, que atualmente 
é aplicada aos prefeitos, segundo o artigo 13º da Lei 
Nº 13.425 de 2017, por meio do artigo 39 do Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor, que determina que 
é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços dentre 
outras práticas abusivas, a nova modalidade de prática 
abusiva do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
e de seu inciso XIV, que não permite o ingresso em esta-
belecimentos comerciais ou de serviços de um número 
maior de consumidores que o fixado pela autoridade 
administrativa como máximo. Ainda, consta no artigo 
13º, que os prefeitos terão o prazo dois anos, a partir 
da vigência da Lei Nº 13.425 de 2017, para editar nor-
mas especiais de combate e prevenção a incêndios e a 
desastres em locais de grande concentração e circulação 
de pessoas, e o prefeito municipal que deixar de tomar 
as providências necessárias, incorrerá em improbidade 
administrativa. 
O artigo 17º da Lei Nº 13.425 de 2017 complementou 
o artigo 39 com a nova modalidade de prática abusiva 
do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, acres-
centando o inciso XIV. Além disso, o artigo 18 da Lei Nº 
13.425 de 2017, complementou o artigo 65º (de infração 
penal contra o consumidor) do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor. O artigo 65 do Código de Pro-
teção e Defesa do Consumidor, estabelece no seu pará-
grafo 1º que as penas são aplicáveis à lesão corporal e à 
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morte, pela execução de serviço de alto grau de peric-
ulosidade, contrariando a determinação de autoridade 
competente. Também foi acrescentado ao parágrafo 2º, 
que a prática do disposto o inciso XIV, do artigo 39 do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, também 
caracteriza o crime previsto no caput deste artigo. (PAS-
QUALOTO et al., 2015 apud Santos, 2018, p. 52) 

O artigo 21 da Lei Nº 13.425, de 2017 destaca a fiscali-
zação dos órgãos responsáveis pelo exercício das profissões de 
engenheiro e arquiteto na apresentação dos projetos técnicos 
elaborados, devidamente aprovados pelo Poder Público muni-
cipal, incluindo o projeto de prevenção de incêndios. 

Na área educacional, o artigo 8º da Lei Nº 13.425, de 2017 
estabelece que os cursos de graduação em engenharia e arqui-
tetura no Brasil, em universidades e organizações de ensino, 
públicas e privadas, os cursos de tecnologia e de ensino médio 
correlatos incluirão nas disciplinas ministradas conteúdo 
relativo a prevenção, combate a incêndio e a desastres. 

No município de São Paulo, o prefeito João Dória sancio-
nou o atual Código de Obras e Edificações (COE), por meio da 
Lei Nº 16.642, de 09 de maio de 2017. 

Por fim, em 12 de julho de 2019, é criada, por meio da 
Portaria Nº 108 do Ministério da Justiça, o Modelo Nacional de 
Regulamento de Segurança Contra Incêndio. Porém o art. 3º 
faculta aos estados e ao Distrito Federal a adoção do referido 
modelo. 

O Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio 
de sua Secretaria Nacional de Segurança Pública (SEN-
ASP), apresenta o Modelo Nacional de Regulamento de 
Segurança Contra Incêndio e Emergências, na forma 
do Anexo desta Portaria, a fim de subsidiar os Estados 
e o Distrito Federal na atualização, ou mesmo institu-
ição, de leis estaduais de segurança contra incêndio e 
emergências, visando a eficácia da Lei Nº 13.425, de 30 
de março de 2017. 
A citada legislação, teve sua origem fomentada após a 
tragédia ocorrida na casa noturna Boate Kiss, ocorrido 
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na cidade de Santa Maria - Rio Grande do Sul, no dia 27 
de janeiro de 2013, que vitimou fatalmente 242 pessoas 
e feriu 680 outras. 
Em decorrência disso, vários estados federativos bus-
caram realizar medidas para minimizar a deficiên-
cia legislativa nesse sentido, visando alcançar o maior 
número de locais de reunião de público ainda não vis-
toriados pelos órgãos de fiscalização. Assim, o advento 
da Lei Nº 13.425, de 2017, constitui um marco para a 
prevenção contra incêndio no Brasil. 
A SENASP por sua vez, no início do ano de 2017, em 
conjunto com a Frente Parlamentar Mista de Segu-
rança Contra Incêndio, entendeu necessária a criação 
de grupo de trabalho com o intuito de colaborar e in-
centivar os Estados e o Distrito Federal, nos estudos e 
atualizações das normas referentes à segurança contra 
incêndios e emergências. O grupo contou com a par-
ticipação efetiva de bombeiros militares que compõe a 
SENASP, bem como de representantes do Conselho Na-
cional dos Corpos de Bombeiros Militares (LIGABOM). 
(BRASIL, 2019, p. 2) 

Após percorrer pelos grandes incêndios em território na-
cional e internacional, detalhando o incêndio que deu origem 
à lei que fundamentou a pesquisa, foi feito um paralelo com as 
evoluções legislativas no País. 

Constata-se que, conforme art. 8º da referida lei, é obri-
gatório o ensino da segurança contra incêndio nas instituições 
de ensino. No capítulo seguinte, busca-se verificar os agentes 
envolvidos no ciclo de prevenção e se este quesito de apren-
dizagem está sendo obedecido no Brasil e, principalmente, no 
Ceará. 
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CAPÍTULO 4
O ENSINO DA SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

E PÂNICO (SCIP) 

A presente tese tem natureza qualitativa e, devido aos 
objetivos propostos, é considerada uma pesquisa exploratória. 
Foi realizada uma pesquisa bibliográfica, feita a partir do levan-
tamento de referências teóricas publicadas por textos escritos 
e sítios eletrônicos, como livros, artigos, e web sites, em torno 
do tema pesquisado. 

A investigação do ensino da SCIP nos cursos de Arqui-
tetura e Engenharia foi feita por meio da análise dos fluxogra-
mas das disciplinas disponibilizados nos sites das instituições 
de Ensino Superior do Ceará e outros estudos já realizados an-
teriormente. 

Este capítulo busca identificar os profissionais envolvi-
dos no processo segurança contra incêndio e pânico de uma 
edificação, após a identificação deste, verificar o ensino no es-
tado do Ceará. 

Salienta-se que o foco principal do trabalho é o ensino da 
SCIP nos cursos de graduação, portanto será dada maior ênfase 
a este tema. O capítulo está dividido em três subcapítulos: 

• O Ensino Superior de SCIP no Brasil; 
• O ensino de SCIP no Ceará; 
• O ensino de SCIP em Portugal. 
Segundo Brentano (2015), a proteção mínima contra o 

fogo para pessoas e patrimônio pode ser representada por um 
círculo, dividido em três partes ligadas e indispensáveis, cha-
mado Círculo de Proteção Contra Incêndio de uma edificação. 
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As três partes são: 
• O projeto (medidas passivas); 
• Os equipamentos (medidas ativas); 
• A brigada de incêndio (medidas preventivas). 
Ainda segundo Brentano (2016), três agentes estão rela-

cionados, de forma direta, à elaboração e execução dos projetos 
de SCIP: o proprietário, o projetista e o analista do Corpo de 
Bombeiros. O autor acima reforça a preocupação com custos 
durante o desenvolvimento do processo: 

Os proprietários ou empreendedores, outras vezes não 
aceitam um bom projeto de proteção contra o fogo, 
porque o custo da instalação poderá ser relativamente 
alto, como sempre, a primeira providência é cortar os 
custos, e, ainda, jogando com o imponderável de que 
o incêndio somente ocorre nas edificações dos outros. 
(BRENTANO, 2016, p. 37) 

Segundo Brentano (2016), os envolvidos no cenário de 
SCIP, definem-se da seguinte forma: 

• O proprietário: apresenta desinteresse pela seguran-
ça e induz os projetistas a cumprirem minimamente as 
normas locais; 
• O projetista: parte destes possui desconhecimento e 
mostra desinteresse pelo assunto segurança contra in-
cêndio. Sendo atribuído o fator redução de custo, muitas 
vezes imposto pelo proprietário, e baixa carga horária 
para o assunto na grade curricular dos cursos de enge-
nharia e arquitetura; 
• O analista ou o fiscal do Corpo de Bombeiros: possui 
muitas vezes dificuldade de recursos para fiscalização, 
bem como, segundo Brentano (2015), tem tendência a 
uma fiscalização restrita à norma “ao pé da letra”, invia-
bilizando a utilização de solução de desempenho. 
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Figura 6 - Círculo da proteção contra incêndio

                     .

Fonte: Brentano (2016)

Para Del Carlo (2008, apud Braga, 2018), a cadeia de pro-
fissões envolvidas com SCIP envolve legisladores, brigadistas, 
arquitetos, engenheiros, técnicos em edificações etc. Conforme 
figura abaixo: 

 
Figura 7 - Processo de produção e de utilização de um edifício 

Fonte: Braga (2018)

Dessa forma, tendo por base o estabelecido no círculo 
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de proteção contra incêndio de Brentano (2016), o processo de 
produção e utilização do edifício de Braga (2018), de acordo 
com a legislação de segurança contra incêndio do Estado do Ce-
ará, estabelece as etapas para regularização de uma edificação 
e os profissionais envolvidos: 

1. Elaboração do projeto urbanístico: Arquiteto; 
2. Elaboração do projeto arquitetônico: Arquiteto; 
3. Elaboração do projeto de segurança contra incêndio 
e pânico: Engenheiro ou arquiteto; 
4. Análise do PSCIP: Oficial do Corpo de Bombeiros; 
5. Execução do PSCIP (obra): Engenheiro ou arquiteto; 
6. Liberação e funcionamento da edificação: Bombeiro 
civil ou brigadista.  
 

  Figura 8 - Etapas para regularização da edificação 

 

Fonte: Oliveira (2009) 

Pode-se confirmar, na figura acima, a afirmação de Berto 
(1990) que menciona a segurança contra incêndio envolvida 
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em todas as etapas do processo produtivo de uma edificação, 
desde o projeto até a operação. 

A segurança contra incêndio é um objetivo que se im-
põe durante todas as etapas envolvidas no processo 
produtivo e no uso de um edifício desde seu planeja-
mento, passando pelo projeto e construção até as fases 
de operação e manutenção. Em nenhuma dessas fases o 
problema do incêndio pode ser menosprezado, sob o ri-
sco de serem induzidas inconveniências funcionais, dis-
pêndios excessivos ou níveis inadequados de segurança. 
Na fase de projeto, entretanto, a questão precisa ser es-
pecialmente considerada, pois aí se estabelece a estru-
tura básica de segurança contra incêndio do edifício e 
no projeto arquitetônico tal estrutura tem origem e se 
define essencialmente. (BERTO, 1990 apud CARDOSO, 
2010, p. 7) 

Uma vez definidos os profissionais, segue-se com a aná-
lise de como é o ensino desses no Brasil, com ênfase ao Ceará, 
e em Portugal. 

 
4.1 O ENSINO SUPERIOR DE SCIP NO BRASIL 

Neste ponto da pesquisa, buscou-se levantar informação 
quanto ao ensino da segurança contra incêndio no Brasil, utili-
zando-se uma de pesquisa bibliográfica e eletrônica, verifican-
do trabalhos a respeito do tema no País. 

A qualidade do Ensino Superior na área é questionada, 
inclusive pelo relatório da Comissão Especial do CREA a res-
peito do incêndio da Boate Kiss, em 2013, quando recomenda 
formação específica na área e diz que os “fatos evidenciam que 
somente a formação básica em engenharia e arquitetura não é 
suficiente para garantir as bases teóricas necessárias para ela-
borar um PPCI adequado”.  

A pesquisadora Ono (2010) reforça esta afirmação di-
zendo que, apesar da engenharia de segurança contra incêndio 
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ser considerada como um dos requisitos básicos no desenvolvi-
mento do projeto, da construção e da manutenção das edifica-
ções, é pouco abordada nas disciplinas dos cursos de engenha-
ria. Esse é o mesmo ponto de vista do engenheiro José Carlos 
Tomina, do IPT-SP: 

[...] Portanto, as edificações que foram projetadas e con-
struídas com base em regulamentos mais antigos, não 
possuem nível adequado de segurança contra incêndio. 
[...] Infelizmente não temos cursos de graduação que 
consiga preparar adequadamente profissionais para at-
uar na área de segurança contra incêndios. [...] (TOMI-
NA, 2002, p. 10) 

Negrisolo (2011) realizou uma pesquisa sobre o ensino 
da SCI nas faculdades de arquitetura do Brasil, com um total 
de 28(14,5%) analisadas de um universo de 192 (100%) cursos 
em funcionamento. O autor afirmou em seu diagnóstico que o 
tema da SCI não é desenvolvido de forma consagrada nos cur-
sos de arquitetura do Brasil, constatando que o tema é obser-
vado como um subproduto do projeto arquitetônico, ou como 
instalações prediais. Conclui-se, ainda, que nos cursos: 

• Não há carga horária consolidada; 
• Não há bibliografia uniformemente aceita; 
• Não há um foco consagrado, pois alguns enxergam o 
tema como subproduto do “projeto” e outros de “instala-
ções prediais”.  
No curso de Arquitetura e Urbanismo da PUCRS. Segun-

do Bentrano (2016), existe a exigência no trabalho de conclu-
são de curso de todos os requisitos legais de proteção contra 
incêndio, foi criada há 10 anos uma disciplina obrigatória no 
currículo, específica, sobre proteção contra incêndios no proje-
to de edificações. Já no curso de engenharia civil da PUCRS, é 
oferecida a disciplina opcional na área de SCIP. 
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Brentano (2016) afirma que na formação dos arquite-
tos, urbanistas e engenheiros não é abordada a questão da se-
gurança contra o fogo nas edificações, tais conhecimentos são 
adquiridos com esforços pessoais, de estudos e pesquisas, em 
cima de uma bibliografia, também, muito escassa, consideran-
do as duas iniciativas da PUCRS de grande importância para a 
formação na área. 

A situação levantada pelos autores acima é observada 
na pesquisa de Pereira (2016), pois este questiona analistas 
do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná quanto à qualifica-
ção dos profissionais que executam o serviço. Os militares, de 
uma forma geral, informam que a maioria apresenta planos 
de segurança com deficiências, sendo que boa parte desses são 
apresentados com intuito de buscar o apontamento de erros do 
analista como peça prévia da conclusão do projeto, ou seja, o 
responsável técnico busca um tipo de assessoria na análise do 
projeto. Isso pode ser observado na resposta de um dos entre-
vistados: 

A maioria não. Sinceramente, a maioria protocola Pla-
nos de Segurança com muitas deficiências. É claro que 
há exceções, pois, tem bons profissionais que revisam 
os Planos em seus escritórios, duas ou três vezes, antes 
de protocolar. Mas, temos ainda uma grande maioria 
de profissionais que protocolam de qualquer forma, 
esperando que o Corpo de Bombeiros aponte os erros, 
para, a partir de então, corrigirem em cima dos erros 
apontados pelo bombeiro que analisou esse Plano de 
Segurança. (PEREIRA, 2016, p. 92) 

No tocante às dúvidas do analista durante atendimen-
to, ainda segundo Pereira (2016), os profissionais responsáveis 
questionam assuntos pouco complexos que, muitas vezes, po-
deriam ser resolvidos por uma simples consulta à norma, como 
visto em outras duas respostas da pesquisa: 
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Em minha opinião, os atendimentos aos técnicos que 
são realizados aqui na instituição, na sua grande maio-
ria, são questões simples. Cerca de 80% eu diria que 
são questões simples, que bastaria uma simples leitu-
ra do código. Às vezes a gente até brinca com alguns 
profissionais, perguntando-lhe se ele não abriu o códi-
go pelo menos e, ele responde, ‘é mais fácil perguntar 
para você’. 
[...] Em muitos casos, vemos muitos responsáveis técni-
cos até se expondo, de uma falha, por exemplo, a gente 
sabe que as demandas de alguns responsáveis técnicos 
são gigantescas e, são os estagiários e os funcionários 
que acabam fazendo os projetos. Daí, acaba voltando 
para uma análise de uma coisa básica, algo que estava 
na cara da norma, alguma medida de segurança e ele 
vem reclamar ou tirar uma dúvida de uma coisa que 
é básica. Ele sequer chegou a ler a norma. Já tivemos 
plantões técnicos de projetos prontos, entregue aqui em 
que o engenheiro não sabia nem onde estava a norma 
ou que a norma havia sido revisada, a pouco tempo. 
(PEREIRA, 2016, p. 94) 

Pereira (2016), após verificar a percepção que os ana-
listas do Corpo de Bombeiros do Paraná têm dos responsáveis 
técnicos, passa a verificar o Ensino Superior na área, utilizando 
de questionários a esses profissionais. 

 A pesquisa verifica o estabelecimento de grupos distin-
tos. O primeiro de engenheiros e arquitetos que entendem que 
a prevenção foi estudada nas disciplinas de hidráulica, proje-
to arquitetônico e projeto de tecnologia das construções, com 
base nas normas brasileiras recomendas pela ABNT, mas sem 
contato com as normas do Corpo de Bombeiros local. 

Um grupo de profissionais que afirma ter visto seguran-
ça contra incêndio, de forma superficial, e o outro que não teve, 
nem mesmo, um contato básico. Sendo o estudo finalizado com 
responsáveis técnicos que não se lembram se tiveram contato 
com o assunto na graduação, como pode ser exemplificado em 
uma das respostas reproduzida abaixo: 

Mas, a formação nessa área, dentro da engenharia civil, 
é muito pequena. Complementado, as faculdades de en-
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genharia civil elas são muito voltadas para a área de es-
truturas, cálculo estrutural, e para a área de construção 
civil, materiais de construção voltada para sistemas 
construtivos estruturas e tem uma formação muito pe-
quena na área de hidráulica. É tão carente tanto que 
quem termina um curso de engenharia civil e quiser 
atuar na área ele tem que correr atrás de se especializar 
fazer estágio em outras empresas de projetos. 
[...] Na verdade, na faculdade se aprende muito pouco. 
A gente vai aprender é na vida aqui fora e com cursos 
de especialização. Mas, lembro que tive sim e eu até já 
fazia projeto de incêndio e nem dei muita importância. 
Mas, foi muito pouca coisa. Não tinha nem disciplina e 
nem carga-horária específica. (PEREIRA, 2016, p. 117) 

Pereira (2016) segue seu trabalho de pesquisa por meio 
de questionários aos coordenadores dos cursos de graduação 
em engenharia e arquitetura de oito faculdades de Maringá – 
PR, buscando, dessa forma, informação quanto à existência de 
disciplina na área, formação do docente, texto base e importân-
cia do assunto para o entrevistado. 

As respostas são unânimes quanto à existência de disci-
plina específica de segurança contra incêndio, todas negativas 
e nenhum dos entrevistados tinha, em mão, um plano de disci-
plina que abordasse o assunto. 

Quanto à formação do docente, Pereira (2016) diz que 
“todos foram categóricos”, dando a entender que na maioria 
deles não possui em seus quadros profissionais com formação 
em segurança contra incêndios. 

O autor conclui o raciocínio com o entendimento de que 
o discurso dos coordenadores está diferente da prática. Assim, 
indicam preocupação com o assunto, mas as matrizes curri-
culares estão relacionadas à livre conveniência do docente e, 
sem um texto base bem definido, direcionadas por normas da 
ABNT. 

A visão geral sobre a relevância do tema para a formação 
e atuação do futuro profissional de engenharia civil e 
de arquitetura e urbanismo, inquestionavelmente, foi 
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de uma preocupação digna de méritos. Contudo ainda 
não é a realidade verificada nas matrizes curriculares, 
em termos de disciplina específica, destinação de ho-
ras-aula suficientes para se tratar do assunto. Inexorav-
elmente, a adequação da vontade e do entusiasmo, de-
sprendida pelos coordenadores não reflete a realidade 
com o que as IES dedicam ao tema. Porém há que se 
ressaltar que pelo menos, em algumas falas, ficou ev-
idente o interesse em alteração da situação dos atuais 
projetos pedagógicos. (PEREIRA, 2016, p. 172) 

Na pesquisa com as IES de Maringá, ficou claro que a de-
mora na aprovação dos planos de segurança no Paraná não está 
relacionada unicamente às deficiências dos bombeiros milita-
res, pessoal ou material. Desse modo, a inexperiência e a carên-
cia na formação dos profissionais de engenharia ou arquitetura 
se destacam como fatores relevantes no processo. 

O estudo de Jair Pereira, em Maringá, apresenta conclu-
sões bem parecidas com o de Steffens (2009, apud Rodrigues, 
2016), o qual verificou, nos municípios de Caxias do Sul e São 
Leopoldo, no estado do Rio Grande do Sul, que aproximada-
mente metade dos profissionwais estudados acredita, somente 
que o conhecimento das normas não é suficiente para a ela-
boração dos projetos e a maioria deles afirmou “não possuir o 
conhecimento técnico suficiente para isto.” 

O autor concluiu que aproximadamente 11% dos pesqui-
sados afirmaram “não se sentirem seguros em realizar adequa-
ções no projeto de segurança contra incêndio antes da prévia 
aprovação do Corpo de Bombeiros Militar”. No universo geral, 
50% dos entrevistados afirmaram que utilizavam a consulta 
técnica aos bombeiros objetivando tirar dúvidas sobre inter-
pretações discrepantes e esclarecer problemas referentes aos 
processos. 
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Braga (2018) pesquisou sobre o ensino da SCI no curso 
de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal do Tocan-
tins (CAU UFT). A pesquisa verificou o Projeto Pedagógico do 
Curso (PPC) e as disciplinas ofertadas, mostrando que apenas 
duas disciplinas abordam o tema da SCI, a de Projeto de Ar-
quitetura IV (saídas de emergência) e a de Instalações Prediais 
(sistema de hidrantes). 

Em um segundo momento, foram analisadas as medidas 
de SCI nos projetos de arquitetura dos Trabalhos de Conclusão 
de Curso (TCC), com foco em quatro medidas de SCI do Cor-
po de Bombeiros do Estado do Tocantins: acesso de viaturas, 
saídas de emergência, sistema de hidrantes e central de gás, 
chegando ao seguinte resultado: 

O curso não apresenta disciplina específica de Segu-
rança Contra Incêndio e, de acordo com a análise do 
Projeto Pedagógico do Curso, são feitas poucas abor-
dagens e referências sobre o tema nas disciplinas de 
projeto e instalações prediais. Na análise realizada nos 
Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC), constatou-se 
que a maioria dos alunos formandos desconhecem a 
legislação de incêndio, já que não inserem as medidas 
de segurança contra incêndio em seus projetos. Com 
base nos resultados da análise dos TCC, identificou-se 
que os erros mais recorrentes nos projetos são aqueles 
ligados às instalações prediais e à implantação dos ed-
ifícios. Por isso, é necessário eliminar a ideia de que as 
instalações prediais não estão associadas à concepção 
arquitetônica, e que o arquiteto deve pensar em todo o 
conjunto que materializa o edifício, com os vários sis-
temas que o compõe. (BRAGA 2018, p. 54, grifo nosso) 

Devido à publicação da Lei Kiss, Braga (2018) continuou 
seus estudos sobre ensino de SCI, em cursos de Arquitetura 
no Brasil. A autora analisou faculdades, definidas a partir do 
ranking universitário divulgado, em 2016, pela Folha de S. Pau-
lo, o qual as ranqueou conforme os quesitos “Qualidade de En-
sino”, “Avaliação do Mercado” e nota no ENADE. Repetiu-se a 
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análise feita para o curso de Arquitetura e Urbanismo da UFT, 
em busca de verificar se houve algum tipo de mudança, desde 
a pesquisa, anteriormente, feita pela autora. O Quadro a seguir 
apresenta as faculdades analisadas na pesquisa. 

Quadro 4 - Ranking das Faculdades no Brasil 

Fonte: Folha de São Paulo, 2016 apud Braga (2018) 

Fonte: Folha de São Paulo, 2016 apud Braga (2018) 

O estudo da SCIP, nas faculdades, foi analisado por meio 
da pesquisa de dados contidos no Plano Pedagógico dos cursos 
e no Plano das Disciplinas, disponibilizados nos sítios eletrôni-
cos das respectivas faculdades, e por meio de um questionário 
enviado via e-mail. Das 11 faculdades, apenas, a Faculdade de 
Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo res-
pondeu ao e-mail e os resultados estão resumidos no quadro a 
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seguir: 

Quadro 5 - Ensino de SCIP nos cursos de arquitetura do Brasil 

Fonte: o autor, 2021 adaptado de Braga (2018) 

Algumas medidas de segurança contra incêndio devem 
ser previstas durante a elaboração do projeto de arquitetura a 
partir de um levantamento documental. Braga (2018) identifi-
cou que os projetistas devem inserir em seus projetos de arqui-
tetura as medidas de acesso de viaturas, saídas de emergência, 
compartimentação, central de GLP e volume da reserva téc-
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nica. Porém, a pesquisa quanto ao ensino da SCIP, nos cursos 
de Arquitetura, realizada em sua dissertação, indica deficiência 
desse ensino. 

Dando continuidade à análise das faculdades de enge-
nharia e arquitetura no País, quanto ao ensino de SCIP, obser-
vou-se na pesquisa de Sabino (2013) que, dos 11 cursos veri-
ficados na região Nordeste, apenas, as universidades federais 
do Rio Grande do Norte e de Pernambuco apresentavam tópi-
cos de segurança contra incêndio na disciplina de Segurança 
do trabalho. Na UFPB, foco principal da pesquisa, verificou-se 
a ausência do conteúdo no curso de Engenharia Civil, fican-
do limitada à disciplina de instalações hidráulicas, e sanitárias 
quando há interesse do professor. O autor conclui que: 

Restou indiscutível a necessidade desta formação téc-
nica aos engenheiros civis, principalmente devido ao 
monopólio destes profissionais na elaboração de tais 
projetos como foi constatado neste trabalho. 
Por isso, recomendamos que haja a disponibilidade, 
pela Universidade Federal da Paraíba, da disciplina se-
gurança contra incêndio na formação acadêmica dos 
engenheiros civis de nosso estado, priorizando o zelo 
pela integridade física das pessoas, do nosso patrimô-
nio e do meio ambiente ao qual estamos inseridos. (SA-
BINO, 2013, p. 48) 

Passados quatro anos da pesquisa feita por Sabino (2013), 
Vicente (2017) verifica que a deficiência na formação nos cur-
sos de engenharia civil da Paraíba permanece. 

Na análise da composição curricular verificou-se que 
poucas medidas estão incluídas nas ementas das dis-
ciplinas da graduação em engenharia civil da UFPB, 
por isso, é necessária uma nova abordagem atualiza-
da e voltada as exigências locais. Percebe-se que o mais 
necessário é a mudança da cultura dos projetistas de 
subestimarem o projeto de SCIE a uma exigência buro-
crática. Sendo assim, é possível modificar esta cultura 
através da inserção além das medidas de prevenção e 
proteção, dos aspectos sociais e patrimoniais envolvidos 
em um incêndio, dos mecanismos do fogo, da obrigação 
social do engenheiro civil, logo, da importância da se-



104 | Prevenção de incêndios: ensino nos cursos de graduação do Estado do Ceará

Editora Via  Dourada

gurança contra incêndio. (VICENTE, 2017, p. 59, grifo 
nosso) 

Em Goiás, Silva (2014) pesquisou as matrizes curricu-
lares dos cursos de engenharia e arquitetura da Universidade 
Federal do Estado e concluiu que o assunto “segurança contra 
incêndio” não é previsto de maneira sistêmica, sendo abordado 
de maneira fragmentada entre diversas disciplinas, sem solu-
ção de continuidade, ou abrangência de todos os sistemas pre-
ventivos previstos em legislação. 

Corroborando o já visto neste capítulo de pesquisa, para 
Pannoni et al. (2008, apud Rodrigues, 2016) não existiam disci-
plinas regulares sobre SCIP nas escolas de engenharia e arqui-
tetura brasileiras, nem esclarecia que um profissional se habi-
lita, na área, apenas, com 60 horas inseridas na especialização 
em segurança do trabalho. 

No RS, Rodrigues (2010) pesquisou os cursos de enge-
nharia civil e de arquitetura de sete grandes faculdades do es-
tado, por meio de questionários aplicados em alunos do último 
semestre do curso. O estudo apontou “que a maioria dos estu-
dantes se considerava parcialmente preparados.” 

Vale destacar que, na pesquisa de Rodrigues (2010), os 
alunos afirmaram complementar que, além de complementar 
os estudos por conta própria,utilizavam também a consultoria 
técnica do Corpo de Bombeiros como fonte de conhecimento, 
“a qual deveria ser usada tão somente para os casos mais com-
plexos”. Isso é carência no ensino de SCIP nesse estado. 

Seguindo seu estudo, em 2012, o autor fez entrevista aos 
coordenadores dos cursos de Engenharia Civil e de Arquitetu-
ra do Rio Grande do Sul, buscando esclarecimento quanto ao 
nível de abordagem no trato da SCIP, nos seguintes assuntos: 
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existência de disciplina exclusiva de SCIP; existência de cursos 
de pósgraduação na área; e existência de linhas de investigação 
(pesquisa) sobre SCIP. O trecho do resultado da pesquisa abai-
xo, relevante para a matéria, em questão, nesta tese, comple-
menta o que afirmou Brentano (2016). 

Com a mudança de percepção e todas as movimen-
tações sociais a partir de 2013, em rápido levantamento 
aos cursos de engenharia, ao menos 4 universidades no 
Estado do Rio Grande do Sul já possuem a disciplina de 
segurança contra incêndio em edificações, inserida ain-
da de forma optativa nos currículos acadêmicos, assim 
como já existem cursos de especialização com mesmo 
título disponíveis para a educação profissional em an-
damento nos Estados do Pará, Paraná, São Paulo, Minas 
Gerais e Rio Grande do Sul. (RODRIGUES, 2016, p. 151, 
grifo nosso) 

Pode ser observado que, de uma forma geral, os cursos 
de Engenharia e Arquitetura no Brasil não oferecem disciplinas 
regulares de segurança contra incêndio. Quando é observada 
a matéria, é difundida por meio do conteúdo de outras disci-
plinas. Como consequência disso, há profissionais que não se 
julgam capacitados para atuar na área e, muitas vezes, usam o 
serviço de análise do Corpo de Bombeiros local como consul-
toria. 

A diretoria de Engenharias, Ciências Exatas, Humanas e 
Sociais do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq) reconheceu a inclusão de “segurança con-
tra incêndio” como área de conhecimento, em junho de 2020, 
a pauta dos cursos de formação na área e a criação de uma 
carreira de engenharia de inocência retornaram a ser questio-
nados. 

A pauta “educação x segurança contra incêndio” é uma 
discussão anterior e faz parte da lista de pleitos da 
Frente e do ISB. Em 7 de dezembro, durante a sétima 
reunião do conselho consultivo da FPMSCI, realizada 
no Congresso Nacional, em Brasília (DF), o assunto vol-
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tou à tona com a realização do eixo “Criação de cursos 
para a formação de engenheiros de segurança contra 
incêndio”. De acordo com o diretor geral do ISB, Marce-
lo Lima, é crucial que haja fomento ao debate sobre o 
tema em graduações e pós-graduações.3 (REVISTA IN-
CÊNDIO, 2021) 

Considerando que, durante a pesquisa, notou-se que 
pesquisadores sugerem capacitação, na área, após a formação 
acadêmica, inclusive criação do curso de Engenharia de Incên-
dio. No próximo capítulo, pesquisou-se a existência de cursos 
de pós-graduação e a matriz curricular desses no País. 

 
4.1.1  O ensino de pós-graduação em SCIP no Brasil

 Neste capítulo, foi realizada uma pesquisa de cursos de 
pós-graduação no Brasil, por meio do levantamento de sítios 
eletrônicos, encontrados na plataforma google (www.google.
com.br), relacionados ao tema engenharia de segurança contra 
incêndios. 

Como resultado da pesquisa, foram encontrados os se-
guintes cursos: 

• Engenharia de Segurança Contra Incêndio e Pânico 
- CENED; 
• Engenharia de Segurança Contra Incêndio e Emer-
gências - IMBEC;  
• Prevenção de Incêndios e Catástrofes - UNIMAIS;  
• Engenharia de Prevenção Contra Incêndio - PUCRJ; 
• Engenharia de segurança contra incêndio e pânico - 
PUCPR; 
• Pós-Graduação em Segurança Contra Incêndio e Pâ-
nico - UNILEYA. 

3 Disponível em: https://revistaincendio.com.br/fomento-a-educacao-e-ordem-do-dia-na-
area-deseguranca-contra-incendio/. Acesso em: 12 Abr 2021.
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Por meio de uma análise qualitativa, observou-se que 
não há uma padronização dos cursos encontrados, consideran-
do não existir um direcionamento de conteúdo nem título do 
curso. 

Nos cursos, em questão, foi verificado que, em alguns 
casos, a matriz curricular é muito similar à apresentada nos 
cursos de formação de analista de projetos do Corpo de Bom-
beiros Militar no Brasil, direcionando a especialização, apenas, 
à capacitação de graduados para elaboração de projetos de se-
gurança contra incêndio.  

Dentro dos cursos apresentados, foi verificada que a ma-
triz curricular de um deles não apresenta nenhuma disciplina 
de segurança contra incêndio e pânico. 

Este pesquisador entende que o Mestrado em Segurança 
aos Incêndios Urbanos e Doutorado em Engenharia de Incên-
dio, ambos pela Universidade de Coimbra Portugal, podem ser-
vir de referência para estudos futuros, em busca de construir 
uma matriz curricular para os cursos de pós-graduação, pois 
indica, em sua matriz, disciplinas relacionadas com os três gru-
pos do ciclo da prevenção idealizado por Brentano (2016). Exis-
tindo ainda, bases relacionadas à ciência do fogo e à pesquisa. 

O curso de mestrado em segurança aos incêndios urba-
nos, segundo Benzane (2014), é constituído pelas disciplinas: 
Análise de Risco de Incêndio; Dinâmica do Fogo; Engenharia de 
Segurança ao Incêndio; Fundamentos de Segurança ao Incên-
dio em Edifícios; Sistemas, Instalações e Equipamentos de Se-
gurança ao Incêndio; Evacuação de Edifícios e Organização de 
Gestão de Segurança; Projeto e Regulamentação de Segurança 
ao Incêndio; Segurança ao Fogo de Estruturas; Segurança ao 
Incêndio em Instalações Industriais; Seminário de Investiga-
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ção; Dissertação. 
No Brasil, o curso que melhor se apresentou dentro do 

conceito completo de segurança contra incêndio e pânico foi o 
da UFPE, com título “Especialização em Engenharia de Incên-
dio”4 , distribui 360 h/a em 19 disciplinas e conceitualmente se 
assimila bastante ao oferecido pelas matrizes curriculares nos 
cursos da Universidade de Coimbra, citados neste capítulo. O 
curso foi estruturado nos módulos abaixo: 

• Introdução à Engenharia de Incêndio: Mecânica dos 
Fluidos, Termodinâmica e Transferência de Calor e Mas-
sa; 
• Dinâmica do Incêndio: Fundamentos dos Incêndios 
e Explosões, Dinâmica dos Incêndios em Ambientes Fe-
chados e Modelos Computacionais da Segurança Contra 
Incêndio; 
• Defesas para a Proteção Contra Incêndio: Projeto de 
Sistemas de Sprinklers padrão NFPA 13, Projeto de Sis-
temas de Fumaça, Proteções Passivas e Modelagem da 
Informação da Construção contra Incêndio; 
• Desempenho  das  Edificações  em  Situação  
de  Incêndio: 
Comportamento das Estruturas em Concreto, Metálicas 
e Mistas; 
• Gerenciamento dos Riscos de Incêndio e Explosões; 
• Segurança de Pessoas: Comportamento das Pessoas 
em Situação de Incêndio, Saídas de Emergências, Forma-
ção de Brigadas de Incêndios e Atendimento Pré-Hospi-
talar; 
• Metodologia Científica. 

4 Disponível em: https://sites.ufpe.br/especializacao/pagina-exemplo/cursos-
emandamento/?preview_nonce=0d36ebc869. Acesso em 30 set 2021.
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Drysdale et al. (1995, apud Rodrigues, 2016) apresenta-
ram uma proposta de currículo necessário ao aprendizado e 
desenvolvimento da engenharia de segurança contra incêndio: 

Quadro 6 - Conhecimentos necessários para o exercício da SCIE 

Fonte: Drysdale et al. (1995) apud Rodrigues (2016)

Pannoni et al. (2008, apud Rodrigues, 2016) defendem, 
também, que o profissional não consegue deter todo o conhe-
cimento específico direcionado à SCIP, dividindo em três cate-
gorias profissionais de nível superior, os quais devem possuir 
formações distintas: 
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• Gestor de segurança contra incêndio: responsável 
pelos trâmites administrativos, a execução, as manuten-
ções e os procedimentos preventivos; 
• Especialista de segurança contra incêndio: profissio-
nal com conhecimento específico em partes do projeto 
de SCIP, com conhecimentos avançados, inclusive, análi-
ses por desempenho; 
• Profissionais de pesquisas de tecnologia avançada: 
profissionais habilitados a desenvolverem pesquisas te-
óricas e aplicadas em segurança contra incêndio nos di-
versos ambientes laboratoriais. 
Pannoni et al. (2008, apud Rodrigues, 2016)) realizaram 

um levantamento dos conhecimentos fundamentais para que 
os profissionais de SCIP possam exercer suas atribuições satis-
fatoriamente. De maneira geral, indica-os como:  

• Fundamentos da segurança contra incêndio;  
• Aspectos técnicos do projeto arquitetônico;  
• Comportamento ao fogo dos materiais de constru-
ção e dos materiais inseridos na edificação;  
• Análise e gerenciamento do risco de incêndio;  
• Segurança das estruturas em situação de incêndio;  
• Aspectos legais da segurança contra incêndio;  
• Projetos dos sistemas de proteção contra incêndio, 
inclusive, detecção automática e controle de fumaça;  
• Planos de emergência e treinamento. 
Embora não seja foco principal desta pesquisa, sugere-

-se, como base para estudos futuros, que a matriz curricular 
dos cursos de pós-graduação, na área de segurança contra in-
cêndio e pânico, tenha fundamentação no círculo de prevenção 
já mencionado, anteriormente, com inclusão de ciência do fogo 
e metodologia de pesquisa. Nesse sentido, assemelha-se às pro-
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postas indicadas nas pesquisas de Drysdale et al. (1995) e Pa-
nonni et al. (2008). Com divisão em quatro módulos conforme 
descrito abaixo: 

Quadro 7 - Sugestão de grade curricular pra pós-graduação em SCIP 

Fonte: o autor, 2021 

Verificamos que o ensino da pós-graduação em SCIP, no 
Brasil, mesmo que de uma forma simplificada, não apresenta 
uma padronização, cada instituição direciona, conforme enten-
da e nem sempre capacita o profissional para atuar nesta área 
do conhecimento. 

 
4.2 O ENSINO DE SCIP NO CEARÁ 

Nesta subdivisão do capítulo, buscou-se analisar o ensi-
no de SCIP, no estado do Ceará em todos os níveis: formação 
técnica, Ensino Superior e analistas do Corpo de Bombeiros, ou 
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seja, todos os profissionais envolvidos no processo de utilização 
de uma edificação. 

Destacamos que a pesquisa busca verificar se é ensinado 
ou não SCIP nos cursos de graduação no Brasil e no mundo. 
Como o objetivo principal do estudo tem foco no Ceará, bus-
cou-se esta informação nos diversos níveis de qualificação, ana-
listas do bombeiro, bombeiros profissionais civis e graduados 
na área, neste estado. 

O ensino de SCIP para os analistas do bombeiro local foi 
verificado por meio de consulta direta na matriz curricular do 
curso, oferecido pela Academia Estadual de Segurança Pública 
- AESP. 

As informações referentes aos bombeiros civis e gradua-
dos foram realizadas por meio das etapas abaixo: 

• Busca na internet por locais de formação de bombei-
ros civil no estado; 
• Busca no endereço eletrônico do Ministério da Edu-
cação - MEC, pelas instituições de ensino que ofereça os 
cursos e tenham registro nos conselhos de classe; 
• Envio de questionários buscando informação rela-
cionada a SCIP; 
• Coleta no endereço eletrônico das universidades, vi-
sando encontrar informações sobre a presença de SCIP 
na grade curricular dos cursos em questão; 
• Análises dos dados; 
• Comentário de resultados. 
Segue o tratamento dos dados coletados no processo de 

pesquisa. 
 
4.2.1 Curso de analista de projetos bombeiro mi-
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litar 

Conforme verificado, o Corpo de Bombeiros faz parte do 
ciclo da engenharia contra incêndio na ocasião das análises de 
projeto e vistoria de edificações e áreas de risco. 

Existem diversos questionamentos quanto à competên-
cia desses profissionais para analisar projetos e/ou realizar vis-
torias em edificações por parte dos conselhos de engenharia e 
arquitetura, conforme foi visto, no trabalho de Pereira (2016), 
no Paraná. O autor indica que a questão está além da compe-
tência legal, mencionando também a competência técnica. 

O estudo revelou ainda que os problemas relacionados à 
competência técnica, não circunscrevem apenas o sub-
campo corpo de bombeiros, mas, abrangem também 
os profissionais filiados aos Conselhos de Engenharia 
e Arquitetura, estando diretamente relacionados com o 
insipiente nível do ensino sobre segurança contra in-
cêndio aplicado na graduação, suscitando dúvidas, in-
clusive, em relação à competência normativa do Estado 
e competência legal de outros agentes do campo. Inde-
pendentemente do sentido ou significado que se queira 
atribuir aos termos competência e capacidade técnica, 
seja no âmbito público ou privado, comprovou-se que o 
ensino de qualidade e a experiência são fatores essenci-
ais e determinantes na formação e atuação profissional 
em qualquer profissão. Os reflexos pela ausência ou de-
ficiência destes fatores, segundo as condições verifica-
das na pesquisa, são aspectos preponderantes para se 
estabelecer esta relação com as afirmações constantes 
nas propostas do grupo de trabalho do sistema Confea/
CREAS, assim como, para divorciá-las do entendimento 
majoritário dos demais profissionais que atuam nesta 
área. (PEREIRA, 2016, p.184. Grifo nosso) 

O estudo de Pereira (2016) indicou, também, que as de-
moras no processo de análise não estão relacionadas à inexpe-
riência do profissional do corpo de bombeiros nem a prescindi-
rem a falta na formação em engenharia ou arquitetura. 

No confronto dos resultados do doutor Walter Negriso-
lo com os obtidos na pesquisa com as IES de Maringá, 
fica claro que a tramitação de projetos ou planos de se-
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gurança nas Seções de Prevenção dos Grupamentos de 
Bombeiros do Paraná, no que se relaciona à demora de 
aprovação, não está relacionada unicamente à falta de 
efetivo e falta de experiência dos profissionais bombei-
ros militares que cumprem a função de analista. Outras 
causas concorrem para essa demanda apontada, entre 
elas, a inexperiência de profissionais de engenharia e 
arquitetura, os quais, na função de pensar e planejar os 
planos de segurança, não dispõe da necessária e ade-
quada formação.  
De fato, a experiência do analista é extremamente 
necessária, porém, nem sempre se ressente da falta 
de possuir graduação nos cursos de engenharia ou ar-
quitetura. [...] (PEREIRA, 2016, p.74.) 

Pereira (2016) compara a formação na área de segurança 
contra incêndios, em Maringá, estado do Paraná, nos cursos 
de engenharia e arquitetura, uma vez que, em nenhuma ma-
triz curricular analisada, foi verificada disciplina específica na 
área. Situação contrária a que ocorre no Curso de Formação de 
Oficiais do Paraná, em que, além de disciplinas específicas de 
prevenção de incêndio, a matriz curricular do futuro fiscal dos 
bombeiros possui disciplinas de engenharia e/ ou arquitetura. 

Já, o Curso de Formação de Oficial Bombeiro Militar 
(CFO-BM) é um curso de graduação em nível superior, 
reconhecido oficialmente como curso de nível superi-
or, por meio da homologação pelo MEC no parecer Nº 
400/82, do Conselho Federal de Educação, publicado 
no Diário Oficial da União Nº 170, de 06 de setembro 
de 1982. 
A matriz curricular analisada é a do ano de 2014, atual-
mente em funcionamento na Academia da Polícia Mili-
tar do Paraná, na qual, além das disciplinas fundamen-
tais e profissionais comuns aos cursos de engenharia e 
arquitetura, tais como, desenho técnico, cálculo difer-
encial de integral, mecânica dos fluidos I e II, materiais 
de construção, patologia das estruturas e construções e 
resistência dos materiais, consta ainda uma disciplina 
específica sobre o assunto segurança contra incêndio, 
denominada de prevenção de incêndios I e II, prevista 
para o segundo ano: (Unid. 1) leitura e interpretação 
de projetos arquitetônicos e hidros sanitários; (Unid. 
II) prevenção construtural e operacional; (Unid.3) códi-
go de prevenção de incêndios do CB/PMPR; (Unid. IV) 
seções de prevenção; e, para o terceiro ano, (1.) intro-
dução e aspectos de prevenção, (2.) código de prevenção, 
classificação, (3.) elementos do projeto, (4.) vistoria téc-
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nica, prédio vivo, (5.) vistoria, digitação e análise e (6.) 
análise de projeto. (PEREIRA, 2016, p.144.) 

No Ceará, o serviço de análise de projetos é realizado por 
dezenove oficiais que, além do Curso de Formação de Oficiais 
- CFO, o qual possui disciplinas de segurança contra incêndio, 
dispõe também do Curso de Procedimentos de Análise de Pro-
jetos de Segurança Contra Incêndio e Pânico – CPAPSCIP. 

Tabela 4 - Programa do CPAPSCIP 

 

Fonte: AESP (2021) 

Como pode ser observado, os analistas de projeto de in-
cêndio, além de terem a formação em nível superior, condição 
exigida para participação em concurso estadual para a função, 
possuem formação específica na área de segurança contra in-
cêndio, com carga horária de 162 h/a. 

Dessa forma, fica explícita a formação dos analistas em 
segurança contra incêndio e pânico, com uma carga horária su-
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perior aos cursos de graduação em engenharia ou arquitetura, 
estudados nesta pesquisa. 

4.2.2 Cursos de bombeiro profissional civil - BPC
 
Profissão reconhecida, no Brasil, e regulamentada pela 

Lei Nº 11.9015, de 12 de janeiro de 2009, que “dispõe, sobre a 
profissão de Bombeiro Civil e dá outras providências”, define 
bombeiro civil aquele que exerça, em caráter habitual, função 
remunerada e exclusiva de prevenção e combate a incêndio, 
contratado diretamente por empresas privadas ou públicas, so-
ciedades de economia mista, ou empresas especializadas em 
prestação de serviços de prevenção e combate a incêndio. É ga-
rantida a coordenação do bombeiro militar em caso de opera-
ção conjunta, conforme, abaixo: 

Art. 4º - As funções de Bombeiro Civil são assim classi-
ficadas: 

I - Bombeiro Civil, nível básico, combatente direto ou 
não do fogo; II - Bombeiro Civil Líder, o formado como téc-
nico em prevenção e combate a incêndio, em nível de ensino 
médio, comandante de guarnição em seu horário de trabalho; 
III - Bombeiro Civil Mestre, o formado em engenharia com es-
pecialização em prevenção e combate a incêndio, responsável 
pelo Departamento de Prevenção e Combate a Incêndio. [...] 
(BRASIL, 2009) 

A Portaria Ministerial Nº 3971, de 09 de outubro de 
2002, tem por objetivo identificar as ocupações no mercado de 
trabalho e criar a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 
para fins classificatórios junto aos registros administrativos e 
5  Disponível em <http://www.leidireto.com.br/lei-11901.html>. Acesso em: 22 julho 2013.  
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domiciliares, sendo o bombeiro civil registrado com o código 
5171-102, que se refere ao bombeiro de segurança do trabalho. 

A NBR Nº 14.608/0756, estabelece as condições mínimas 
de qualificação, aplicação e atividades do Bombeiro Profissional 
Civil, definindo-o como aquele que presta serviço em área pla-
na ou evento: 

Item 3.3 bombeiro profissional civil: é o bombeiro que 
presta serviço em uma planta ou evento. 
Item 3.4 bombeiro público: é o bombeiro pertencente 
a uma corporação governamental militar ou civil de at-
endimento a emergências. 
Item 3.5 bombeiro voluntário: é o bombeiro pertencente 
a uma Organização Não Governamental (ONG) ou Or-
ganização da Sociedade Civil de Interesse Público (OS-
CIP) que presta serviços de atendimento a emergências 
públicas. (ABNT, 2007, grifo nosso) 

Para Toller (2013), não há um instrumento jurídico que 
regulamente o processo de formação do bombeiro civil, na me-
dida em que a lei não trata sobre a formação profissional. Dessa 
maneira, as escolas particulares que realizam o curso de bom-
beiro civil, em âmbito nacional, não seguem um currículo espe-
cífico de formação, haja vista que o único parâmetro que existe 
sobre a formação do bombeiro civil, que prevê um currículo 
mínimo para o curso, se encontra na NBR Nº 14608/07. 

Para uma correta formação deste profissional, é 
necessário que as escolas particulares possuam estru-
tura mínima de salas de aula, campos de treinamento, 
corpo qualificado de docentes, cumprimento de cur-
rículo mínimo de formação e carga horária, conforme 
prevê a NBR em questão, entre outros requisitos mín-
imos, o que, naturalmente, eleva os custos desses cur-
sos e, portanto, deixa de ser interessante para essas 
escolas ocorrendo, na prática, o desenvolvimento de 
cursos muito menos extensos, com menor qualidade. 
Os cursos que seguem a norma ou que buscam chegar 
próximo ao ideal, por serem, consequentemente, mais 
caros, enfrentam, até mesmo, riscos de serem menos 
procurados por pessoas que objetivam apenas receber 
um certificado, podendo, dessa forma, perder campo 
no mercado ou se nivelar aos demais. 

6 ABNT. NBR Nº 14608: Bombeiro Profissional Civil. Rio de Janeiro, 2007.
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Essa realidade se torna um problema de saúde pública, 
a partir do momento que a população, por decorrência 
de uma emergência, será capaz de se envolver em um 
perigo ainda maior e inesperado, haja vista que, em de-
terminadas ocasiões, poderá ficar a mercê de profissio-
nais que não possuem o mínimo de formação e, ainda 
assim, se colocam a desempenhar atividades de com-
bate a incêndios, salvamentos e primeiros socorros, 
sem o devido preparo. 
Por decorrência do acima exposto, acredita-se que o 
Corpo de Bombeiros, ao fornecer um título de creden-
ciamento a entidades e profissionais civis, promoverá, 
indiretamente, uma depuração do mercado, na medi-
da em que se espera que estas entidades e profissio-
nais passem a ser mais procurados do que outros que 
não possuam o credenciamento do CBPMESP, haja 
vista que será um diferencial, pois a Instituição detém 
grande aceitação e conceito perante a sociedade devido 
à qualidade reconhecida dos serviços prestados. (TOL-
LER, 2013, p. 40) 

Segundo Netto (2011), existe ainda a possibilidade de 
se utilizar a imagem, os logotipos, a marca, entre outros, que 
identificam o Corpo de Bombeiros Militar, levando a população 
ao erro quanto ao agente em questão, público ou privado. 

Por outro lado, a figura do Bombeiro Civil Privado tem 
proporcionado o surgimento de organizações ou enti-
dades civis que, assumindo diversas denominações – 
Bombeiros Civis, Bombeiros Comunitários, Bombeiros 
Profissionais, Bombeiros Industriais, Anjos do Resgate, 
Bombeiros Voluntários, etc – procuram desenvolver 
ações públicas de preservação da vida, do meio ambi-
ente e do patrimônio, nem sempre com amparo legal 
e eventualmente com fins lucrativos, quando não uti-
lizam indevidamente a imagem do Corpo de Bombeiros 
incorporando logotipo, uniformes, e o próprio nome da 
Corporação, induzindo em erro a população que passa 
a identificálos como agentes públicos estaduais, com o 
risco de que se impute falsamente à Corporação atu-
ações discrepantes dos protocolos de atendimento ou 
mesmo ações arrecadatórias de manutenção dessas en-
tidades. (NETTO, 2011, p. 18) 
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Tabela 5 - Credenciamento de escolas de bombeiros civis no Brasil 

Fonte: o autor, 2021 adaptado de CHIACHIRINI (2014) 

Tendo em vista a existência de escolas particulares de 
formação, no Ceará e a possibilidade de verificar como ocorre 
a formação, foi buscado contato junto às escolas existentes no 
estado e questionados os critérios de formação dos Bombeiros 
Profissionais Civis na região. 

A pesquisa foi realizada por meio da rede mundial de 
computadores internet, site: www.google.com.br, onde foram 
buscadas as instituições de ensino particulares que formavam 
bombeiros profissionais civis, chegando às seguintes institui-
ções: 



120 | Prevenção de incêndios: ensino nos cursos de graduação do Estado do Ceará

Editora Via  Dourada

Quadro 8 - Escolas de formação de BPC no Ceará

Fonte: o autor, 2021 

Foram aplicados questionários às escolas identificadas 
por meio de contato via e-mail, telefone ou aplicativo de men-
sagem, nos quais se buscaram informações quanto ao número 
de bombeiros profissionais civis já formados, instalações físicas 
e, principalmente, verificar a regulação por parte do Corpo de 
Bombeiros Militar do Ceará quanto às condições mínimas do 
curso e o cumprimento de um programa de formação, confor-
me sugerido pela NBR 14608/07. 

Não foi verificado, em legislação estadual relacionada a 
qualquer tipo de credenciamento de escolas de formação, o que 
sugere que não existe qualquer tipo de controle por parte do 
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Corpo de Bombeiros quanto à formação daqueles profissionais. 
Porém, de uma forma geral, as informações indicadas nos en-
dereços eletrônicos e contatos telefônicos informam que as es-
colas utilizam o currículo básico da NBR 14608 para formação 
dos BPC. 

A única instituição de ensino pesquisada, que respondeu 
a nosso questionário foi o Centro de Resgate e Emergência Pré-
-Hospitalar (CREPH), fato que sugere resistência à pesquisa ou 
receio de fiscalização, por este pesquisador ter se identificado 
como Oficial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ce-
ará. 

A empresa informou que obedece à doutrina francesa 
e estabelecida na capital cearense, desde 2014, com 570 bom-
beiros civis, formados com base no currículo da NBR, acima 
mencionada e nunca passou por uma fiscalização do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará. 

Figura 9 - Sala de instrução (CREPH)

 

 
 

 Fonte: CREPH (2021)
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 Figura 10 - Comando móvel (CREPH) 

Fonte: CREPH (2021) 

Figura 11 - Torre de treinamento (CREPH)

Fonte: CREPH (2021) 
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Questionados quanto às sugestões para melhorar o siste-
ma de ensino de bombeiros profissionais civis no Ceará, foram 
mencionadas deficiências na regulação e no controle por parte 
das autoridades locais, as quais indicaram que algumas insti-
tuições não obedecem aos parâmetros mínimos para formação. 

“Em nosso Estado podemos observar uma certa ausên-
cia de fiscalização do BM em estruturas de ensino, e nos 
que somos escolas serias gostaríamos muito que isso 
viesse a acontecer para de fato inibir escolas que não 
respeitam se quer os requisitos mínimos de segurança 
dentro das estruturas de ensino. 
[...] Um olhar Técnico do Estado através ou do corpo de 
Bombeiros Militar ou Da Defesa Civil, melhoraria muito 
o nível de entrega dos profissionais do Mercado. Infeliz-
mente 80% dos Bombeiros Civis do Brasil são vítimas 
de escolas sem conteúdo. Prejudicando a nossa catego-
ria e a nossa população”7. 

No tocante à formação do bombeiro profissional civil, 
observou-se que, embora exista um programa padrão sugeri-
do pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, no 
estado do Ceará, não há fiscalização nem credenciamento de 
escolas particulares formadoras, cuja  formação é critério esta-
belecido pela instituição que realiza o curso. 

 
4.2.3 Cursos de graduação do Ceará 

Dando continuidade à pesquisa, foi buscado um pano-
rama do ensino de segurança contra incêndio dos cursos de 
graduação no Estado do Ceará, usando-se à análise da matriz 
curricular disponível nos sítios eletrônicos das universidades e 
questionários enviados aos respectivos coordenadores. 

O universo foi estabelecido pelos cursos que formam 
profissionais habilitados a executar projetos de segurança con-
tra incêndio no estado8: 

7 Trecho do questionário enviado ao Centro de Resgate e Emergência pré-hospitalar (CREPH).
8 Conforme art. 1º da Portaria 340, de 27 de setembro de 2019, que regulamenta as 
categoriasprofissionais habilitadas a elaborar Projeto de Segurança Contra Incêndio para fins de análise 
eaprovação junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Ceará.
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• Engenharia civil; 
• Engenharia elétrica; 
• Engenharia mecânica; 
• Arquitetura e urbanismo. 
O processo de seleção dos cursos foi baseado nos seguin-

tes critérios: 
• Ser de modalidade presencial; 
• Ser localizado no estado do Ceará; 
• Estar registrado nos conselhos de classe; 
• Estar em alguma classificação, no Ranking Universi-
tário Folha. 
O levantamento dos cursos de graduação foi realizado 

usando-se o sítio eletrônico do Ranking Universitário Folha 
20199 e obedecendo aos critérios acima descritos, segundo os 
quais 26 cursos de engenharia e 13 cursos de arquitetura aten-
deram aos requisitos. Para os cursos de arquitetura, não foi 
possível observar o cadastro no conselho de classe por não ser 
disponibilizada informação a respeito. 

Em seguida, foi pesquisado o sítio eletrônico de cada ins-
tituição, as matrizes curriculares de cada curso encontrado e os 
contatos dos respectivos coordenadores, cujo quadro a seguir 
indica o resultado encontrado: 

Quadro 9 - Disciplina de SCIP nas universidades do Ceará 
(continua)

9 Disponível em: https://ruf.folha.uol.com.br/2019/. Acesso: em 05 ago 2021.
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. (continuação)

Fonte: o autor, 2021 
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(continuação)
.

 

Fonte: o autor, 2021 
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As matrizes curriculares disponíveis nos sítios das uni-
versidades foram analisadas, obtendo-se uma amostra de 
100%, ou seja, todos os 39 cursos têm matriz curricular dispo-
nível para consulta. 

Nenhum curso possui disciplina destinada exclusiva-
mente, à segurança contra incêndio, observando-se em três 
cursos (dois de engenharia e um de arquitetura), que o assun-
to envolve instalações de combate a incêndios na disciplina de 
instalações prediais. 

Assim, pode-se constatar que a matéria SCIP não é tra-
tada nos cursos de graduação no estado do Ceará e, quando 
mencionada, limita-se ao dimensionamento de instalações de 
“combate”, e não ao estudo aprofundado da matéria. 

Buscávamos, posteriormente, coletar, junto aos coorde-
nadores de cursos de engenharia e arquitetura, quais discipli-
nas abordavam o assunto pesquisado e a possibilidade de dis-
ponibilizar-nos a ementa. Porém, mais de 50% das instituições 
de ensino não disponibilizaram, em sua página da internet, o 
contato direto com o coordenador do curso pesquisado, fato 
que inviabilizou esta parte do estudo. 

Por fim, foram enviados questionários às instituições com 
reflexões relacionadas ao ensino da SCIP na graduação e uma 
possível mudança deste cenário por intermédio de uma política 
conjunta dos conselhos de categoria e do Corpo de Bombeiros. 
Todos os questionários foram enviados, após reunião com os 
presidentes de conselho e com o comandante do CEPI, expondo 
um breve relato do escopo da pesquisa. 

No dia 22 de julho de 2021, às 15h 30min, foi questionado 
ao presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agrono-
mia do Ceará, que se mostrou bastante interessado no assunto 
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SCIP, prontificando-se a participar de qualquer ação conjunta 
para tratar da segurança contra incêndio no Estado10.  

Em resposta ao questionário, o CREA-CE foi enfático em 
afirmar a não observância do atendimento ao artigo 8º da Lei 
Nº 13.425/ 2017, no estado, mesmo após vencidos todos os pra-
zos estabelecidos. Esse fato somente reforça os resultados da 
pesquisa. 

“No entanto, embora já superados todos os prazos para 
as citadas adequações, não foram identificadas disciplinas de 
segurança contra incêndio nos três cursos de Engenharia Civil 
pesquisados, ministrados em Instituições de Ensino Superior 
localizadas no estado do Ceará”.  

Em relação ao questionamento quanto à formação do 
engenheiro, o órgão respondeu que ele possui vasta quantidade 
de normas sobre o assunto e carece de uma formação continu-
ada, indicando necessária atualização de currículos. 

“A formação dos profissionais, sobretudo daqueles que 
exercem atividades que guardam estreita relação com uso de 
tecnologias, carecem de educação continuada e constante apri-
moramento, motivo pelo qual entendemos que a formação do 
Engenheiro deve passar por constantes atualizações.11 

[...] 
Como se vê, nosso acervo de Normas Regulamenta-
doras e Técnicas que abordam a segurança das edifi-
cações é bastante amplo. Além disso, há que se destacar 
que o profissional da área de engenharia deve possuir 
um perfil voltado para a inovação frente aos novos e 
dinâmicos desafios que se apresentam na atualidade, 
identificando as tendências prioritárias de um merca-
do diversificado e competitivo, contendo inúmeras e 
distintas inovações tecnológicas, mas apontando para 
uma reformulação curricular de uma engenharia com 
formação ampla, que caracterize a inclusão desse tema 
tão importante”.11 

10 Reunião ocorrida por plataforma virtual em virtude da pandemia mundial do coronavírus.
11 Trecho do questionário enviado ao presidente do CREA-CE.
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Em resposta à última pergunta quanto à criação de gru-
pos de trabalho para fomentar o ensino da segurança contra 
incêndio no estado, o CREACE mostrou-se favorável e destacou 
outras atividades já ocorridas, em conjunto, com o Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará recentemente. 

No dia 11 de agosto de 2021, às 15 horas, discutiu-se com 
o presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Ceará, 
que, igualmente ao primeiro, mostrou-se bastante interessado 
no assunto SCIP, prontificando-se a participar de qualquer ação 
conjunta para tratar da segurança contra incêndio no estado.10 

O assunto foi tratado com seriedade e respeito, durante 
toda a entrevista, porém não foi dada resposta direta às ques-
tões apresentadas, pois a intenção seria explicar o teor da pes-
quisa e pretensão do questionário. 

O Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Ce-
ará não encaminhou resposta escrita dos questionamentos. 

O Comandante de Engenharia e Pesquisa de Incêndio do 
CBMCE, via questionário foi bastante enfático ao afirmar que, 
o espaço deixado para SCIP na formação é reduzido, destacan-
do que não se ensina o assunto na faculdade. 

“Costumo dizer que a universidade não tem culpa. E 
afirmo isso em virtude da enorme carga horária des-
tinada a parte hidráulica das edificações em todas as 
suas etapas, ficando DIMINUTA ou INEXISTENTE, o 
“espaço”, deixado para a segurança contra incêndio na 
área de hidráulica. 
[...] 
Não se ensina na faculdade segurança contra incêndio, 
normas técnicas ou procedimento administrativo dis-
tanciando ainda mais os profissionais dos serviços téc-
nicos da corporação”.12  

O comandante finda suas respostas afirmando que deve-
mos “pensar a prevenção de forma gigante, sendo ensina-

12 Trecho do questionário enviado ao comandante da CEPI.
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da na graduação, trazer as universidades para a discussão” 
(grifo nosso). Ressalte-se que, embora fosse perfeita a possi-
bilidade de uma especialização na área, seria ainda melhor o 
fomento do tema na graduação. 

Dessa maneira, com base no pesquisado e nas respostas 
dos entes de classe, constata-se que havia coerência na justifica-
tiva inicial do trabalho, uma vez que se verificaram os seguintes 
parâmetros quanto ao ensino da SCIP nos cursos de graduação 
no estado do Ceará: 

• Não há disciplina específica; 
• Os conteúdos são abordados superficialmente, quan-
do muito, tratado como subdivisão da disciplina de insta-
lações prediais; 
• Não há um direcionamento de quais conteúdos 
transmitir; 
• Há interesse dos órgãos reguladores da área (CBM-
CE, CREA e CAU) em debater, conjuntamente, o ensino 
sobre o assunto no estado do Ceará. 

 
4.3 O ENSINO DE SCIP EM PORTUGAL E NO 
MUNDO 

Em Portugal, a formação em SCIE já está muito desen-
volvida e responde às exigências internacionais. Para Benzane 
(2014), esta área é levada a sério em quase todos os níveis de 
ensino, desde a Escola Nacional de Bombeiros (ENB), institui-
ção responsável por formação de bombeiros para empresas e 
particulares; Instituições de Ensino Superior (Engenharias) 
incorpora, nas suas unidades curriculares, disciplinas como 
dimensionamento ao fogo de estruturas, avaliação de risco de 
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incêndio, dimensionamento e controlo de fumaça. Ainda, em 
nível do Ensino Superior, a Universidade de Coimbra tem cur-
sos de Mestrado em Segurança aos Incêndios Urbanos (MSIU) 
e Doutoramento em Engenharia de Segurança ao Incêndio 
(DESI). 

Artigo 16.º 
Projectos e planos de SCIE 
1 - A responsabilidade pela elaboração dos projectos de 
SCIE referentes a edifícios e recintos classificados na 3.ª 
e 4.ª categorias de risco, decorrentes da aplicação do 
presente decreto-lei e portarias complementares, tem 
de ser assumida exclusivamente por um arquitecto, 
reconhecido pela Ordem dos Arquitectos (OA) ou por 
um engenheiro, reconhecido pela Ordem dos Engen-
heiros (OE), ou por um engenheiro técnico, reconheci-
do pela Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos 
(ANET), com certificação de especialização declarada 
para o efeito nos seguintes termos: 
a) O reconhecimento directo dos associados das OA, 
OE e ANET, propostos pelas respectivas associações 
profissionais, desde que comprovadamente possuam 
um mínimo de cinco anos de experiência profissional 
em SCIE; 
b) O reconhecimento dos associados das OA, OE e 
ANET, propostos pelas respectivas associações profis-
sionais, que tenham concluído com aproveitamento as 
necessárias acções de formação na área específica de 
SCIE, cujo conteúdo programático, formadores e carga 
horária tenham sido objecto de protocolo entre a ANPC 
e cada uma daquelas associações profissionais. 
2 - A responsabilidade pela elaboração dos planos de 
segurança internos referentes a edifícios e recintos clas-
sificados na 3.ª e 4.ª categorias de risco, constituídos 
pelos planos de prevenção, pelos planos de emergên-
cia internos e pelos registos de segurança, tem de ser 
assumida exclusivamente por técnicos associados das 
OA, OE e ANET, propostos pelas respectivas associações 
profissionais. 
3 - A ANPC deve proceder ao registo actualizado 
dos autores de projecto e planos de SCIE referidos nos 
números anteriores e publicitar a listagem dos mesmos 
no sítio da ANPC.13  (PORTUGAL, 2008) 

Conforme foi visto anteriormente, a elaboração de pro-
jeto de segurança contra incêndio e pânico, em Portugal, apre-
senta uma particularidade. No artigo 16 do RJSCIE, do Decreto-

13 Disponível em: https://dre.pt/pesquisa/-/search/439866/details/maximized
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-Lei N.º 220/2008, de 12 de novembro, ficou estabelecido que 
somente engenheiros ou arquitetos com reconhecida certifica-
ção profissional, declarada por suas entidades de classes, na 
área de SCIP, podem elaborar projetos de edificações de 3ª e 4ª 
categorias de risco. Dessa forma, existem diversas formações 
no país, disponíveis para adquirir tal habilitação, a exemplo é o 
curso da Associação Portuguesa de Segurança (APSEI) com 120 
horas-aula distribuídas nos assuntos abaixo: 

• Regime jurídico de SCIE; 
• Análise da ignição e desenvolvimento de incêndio 
em edifícios; 
• Representação gráfica do desenvolvimento do in-
cêndio e expressões matemáticas das curvas de incêndio 
nominais; 
• Origem e propagação de incêndio; 
• Formação de atmosferas explosivas; 
• Caracterização do risco de incêndio das utilizações 
tipo; 
• RT SCIE-Condições exteriores comuns; 
• RT SCIE-Condições gerais de comportamento ao 
fogo, isolamento e proteção; 
• RT SCIE-Condições gerais de evacuação; 
• RT SCIE-Condições gerais das instalações técnicas; 
• RT SCIE-Condições gerais dos equipamentos e siste-
mas de segurança; 
• RT SCIE-Controlo de fumo; 
• RT SCIE-Meios de intervenção; 
• RT SCIE-Sistemas fixos de extinção automática de 
incêndios; 
• RT SCIE-Condições gerais de autoproteção; 
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• RT SCIE-Condições de segurança contra incêndio 
em recintos itinerantes ou provisórios; 
• Métodos de análise de risco; 
• Instrução de pedidos de parecer de projeto e medi-
das de autoproteção; 
• Avaliação. 
Rodrigues (2016) fez um breve apanhado do ensino de 

SCIP no mundo, conforme citação abaixo: 

Como exemplos da valorização do conhecimento em se-
gurança contra incêndio, podemos citar os mestrados e 
doutorados exclusivos em SCIE desenvolvidos pela Uni-
versidade de Coimbra (Portugal), pelo Worcester Pol-
ytechnicInstitute (WPI - Estados Unidos da América), 
a graduação e o mestrado ofertados pela Universidade 
de Maryland (Estados Unidos da América), disciplinas 
específicas na graduação e especialização pela Carleton 
University (Canadá), assim como disciplinas na gradu-
ação e mestrado na Universidade de Edinburgh (Reino 
Unido), mestrado e cursos de extensão na Universidade 
de Leeds (Reino Unido), especialização, mestrado e 
doutorado oferecido pela Universidade de Canterbury 
(Nova Zelândia), curso de graduação em redução de de-
sastres e linhas de pesquisa em segurança contra incên-
dio na TongjiUniversity (China) e pesquisas realizadas 
no State Key LaboratoryofFire Science da Universidade 
de Ciência e Tecnologia da China, entre outros. (ROD-
RIGUES, 2016. p. 142) 

O ensino de segurança contra incêndio, no Brasil, indica 
que não há disciplina específica de SCIP nos cursos de gradu-
ação. 0 assunto é tratado de forma pouco abrangente no con-
teúdo programático de outras matérias. Assim, a abordagem 
ao assunto voga muito mais pela presença de uma pesquisar 
da área, no quadro da universidade, do que mesmo por uma 
diretriz acadêmica. 

Na pós-graduação, não há uniformidade, pois as insti-
tuições direcionam o curso, conforme seu entendimento e nem 
sempre tratam com a seriedade que deveria. 
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No Ceará, foram observados três profissionais: analistas, 
bombeiros profissionais civis e graduados em engenharia e ar-
quitetura.  

Mesmo com afirmação contrária de pesquisadores da 
área, como Brentano (2015), constatou-se que os analistas de 
projetos possuem formação específica de segurança contra in-
cêndios, com uma carga horária de 162 horas-aula, muito supe-
rior ao que é previsto nas graduações verificadas. 

O treinamento do bombeiro profissional civil, no estado, 
indica uma matriz curricular mínima estabelecida pela ABNT, 
porém carece de uma melhor fiscalização por parte dos órgãos 
competentes, quanto à capacidade de ensino dos centros de 
formação. 

Os cursos de graduação em engenharia e arquitetura do 
estado do Ceará, mantiveram a tendência de estudos anterio-
res em âmbito nacional. As instituições de ensino não possuem 
disciplina específica na área de segurança contra incêndio e pâ-
nico, mas alguns cursos transmitem parte do conhecimento, 
superficialmente, junto ao conteúdo de outra matéria, e não 
há uma diretriz acadêmica que demonstre preocupação com a 
área. 

No mundo, o ensino da segurança contra incêndio é 
apresentado de forma mais desenvolvida que o Brasil; a pes-
quisa, porém não pode estabelecer um parâmetro global, pois 
o estudo foi feito com dados e amostra, estatisticamente, pouco 
abrangentes para tal confirmação. 

Dentro deste contexto, a pesquisa busca a seguir analisar 
irregularidades nos laudos de análise de projeto do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará, como fonte de informa-
ção para conduzir à sugestão de um plano de disciplina para as 
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graduações de engenharia e arquitetura. 
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CAPÍTULO 5 
ANÁLISE DOS LAUDOS DE REPROVAÇÃO DE 

PROJETO DO CEPI 

Nos capítulos anteriores, foi verificado por meio de um 
estudo bibliográfico que a preocupação da sociedade com a área 
de segurança contra incêndio acontece à medida que ocorrem 
grandes sinistros.  

O estudo da legislação nacional, relacionada ao tema, 
mostrou que as maiores implementações começaram a ocorrer 
nos anos 70, e teve marco final com o incêndio da Boate Kiss e, 
consequentemente, a publicação da lei de mesmo nome. 

Com essa ocorrência em 2013, os Corpos de Bombeiros 
do Brasil intensificaram seu trabalho de fiscalização, não sendo 
diferente como estado do Ceará. Juntamente a isso, os outros 
órgãos públicos passaram a ter mais responsabilidade perante 
as legislações locais relacionadas à SCIP. 

Esses episódios, concomitantemente com o crescimento 
da construção civil, sugerem o aumento da demanda de pro-
cessos nos Corpos de Bombeiros, o que pode ser bem observa-
do no estado de São Paulo pelos gráficos abaixo:  

Gráfico 4 – Análise de Projeto Técnico (2008 A 2013).

Fonte: Silva (2014)
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Destacando a área de análise de projeto técnico (grifo 
nosso), no período de 2008 a 2013 (ver gráfico), po-
demos verificar que entraram para análise um quan-
titativo de 81.729 projetos novos. Nos anos de 2008 a 
2012 do referido gráfico destaca-se que dos projetos 
novos que entraram para análise e, fazendo uma média 
nesses anos, verificamos que aproximadamente 47% 
foram comunicados e tiveram no mínimo um retorno 
para reanálise. Já no ano de 2013 tivemos 26.498 novos 
projetos para análise, que em relação aos anos anteri-
ores praticamente dobrou o número de análise, que se 
justifica pelo fato ocorrido no incêndio na Boate Kiss 
em Santa Maria no dia 27 de janeiro de 2013 e que o 
CBPMESP desencadeou em todo Estado de São Paulo a 
operação prevenção máxima. (SILVA, 2014) 

Gráfico 5  - Vistoria de projeto técnico (2008 a 2013) 
   

Fonte: Silva (2014)

Na área de vistoria de projeto técnico (grifo nosso), no 
período de 2008 a 2013 (ver gráfico), podemos veri-
ficar que entraram para vistoria um quantitativo 71 de 
156.997 projetos. Nos anos de 2008 a 2012 do referido 
gráfico, destaca-se que dos projetos novos que entrar-
am para vistoria e fazendo uma média nesses anos, ver-
ificamos que aproximadamente 44,8% foram comuni-
cados e tiveram no mínimo um retorno para revistoria. 
Já no ano de 2013, tivemos 45.117 novas vistorias, que 
em relação aos anos anteriores praticamente dobrou o 
número de vistoria, que também se justifica pelo fato 
ocorrido no incêndio na Boate Kiss em Santa Maria no 
dia 27 de janeiro de 2013 e que o CBPMESP desencade-
ou em todo Estado de São Paulo a operação prevenção 
máxima. (SILVA, 2014) 
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Traçando um comparativo dos processos que tiveram 
reprovação pelo Corpo de Bombeiros Militar de São Paulo e 
os com irregularidades no Ceará, no período de 01 janeiro de 
2016 a 31 de dezembro 2020, verifica-se uma semelhança nos 
percentuais encontrados. 

Tabela 6 - Total de processos do SCAT de 2016 a 2020 

Fonte: SCAT (2021) 

O alto índice de reprovações é facilmente observado 
quando dos 20.662 projetos registrados no SCAT/ CBMCE, no 
período, temos 9.664 reprovações (47%). 

Gráfico 6 - Projetos analisados pelo CBMCE de 2016 a 2020 
 

Fonte: SCAT (2021) 

Verificando as vistorias realizadas no mesmo período, 
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temos 53.893 reprovações (41%) em um total de 130.442 pro-
cessos. Dessas reprovações, projeto e obra, há edificações que 
registram mais de um laudo de irregularidades, indicando des-
perdício de tempo e recurso do estado com retorno na fiscali-
zação. 

Gráfico 7 - Vistorias realizadas pelo CBMCE de 2016 a 2021 
 

Fonte: SCAT (2021) 

O percentual de reprovações de processos no Ceará pode 
estar relacionado à escassez do conteúdo de SCIP no ensino su-
perior, como foi visto no capítulo anterior desta pesquisa.  

O método de coleta de dados se constituiu da análise do-
cumental dos laudos de irregularidades de locais de reunião de 
público do CEPI/ CBMCE, em período já especificado anterior-
mente, com posterior análise qualitativa e quantitativamente 
das medidas de segurança contra incêndio, com o intuito de 
melhor direcionar o ensino da graduação no estado. 

Dessa forma, seguimos com a definição desta atividade 
pela legislação do CBMCE e definição das possíveis medidas a 
serem encontradas nos laudos. 
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 5.1 ENQUADRAMENTO LEGAL E AS MEDIDAS 
DE SCIP 

Para que sejam estabelecidas, de forma adequada, as me-
didas de segurança contra incêndios previstas nos laudos, pre-
cisamos definir três características das edificações estudadas: 
ocupação, área construída e altura. 

A ocupação está relacionada à atividade desempenhada 
pela edificação. Nesse caso, foram estabelecidos locais de reu-
nião de público e está definida na norma técnica de terminolo-
gia como sendo: 

3.280. Ocupação: Atividade ou uso da edificação. 
3.281. Ocupação mista: Edificação que abriga mais de 
um tipo de ocupação. 3.282. Ocupação predominante: 
Atividade ou uso principal exercido na edificação. 
3.283. Ocupação temporária: Atividade desenvolvida de 
caráter temporário, tais como circos, feiras, espetáculos 
e parques de diversões. 
3.284. Ocupações temporárias em instalações perma-
nentes: Instalações de caráter temporário e transitório, 
não definitivo em local com características de estrutura 
construtiva permanente, podendo ser anexadas ocu-
pações temporárias. 
3.285. Operação automática: Atividade que não de-
pende de qualquer intervenção humana para determi-
nar o funcionamento da instalação. (CBMCE, 2008b) 
A área construída a ser adotada é composta pela soma 
de todas as áreas da edificação, ou seja, somatório de 
todas as áreas cobertas de todos os pavimentos da edi-
ficação. A Norma Técnica 02/ CBMCE define ainda out-
ros 04 tipos de área: 
3.22. Área construída ou edificada: Área da projeção da 
coberta de uma edificação. 
3.23. 3.22.1. Não se enquadra na definição do item 3.22 
desta NT, a área coberta ou projeção da mesma, quando 
esta for constituída de material metálico com pé direito 
de no mínimo 6m, sendo esta utilizada exclusivamente 
para proteção das ilhas de bombas em postos de gaso-
lina. 
3.24. Área construída total: Somatória de todas as áreas 
construídas de uma edificação. 
3.25. Área construída parcial: Área da projeção da co-
berta de uma edificação, com risco isolado, conforme 
Norma Técnica n.º 09 Separação entre Edificações. 
(CBMCE, 2008b, grifo nosso) 
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A altura considerada como parâmetro de dimensiona-
mento é referente ao escape, sendo medida do nível do logra-
douro ao piso do último pavimento habitável. No caso deste 
trabalho, não se verificou nenhuma altura ascendente, pois a 
altura total não é utilizada como parâmetro de enquadramento.  

3.11. Altura ascendente: Medida em metros entre o pon-
to que caracteriza a saída ao nível da descarga, sob a 
projeção do parâmetro externo da parede da edificação, 
ao ponto mais baixo do nível do piso do pavimento mais 
baixo da edificação (subsolo). 
3.12. Altura da edificação: Medida em metros entre o 
ponto que caracteriza a saída ao nível de descarga, sob a 
projeção do paramento externo da parede da edificação, 
ao piso do último pavimento Habitável. 3.13. Altura To-
tal da Edificação: é a medida em metros entre o pon-
to que caracteriza a saída ao nível de descarga, sob a 
projeção do paramento externo da parede da edificação, 
ao ponto mais alto da edificação. (CBMCE, 2008b, grifo 
nosso) 

A figura 12 ilustra a definição de altura adotada no tra-
balho.  

Conforme apresentado anteriormente, cada estado pos-
sui a sua própria legislação. No caso deste estudo, foi utilizada 
a legislação do Ceará, uma vez que os dados foram produto de 
análise dos projetos nessa localidade e o seu dimensionamento 
deu-se da aplicação da Lei Nº 13.556/ 2004, seu regulamento e 
das normas técnicas do Corpo de Bombeiros Militar desta uni-
dade da federação. 
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Figura 12 - Altura da edificação 

Fonte: Braga (2018) 

Conforme apresentado anteriormente, cada estado pos-
sui a sua própria legislação. No caso deste estudo, foi utilizada 
a legislação do Ceará, uma vez que os dados foram produto de 
análise dos projetos nessa localidade e o seu dimensionamento 
deu-se da aplicação da Lei Nº 13.556/ 2004, seu regulamento e 
das normas técnicas do Corpo de Bombeiros Militar desta uni-
dade da federação. 

Conforme já mencionado anteriormente, esta pesquisa 
concentrou-se nas edificações com ocupação em reunião de pú-
blico e teve suas medidas de segurança contra incêndio basea-
das na Norma Técnica 01/ CBMCE. 
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Quadro 10 - Classificação da ocupação 

Fonte: CBMCE (2018a) 

Quanto à área construída, a norma estabelece dois deli-
mitadores, ser maior ou menor que 750 metros quadrados. Os 
primeiros têm como exigência apenas extintores, sinalização, 
iluminação e saídas de emergência. Aos processos com área 
superior a 750m2, acrescentam-se sistemas mais complexos 
como hidrantes, alarme ou proteção contra descarga atmosfé-
rica, conforme o caso. Como pode ser visto no quadro, recorte 
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da norma: 

Quadro 11 - Exigência para A < 750m2 e H < 6 metros 

Fonte: CBMCE (2008a) 

Quanto à altura, os parâmetros são dimensionados con-
forme recorte da norma a seguir; porém, somente entram 
como fator delimitador para edificações acima de 6 metros de 
altura, os quais passam a ser considerados possibilidade da exi-
gência de detecção de incêndio e/ ou chuveiros automáticos. A 
influência da altura nas exigências das edificações de reunião 
de público pode ser resumida no quadro abaixo: 

Quadro 12 - Influência da altura no enquadramento da edificação

Fonte: CBMCE (2008a)

Definidos os parâmetros adotados e as medidas de segu-
rança existentes nos projetos, serão apresentados, a seguir, os 
dados obtidos para posterior conclusão do estudo. É relevante 
informar que medidas como central de gás e acesso de viaturas 
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aparecem nos laudos conforme norma própria, e não necessa-
riamente direcionada aos parâmetros apresentados. 

 
5.2 ANÁLISE DOS DADOS DE ESTUDO 

Os dados de análise são os laudos de irregularidades dos 
projetos do Corpo de Bombeiros do Estado do Ceará, no perío-
do de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2020.  

Foram analisados 520 laudos em locais de reunião de pú-
blico de um total de 9664 projetos diversos e ressalta-se que 
a análise busca direcionar a elaboração de um plano de disci-
plina parametrizado pelos erros encontrados. Dessa forma, os 
projetos aprovados não teriam relevância para a pesquisa, logo 
foram desconsiderados no processo. 

Foi realizada uma análise qualitativa e quantitativa de to-
dos os 520 laudos de irregularidades de edificações de reunião 
de público coletados no CEPI, em 17 de março de 2021, parcela 
que representa 100% dos projetos reprovados, com esse tipo 
de atividade em Fortaleza, Ceará, durante o período analisado 
nesta pesquisa. 

Na análise quantitativa foi considerado o número total 
de irregularidades relacionadas a um determinado sistema, 
contabilizando todas as ocorrências relacionadas a uma mes-
ma medida de segurança no laudo pesquisado. As frequências 
encontradas direcionaram os assuntos que os responsáveis téc-
nicos têm maior dificuldade de projetar, pois foram conduzidos 
conteúdos abordados nos cursos de graduação. 

A análise qualitativa servirá de direcionamento para o 
conteúdo a ser abordado na disciplina sugerida. 

Os dados levantados no estudo estão indicados no qua-
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dro abaixo: 

Quadro 13 - Análise dos laudos de irregularidade do CEPI 

14

Fonte: o autor, 2021 

14 Número de ocorrências reduzido, não apresentando representatividade para o estudo.
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Para melhor visualização, distribuímos a seguir os dados 
em forma de Diagrama de Pareto, facilitando a identificação 
dos erros que aparecem com maior incidência na pesquisa15.   

Gráfico 8 - Diagrama de Pareto das irregularidades (Ceará) 
 

Fonte: o autor, 2021 

Com base no gráfico 8, foi observado que 80% das ocor-
rências estão relacionadas a processos administrativos, saídas 
de emergência, central de gás, sinalização de emergência e sis-
tema de hidrantes. Para facilitar a observação, foi feito um Dia-
grama de Pareto, o qual desconsiderou os sistemas com per-
centual inferior a 1%, pois não são parâmetros que indiquem 
estarem ligados a possível carência na formação, sendo ocor-
rências isoladas para seus respectivos processos, e não corres-

15 O diagrama de Pareto é um gráfico de colunas que ordena as frequências das ocorrências, 
da maior para a menor, permitindo a priorização dos problemas, procurando levar a cabo o princípio 
de Pareto (80% das consequências advêm de 20% das causas), isto é, há muitos problemas sem 
importância diante de outros mais graves. Sua maior utilidade é a de permitir uma fácil visualização 
e identificação das causas ou problemas mais importantes, possibilitando a concentração de esforços 
sobre os mesmos. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Diagrama_de_Pareto. Acesso em: 18 
set 2021.
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pondem ao todo. 

Gráfico 9 - Diagrama de Pareto das irregularidades mais verificadas (Ceará) 

Fonte: o autor, 2021 

No segundo diagrama, Gráfico 9, observa-se que, para 
atingir 80% das ocorrências, retiraríamos o sistema de hidran-
tes dos verificados na análise anterior. Dessa forma, teríamos 
para direcionamento de ensino as ocorrências abaixo indicadas 
em ordem decrescente: 

• Procedimentos administrativos; 
• Saídas de emergências; 
• Central de gás; e, 
• Sinalização de emergência. 
Analisando qualitativamente os laudos verificados, te-

mos as seguintes considerações: 
• Não há um padrão de análise, os termos emprega-

dos para um mesmo erro são diversos e a sequência de itens no 
relatório não obedecem à lógica alguma; 
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• Foi verificado que os mesmos erros se repetem cons-
tantemente, ou seja, para um mesmo sistema, há considerável 
repetição de erros relacionado ao mesmo item da norma; 

• Um mesmo processo apresenta várias reanálises, re-
forçando o mencionado anteriormente nesta pesquisa, em que 
os projetistas utilizam o analista como consultor para elabora-
ção do projeto; 

• Por fim, e o mais importante, verifica-se que 30% 
dos erros encontrados estão relacionados aos procedimentos 
administrativos. Indicando, claramente, o descaso do ensino 
com a área de segurança contra incêndio, pois neste tópico não 
é exigido nenhum conhecimento aprofundado sobre o assunto 
e nem mesmo cálculos de engenharia. 

 
5.3 OUTROS ESTUDOS RELACIONADOS AO 
ASSUNTO 

Na Paraíba, foi feita uma pesquisa com objetivo de ava-
liar a atuação do engenheiro civil na área de prevenção de in-
cêndio e pânico, por meio da análise das inconformidades dos 
projetos submetidos à Diretoria de Atividades Técnicas- DAT 
do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba - CBMPB. No estudo 
de Vicente (2017), os resultados foram divididos em relação aos 
projetistas e aos projetos. Sobre os projetistas, constatou-se que 
a maior probabilidade de aprovação dos projetos submetidos à 
análise está intimamente relacionada à atuação constante neste 
tipo de projeto. Sobre os projetos, verificou-se que, em especial 
atenção, deve ser dada às medidas: controle de materiais de 
acabamento, saídas de emergência, extintores de incêndio, bri-
gada de incêndio, sinalização de emergência e hidrantes e/ou 
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mangotinhos. (grifo nosso) 
Ao analisar as reprovações, seis itens possuem um 
índice de recorrência nas reprovações maior que 30%: 
controle de materiais de acabamento (33,33%), saí-
das de emergência (91,67%), extintores de incêndio 
(30,56%), brigada de incêndio (38,89%), sinalização 
de emergência (33,33%) e hidrantes e/ ou mangotin-
hos (41,67%).  
[...]  
Segundo Silva, Pannoni e Ono (2008), a maioria dos 
projetistas que atua na área de SCIE são autodidatas, 
aprendendo a desenvolver o projeto ao iniciar a atuação 
profissional, de acordo com o sucesso e insucesso de 
seus projetos. Estas observações condizem com os re-
sultados da pesquisa: os profissionais que dedicam sua 
atuação ao projeto de combate a incêndio e controle de 
pânico possuem maiores índices de aprovação indepen-
dentemente da formação profissional e do tempo de ex-
periência. (VICENTE, 2017, p. 52) 

Tabela 7 - Projetos segundo atuação profissional na Paraíba 

Fonte: o autor, 2021 adaptado de Vicente (2017) 

Orlandini (2018) pesquisou projetos de edificações resi-
denciais e comerciais no Paraná, obtendo 85,71% de irregulari-
dades no primeiro e 96,32% no segundo tipo. 

Quadro 14 - Legenda de categorias referentes a irregularidades 

Fonte: o autor, 2021 adaptado de Orlandini (2018). 
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Pode-se observar que a disposição das categorias dos dois 
gráficos de forma decrescente não apresentou alteração. As ca-
tegorias com maior incidência, em ordem decrescente de rea-
nálises para as duas ocupações, foram: Documentação, Saída 
de emergência, Desenho, Quadro de medidas, Central de GLP, 
Sinalização de emergência, Hidrantes, Iluminação de emergên-
cia e Alarme de incêndio. 

A pesquisa verificou índices de reprovação em primeira 
e segunda análise dos processos, constante resultado similar 
em ambas, bem como as ordens decrescentes das maiores in-
cidências nas categorias não se alteraram com a mudança das 
alturas, análises e tipo.  

Gráfico 10 - Diagrama de Pareto das irregularidades (Paraíba) 

 

Fonte: Orlandini (2018) 

Segundo Vicente (2017), utilizando a metodologia do 
Princípio de Pareto, tornou-se evidente que 80% das ocorrên-
cias estavam relacionadas à Documentação, Desenho, Saída de 
emergência, Quadro de medidas de segurança e a Sinalização 
de Emergência. 

No Ceará, temos dois estudos referentes ao assunto. No 
primeiro, em 2009, Oliveira (2009), analisou edificações altas 
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em Fortaleza, sendo feita uma análise das instalações de edifi-
cações acima de 55 metros. Concluiu-se que as instalações de 
segurança contra incêndio e pânico dos prédios altos em Forta-
leza fornecem parcialmente segurança a seus moradores. 

Os trabalhos foram realizados utilizando-se um Check-
-List para inspeção predial em edificações. Assim, analisou-se 
um universo de 113 prédios residenciais. Concluindo as seguin-
tes percentagens referentes às irregularidades nas edificações: 
Extintores (13%), Saída de emergência (22%), Iluminação de 
emergência (100%), Sistema de Hidrantes (28%). 

Desta forma, baseado no apresentado acima e verifica-
do em campo notouse que os sistemas dimensionados pelos 
projetistas limitam-se as exigências previstas em norma. Os 
problemas observados indicam deficiência na manutenção ou 
dimensionamento e não ausência do sistema avariado. 

A verificação dos sistemas de segurança contra incêndio 
das edificações altas, com altura superior a 55 metros, indicou 
como relevantes os seguintes resultados: 

• Não há preocupação com vistorias periódica do Cor-
po de Bombeiros e atualização de certificação por parte dos ad-
ministradores de edificações residenciais limita-se a retirada do 
Habite-se; 

• O percentual de prédios em total consonância com 
a legislação é pequeno perante o universo verificado, na sua 
maioria condiciona a edificações recentes e que a vistoria de 
Habite-se ainda não venceu; 

• O dimensionamento dos sistemas é condicionado a 
exigências do órgão de fiscalização, não havendo interesse na 
otimização da prevenção de incêndios; 

• A manutenção dos sistemas não é observada conti-
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nuamente, os sistemas tendem a serem avariados com o tem-
po; 

• Os aparelhos extintores, centrais de gás e sistemas 
de proteção contra descargas atmosféricas não oferecem preo-
cupação relevante. (OLIVEIRA, 2009, p. 64) 

Lima et al. (2017), observa um alto índice de reprovação 
nos projetos de segurança contra incêndio. Os autores refor-
çam que essa realidade “não somente onera a força operacional 
dos oficiais analistas, que precisam analisar o mesmo projeto 
várias vezes, mas também atrasa o processo de certificação dos 
estabelecimentos perante os diversos órgãos de regularização 
do Estado e do município”.  

Os autores estudaram 1381 projetos analisados pelo CB-
MCE em 2017, os quais desses, 649 (47%) apresentaram irre-
gularidades. Chegando à conclusão que os principais erros são 
sobre dados iniciais da edificação, sistema de hidrantes e saída 
de emergência.  

Como pode ser visto, os quatro primeiros erros mais 
frequentes em pranchas foram exatamente os mesmos encon-
trados nos memoriais descritivos, a saber: em primeiro lugar, 
problemas com carimbos e observações, com 306 ocorrências 
(15%). Esse tipo de erro normalmente está relacionado a iden-
tificação individual da prancha. Em segundo lugar problemas 
com saída de emergência (14,5%), seguidos daqueles com sis-
tema de hidrante e canalização preventiva (13,6%) e Sistema 
de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (12,2%). Com as 
pranchas ainda houve mais dois erros com mais de 10% de 
ocorrência, aqueles com iluminação de emergência (10,5%) e 
com extintores (10%). Os demais casos tiveram menos de 10% 
de ocorrência, porém, novamente, são bastante numerosos, so-
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mando a um total de 438 erros. (LIMA et al., 2017, p. 7) 
Foram contabilizados 3.793 erros. A seguir, segue tabela 

de resumo da pesquisa de Lima et al. (2017), indicando que as 
quatro primeiras categorias representam 59% do total verifi-
cado: 

Tabela 8 - Erros mais comuns em projetos do CBMCE em 2017 

Fonte: Lima et al. (2017) 

Analisando os estudos apresentados neste capítulo, pode 
ser observado que os resultados encontrados por Orlandini 
(2018) e por este estudo foram semelhantes, em que temos 
ocorrências com maior frequência relacionadas a procedimen-
tos administrativos, saídas de emergências, central de gás e 
sinalização de emergência. Valendo a ressalva que Orlandini 
(2018), diferente do realizado neste trabalho, dividiu a parte de 
procedimentos administrativos em 03 categorias: documenta-
ção, desenho e quadro de medidas.  

A pesquisa realizada por Lima et al. (2017) obteve re-
sultado parcialmente diferente, pois indicou ocorrências com 
maior incidência relacionadas a saídas de emergência, sistema 
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de hidrante, sistema de proteção contra descargas atmosféri-
cas, detecção e alarme de incêndio, central de GLP, sinalização 
de emergência e procedimentos administrativos. Estes trata-
dos na pesquisa por “Dados iniciais, aspectos gerais, carimbo”. 
Esta divergência pode ter ocorrido pela atividade utilizada nes-
ta pesquisa, local de reunião de público, onde direciona a edifi-
cações normalmente de baixa altura que não exigem sistemas 
mais complexos. 

Por fim, o ponto mais importante a considerar é que nos 
quatro estudos sobre projetos, apresentados nesta pesquisa, os 
itens procedimentos administrativos e saídas de emergência 
apresentaram-se com maior número de ocorrências. 

No capítulo a seguir, propomos um direcionamento para 
área de ensino em segurança contra incêndio e pânico nas gra-
duações de engenharia e arquitetura, objetivo principal desta 
pesquisa. 

 
    



CAPÍTULO 6



Editora Via  Dourada

CAPÍTULO 6 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO NAS DCN E A 

DISCIPLINA DE PREVENÇÃO  

Após avaliadas as legislações e o ensino em segurança 
contra incêndio no Brasil, mais precisamente no Ceará, foram 
verificadas as principais irregularidades apresentadas em pro-
jetos no CEPI nos últimos 5 anos. Com estas informações o tra-
balho busca sugerir uma ementa básica para a disciplina de 
SCIP nas graduações dos profissionais da área. 

A organização da educação tradicional no Brasil segue 
estrutura curricular na qual os cursos seguem uma forma pre-
dominante de disciplinas ao longo de um período, compreen-
dido de quatro a seis anos. Sendo as disciplinas relacionadas 
à ciência de base no início (foco na matemática), uma parte 
intermediária direcionada à tecnologia, no caso dos cursos de 
arquitetura e engenharia e uma parte final direcionada ao tra-
balho na área e mercado de trabalho.  

Com a publicação da Lei Nº 9394, de 20 de dezembro de 
1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), e 
das Resoluções Nº 6 CNE/ CES, em 2002, e Nº 2 CNE/ CES, 
em 2010, foram estabelecidas as DCN para os cursos de gra-
duação em engenharia e arquitetura respectivamente. Fixando 
que o sistema atual de ensino não se reporta mais a currículos 
mínimos obrigatórios, e estabelece diretrizes a serem seguidas 
pelos cursos de Ensino Superior baseado no desenvolvimento 
de habilidades, competências e atitudes para desempenho da 
profissão.  

As novas “Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos 
de Engenharia”, definem que “o perfil dos egressos dos cur-
sos de engenharia compreenderá uma sólida formação técnico 
científica e profissional geral que o capacite a absorver e desen-
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volver novas tecnologias, estimulando a sua atuação crítica e 
criativa na identificação e resolução de problemas, consideran-
do os seus aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais 
e culturais, com visão ética e humanística, em atendimento às 
demandas da sociedade”. Definem também que os currículos 
deverão dar condições a seus egressos para adquirir competên-
cias e habilidades para: 

• aplicar conhecimentos matemáticos, científicos, 
tecnológicos e instrumentais à engenharia; 
• projetar e conduzir experimentos e interpretar re-
sultados; 
• conceber, projetar e analisar sistemas, produtos e 
processos; 
• planejar, supervisionar, elaborar e coordenar pro-
jetos e serviços de engenharia; 
• planejar, supervisionar, elaborar e coordenar pro-
jetos e serviços de engenharia; 
• identificar, formular e resolver problemas de en-
genharia; 
• desenvolver ou utilizar novas ferramentas e técni-
cas; 
• supervisionar a operação e a manutenção de siste-
mas; 
 
• avaliar criticamente a operação e a manutenção 
de sistemas; 
• comunicar-se eficientemente na forma escrita, 
oral e gráfica; 
• atuar em equipes multidisciplinares; 
• compreender e aplicar a ética e responsabilidade 
profissional; 
• avaliar o impacto das atividades da engenharia no 
contexto social e ambiental; 
• avaliar a viabilidade econômica de projetos de en-
genharia; 
• assumir a postura de permanente busca de atual-
ização profissional. 
[...] 
Quanto ao conteúdo, definem um “conteúdo básico”, 
com cerca de 30% da carga horária, que deve versar 
sobre um conjunto enumerado de tópicos. Definem 
“um núcleo de conteúdos profissionalizantes” com cer-
ca de 15% da carga horária mínima, que deve versar 
sobre um subconjunto de um conjunto de tópicos enu-
merados. Finalmente definem um “núcleo de conteú-
dos específicos” que devem caracterizar a respectiva 
modalidade, de livre escolha por parte das IES. O está-
gio curricular já previsto na Resolução 48/76 é manti-
do, mas sua duração passa de 30 para 160 horas. Torna 
obrigatório o trabalho final de curso como atividade de 
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síntese e integração de conhecimento. (SOUSA, 2003, 
p. 3, grifo nosso) 

Sousa (2003) destaca ainda que o novo engenheiro “deve 
ser capaz de propor soluções que sejam não apenas tecnicamen-
te corretas, ele deve ter a ambição de considerar os problemas 
em sua totalidade” que “as tendências atuais vêm indicando na 
direção de cursos de graduação com estruturas flexíveis. Des-
sa forma, permitindo que o futuro profissional a ser formado 
tenha opções de áreas de conhecimento e atuação, articulação 
permanente com o campo de atuação profissional”, finalizando 
com o trecho referente ao projeto curricular: 

“Na nova definição de currículo, destacam-se três ele-
mentos fundamentais para o entendimento da propos-
ta aqui apresentada. Em primeiro lugar, enfatiza-se o 
conjunto de experiências de aprendizado. Entende-se, 
portanto, que Currículo vai muito além das atividades 
convencionais de sala de aula e deve considerar ativ-
idades complementares, tais como iniciação científica 
e tecnológica, programas acadêmicos amplos, a exem-
plo do Programa de Treinamento Especial da CAPES 
(PET), programas de extensão universitária, visitas 
técnicas, eventos científicos, além de atividades cul-
turais, políticas e sociais, dentre outras, desenvolvidas 
pelos alunos durante o curso de graduação. Essas ativ-
idades complementares visam ampliar os horizontes 
de uma formação profissional, proporcionando uma 
formação sociocultural mais abrangente. Em segundo 
lugar, explicitando o conceito de processo participati-
vo, entende-se que o aprendizado só se consolida se o 
estudante desempenhar um papel ativo de construir o 
seu próprio conhecimento e experiência, com orien-
tação e participação do professor. Finalmente, o concei-
to de programa de estudos coerentemente integrado se 
fundamenta na necessidade de facilitar a compreensão 
totalizante do conhecimento pelo estudante. Nesta 
proposta de Diretrizes Curriculares, abre-se a possibi-
lidade de novas formas de estruturação dos cursos. Ao 
lado da tradicional estrutura de disciplinas organizadas 
através de grade curricular, abre-se a possibilidade da 
implantação de experiências inovadoras de organização 
curricular, como por exemplo, o sistema modular, as 
quais permitirão a renovação do sistema nacional de 
ensino”. (SOUSA, 2003, p. 3, grifo nosso) 

Os estabelecidos na LDB e nas DCN evidenciam que as 
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instituições de ensino foram dotadas de grande liberdade para 
criar novos cursos, habilitações e modalidades, de forma que, 
segundo Haddad (2003), não há definição a priori de duração 
dos cursos de engenharia, em horas ou em anos. 

As DCN, segundo Cordeiro (2010, apud Cesar, 2011), es-
tabeleceram uma base para o desenvolvimento de uma aborda-
gem pedagógica moderna e que foi de encontro à abordagem 
existente, assumindo os seguintes propósitos: 

• O ensino de graduação tem como objetivo principal 
o aprendizado; 

• O enfoque do curso de graduação é o desenvolvi-
mento nos alunos de competências, habilidades e iniciativas; 

• Os sistemas nacionais de avaliação dos cursos in-
dicam os resultados alcançados pelo aluno ao longo do curso 
e, consequentemente, a competência do profissional e que ele 
atingiu o perfil desejado. 

O currículo, segundo Dias (2019), baseado em compe-
tências, propicia desenvolvimento de habilidades e atitudes a 
partir de conhecimentos específicos. Para fundamentar este 
contexto, Perrenoud (1999) é citado em três momentos na pes-
quisa: 

Se aceitarmos que competência é uma capacidade de 
agir eficazmente num determinado tipo de situação, 
apoiada em conhecimentos, mas sem se limitar a eles, 
é preciso que alunos e professores se conscientizem 
das suas capacidades individuais que melhor po-
dem servir o processo cíclico de Aprendizagem-Ensi-
no-Aprendizagem. (PERRENOUD, 1999, p. 7). O mundo 
do trabalho apropriou-se desta noção de competência e 
a escola estaria seguindo seus passos, sobre o pretexto 
de modernizar-se e de inserirse na corrente dos valores 
da economia do mercado, como gestão de recursos hu-
manos, busca da qualidade total, valorização da excelên-
cia, exigência de maior mobilidade dos trabalhadores e 
da organização do trabalho (PERRENOUD, 1999, p. 12). 
[...] a evolução do mundo, das fronteiras, das tecnolo-
gias, dos estilos de vida requer uma flexibilidade e uma 
criatividade crescentes dos seres humanos, no trabalho 
e na cidade. Nessa perspectiva, confere-se ocasional-
mente à escola a missão prioritária de desenvolver a 
inteligência como capacidade multiforme de adaptação 
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às diferenças e as mudanças. O acento dado as com-
petências não chegam tão longe. Não é uma extensão 
furtiva dos programas de educação cognitiva que se in-
teressam pelos alunos com grande dificuldade de de-
senvolvimento intelectual e aprendizado. A abordagem 
por competências não rejeita nem os conteúdos, nem as 
disciplinas, mas sim acentua sua implementação. (PER-
RENOUD, 1999, p.15). 

O acima mencionado pode ser exemplificado no quadro 
abaixo, o qual apresenta uma linha do tempo do sistema edu-
cacional e profissional na engenharia: 

 Quadro 15 - Cronologia dos sistemas educacional e profissional 

Fonte: Cunha (2008) 
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Para Franco et al. (2019), muitas são as falhas e negli-
gências nos sistemas de prevenção de incêndios, indicadas por 
autores estudados, sendo requerido das instituições de Ensino 
Superior um maior comprometimento com a formação de pro-
fissionais com habilidades e competências para atender o mer-
cado de trabalho. O autor resume no quadro 16, as conclusões 
sobre atuação profissional em SCIP coletadas em sua pesquisa. 

Quadro 16 - Atuação profissional em SCIP 
)
 

Fonte: Franco et al. (2019) 
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 Buscando reduzir as falhas nos processos na área de SCIP, 
a proposta deste trabalho está direcionada a uma sugestão de 
estrutura mínima de disciplina a ser incorporada ao currículo 
dos cursos de graduação e uma sugestão de diretriz curricular, 
como objetivo de fomentar o estudo de segurança contra incên-
dio na formação profissional. Cunha (2008), define currículo 
como: 

Conjunto de elementos que integram os processos 
de ensinar e de aprender num determinado tempo e 
contexto, garantindo a identidade do curso e o respei-
to à diversidade regional, sendo construído de acordo 
com o perfil desejado para o egresso. Componentes: 
conhecimentos e saberes necessários à formação das 
competências estabelecidas no perfil do egresso; estru-
tura curricular; ementário, bibliografias básica e com-
plementar; estratégias de ensino; docentes; recursos 
materiais; serviços administrativos e de laboratórios; 
infraestrutura de apoio ao pleno funcionamento do 
curso16. (CUNHA, 2008, P. 9) 

Para tanto, faz-se necessário definir que graduações pro-
fissionais estão autorizadas a exercer a atividade de segurança 
contra incêndio e pânico no Estado do Ceará. A partir desse 
levantamento, direcionar uma proposta final de estudo para a 
formação superior desses profissionais. 

No Ceará, como já visto anteriormente, o órgão que gere 
o assunto é o Corpo de Bombeiros Militar do Estado, este esta-
belece que estão autorizados a exercer a atividade de arquite-
tos, de engenheiros civis, elétricos, mecânicos e de segurança 
do trabalho. Conforme art. 1º da Portaria Nº 340, de 27 de 
setembro de 2019, que regulamenta as categorias profissionais 
habilitadas a elaborar Projeto de Segurança Contra Incêndio 
para fins de análise e aprovação junto ao Corpo de Bombeiros 
Militar do Ceará. 

[...] 
16  Disponível em: https://www.researchgate.net/publication/267701396 . Acesso em: 10 set 
2021. 
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CONSIDERANDO o parecer no 004/2019 da CâmaraTéc-
nica do CBMCE acerca do tema, RESOLVE:  
Art. 1o. Ficam autorizados a elaborar Projetos de Se-
gurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) para fins de 
análise e aprovação do Corpo de Bombeiros Militar do 
Ceará (CBMCE), profissionais das seguintes categorias, 
quando regularmente inscritos nos respectvos consel-
hos profissionais:  
I – Arquitetos 
II – Engenheiros Civis 
III – Engenheiros Mecânicos 
IV– Engenheiros de Segurança do Trabalho 
Art. 2o. Situações adversas e não previstas nessa por-
taria poderão ser, a requerimento, decididas pelo Coro-
nel Comandante-Geral, consultada a CâmaraTécnica do 
CBMCE. (CBMCE, 2019) 

Segundo Rodrigues (2016),na especialização em Enge-
nharia de Segurança no Trabalho, no currículo aplicado ao 
assunto abordado na disciplina denominada “proteção contra 
incêndio e explosões”, com carga-horária de 60 horas. Essa 
disciplina abrange conhecimentos sobre legislação específica, 
procedimentos administrativos, bem como dar noções sobre os 
sistemas de proteção exigidos, somado à prática de técnicas de 
combate a incêndios para treinamento de funcionários e orga-
nização dos planos de emergência. No entendimento deste pes-
quisador, a formação específica nesse curso carente em infor-
mação de SCIP. Com isso, razoável desempenho profissional se 
não for complementada por esse conhecimento na graduação.  

Considerando que o objeto deste trabalho é a formação 
de Ensino Superior na área de SCIP, não foi analisado o mé-
rito da competência legal frente às entidades de classe e/ ou 
legislação federal. Foi considerado como aceito o estabelecido 
na portaria Nº 340/ 2019, do Corpo de Bombeiros do Ceará, 
pois este é o conceito aceito no estado. Dessa forma, o trabalho 
manteve foco na competência técnica dos responsáveis frente a 
respectivo curso de graduação. O proposto nesta pesquisa fica 



166 | Prevenção de incêndios: ensino nos cursos de graduação do Estado do Ceará

Editora Via  Dourada

bem definido na afirmação de Rodrigues (2016): 

As Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) dos cur-
sos de graduação em engenharia e de arquitetura e 
urbanismo, expedidos pelo Ministério da Educação e 
Cultura (MEC), não possuem a exigência específica so-
bre a abordagem da segurança contra incêndio em ed-
ificações nos currículos, apenas segurança do trabalho 
como conteúdo profissionalizante obrigatório para as 
engenharias. 
Importante ainda é notar a intenção das Diretrizes 
em desenvolver competências e habilidades para o ex-
ercício profissional, ou seja, desenvolver competências 
técnicas para definir as atribuições legais dos profissio-
nais. Esta é uma oportunidade para a implantação deste 
tema desde o início das carreiras profissionais, depen-
dendo claro, da motivação adequada. E a motivação 
está justamente na obrigatoriedade legal de projeto e 
execução dos sistemas de proteção contra incêndio para 
todas as edificações, não importando se o profission-
al responsável que projeta e executa é recém-formado, 
especializado ou não. (RODRIGUES, 2016, p. 146, grifo 
nosso) 

Para Dias (2019), a maioria das escolas de engenharia 
forma de maneira fragmentada, baseada em uma proposta di-
dática e em um currículo. Este modelo restringe à formação 
ao conhecimento adquirido em sala de aula. O autor defende 
que o engenheiro deve ser formado para além das práticas das 
disciplinas da matriz do curso, “com a capacidade de juntar as 
pontas, de conectar pessoas, de realizar resultados, de transitar 
nesse processo que parte de pessoas e termina em pessoas”. 

Tendo em vista o acima exposto, podemos entender que, 
além de atender a exigência legal estabelecida em Leis, normas 
e portarias, o conhecimento amplo da segurança contra incên-
dio e pânico, pode propiciar o profissional da área a exercer 
suas atividades dentro do contexto macro sugerido pelas DCN 
e a LDB. 

Primi et al. (2001), Santos (2003) e Silveira (2005) con-
vergem na associação do conceito de competência à ação, 
execução de algo em função da situação e/ou resolução 
de um determinado problema. Isso é particularmente 
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importante quando se pensa no ensino de engenharia 
sob a centralidade do perfil desejado do futuro profis-
sional: além do conhecimento do “como fazer”, advindo 
da assimilação de conteúdos, é fundamental que, desde 
os primeiros dias de sua formação, o estudante ama-
dureça sua sensibilidade quanto ao “porquê fazer”, ou 
seja, à aplicação do conhecimento num determinado 
contexto. (SOUZA, 2015, p. 21) 

Conforme visto no capítulo 4, o número de disciplinas 
que contemplam segurança contra incêndio, específica ou indi-
retamente, remete ao indicativo que as instituições de Ensino 
Superior no Brasil, e no Ceará, não estão utilizando a flexibi-
lização proposta pela nova LDB e as DCN para implementar 
seus currículos com o assunto. Não dando tanta importância ao 
previsto no artigo 8º da Lei Nº 13.425/2017. 

Com base nos estudos realizados, em concordância com 
a legislação de ensino nacional e a Lei Kiss, busca-se sugerir 
uma ementa de disciplina para compor a matriz curricular e 
uma alteração nas Diretrizes Curriculares Nacionais para os 
cursos de graduação em engenharia e arquitetura, buscando 
um direcionamento para que a lei que deu origem a este estudo 
seja melhor implementada no país. 

 
6.1 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS 
PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO 

A responsabilidade do engenheiro e do arquiteto é pro-
jetar edificações buscando conforto e segurança ao ser huma-
no, embasando aparato de conhecimento a ser transmitido na 
formação e adquirida na experiência profissional. Sendo a for-
mação acadêmica responsável por transmitir os conhecimen-
tos técnicos, competências e habilidades para exercício da pro-
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fissão. Porém, é necessário que os currículos busquem suprir, 
além de conhecimentos deterministas adquiridos por exposição 
em sala de aula, uma formação generalista, crítica e reflexiva, 
para atendimento à demanda da sociedade moderna.  

As Diretrizes Curriculares Nacionais para cursos de gra-
duação em engenharia no Brasil, são regidas pela Resolução 
CNE/ CES Nº 2, de 17 de junho de 2010, alterada pela Resolu-
ção CNE/ CESNº 1, de 26 de março de 2021. 

Art. 1º A presente Resolução institui Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para o curso de Arquitetura e Urbanis-
mo, bacharelado, a serem observadas pelas Instituições 
de Educação Superior.  
Art. 2o A organização de cursos de graduação em Ar-
quitetura e Urbanismo deverá ser elaborada com cla-
ro estabelecimento de componentes curriculares, os 
quais abrangerão: projeto pedagógico, descrição de 
competências, habilidades e perfil desejado para o fu-
turo profissional, conteúdos curriculares, estágio cur-
ricular supervisionado, acompanhamento e avaliação, 
atividades complementares e trabalho de curso sem 
prejuízo de outros aspectos que tornem consistente o 
projeto pedagógico.  
[...] 
Art. 4º O curso de Arquitetura e Urbanismo deverá 
ensejar condições para que o futuro egresso tenha como 
perfil:  I – sólida formação de profissional generalista;  
II - aptidão de compreender e traduzir as necessi-
dades de indivíduos, grupos sociais e comunidade, com 
relação à concepção, organização e construção do es-
paço interior e exterior, abrangendo o urbanismo, a ed-
ificação e o paisagismo;  
III - conservação e valorização do patrimônio con-
struído;  
IV - proteção do equilíbrio do ambiente natural e 
utilização racional dos recursos disponíveis. (BRASIL, 
2010, grifo nosso) 

No artigo 5º desta resolução, em que estão indicadas as 
competências e habilidades do futuro arquiteto, não é citado 
explicitamente o tema segurança contra incêndio e pânico. Se-
gue o texto do artigo com ênfase aos incisos III, IV e VIII, nos 
quais acreditamos ser possível a alteração referente ao assunto: 
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Art. 5º O curso de Arquitetura e Urbanismo deverá pos-
sibilitar formação profissional que revele, pelo menos, 
as seguintes competências e habilidades:  
[...] 
III - as habilidades necessárias para conceber projetos 
de arquitetura, urbanismo e paisagismo e para realizar 
construções, considerando os fatores de custo, de dura-
bilidade, de manutenção e de especificações, bem como 
os regulamentos legais, de modo a satisfazer as exigên-
cias culturais, econômicas, estéticas, técnicas, ambien-
tais e de acessibilidade dos usuários;  
[...] 
VI – o domínio de técnicas e metodologias de pesquisa 
em planejamento urbano e regional, urbanismo e de-
senho urbano, bem como a compreensão dos sistemas 
de infraestrutura e de trânsito, necessários para a con-
cepção de estudos, análises e planos de intervenção no 
espaço urbano, metropolitano e regional;  
[...] 
VIII - a compreensão dos sistemas estruturais e o domí-
nio da concepção e do projeto estrutural, tendo por fun-
damento os estudos de resistência dos materiais, estab-
ilidade das construções e fundações;  
Parágrafo único. O projeto pedagógico deverá demon-
strar claramente como o conjunto das atividades pre-
vistas garantirá o desenvolvimento das competências e 
habilidades esperadas, tendo em vista o perfil desejado, 
e garantindo a coexistência de relações entre teoria e 
prática, como forma de fortalecer o conjunto dos ele-
mentos fundamentais para a aquisição de conhecimen-
tos e habilidades necessários à concepção e à prática do 
egresso. (BRASIL, 2010, grifo nosso) 

É de entendimento deste pesquisador que a ausência do 
tema de forma explícita no texto da resolução que rege as DCN 
para o curso de graduação em arquitetura no País compromete 
a aplicabilidade do artigo 8º da Lei Nº13.425/2017, sugerindo 
a seguinte alteração do art. 5º, incisos III, VI e VIII, passando a 
se apresentar da seguinte forma:  

Art. 5º [...] 
III - as habilidades necessárias para conceber projetos 
de arquitetura, urbanismo e paisagismo e para realizar 
construções, considerando os fatores de custo, de dura-
bilidade, de manutençãoe de especificações, bem como 
os regulamentos legais, de modo a satisfazer as exigên-
cias culturais, econômicas, estéticas, técnicas, ambien-
tais, de acessibilidade e de segurança contra incêndio 
dos usuários;  
[...] 
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VI – o domínio de técnicas e metodologias de pesquisa 
em planejamento urbano e regional, urbanismo e de-
senho urbano, bem como a compreensão dos sistemas 
de prevenção de incêndios, infraestrutura e de trânsito, 
necessários para a concepção de estudos, análises e pla-
nos de intervenção no espaço urbano, metropolitano e 
regional;  
[...] 
VIII - a compreensão dos sistemas estruturais e o domí-
nio da concepção e do projeto estrutural, em incêndio 
ou não, tendo por fundamento os estudos de resistência 
dos materiais, estabilidade das construções e fundações; 
(O AUTOR, 2021, grifo nosso) 

Para os cursos de engenharia, as Diretrizes Curriculares 
Nacionais no País, são regidas pela Resolução CNE/ CES Nº 2, 
de 24 de abril de 2019, alterada pela Resolução CNE/ CES Nº 1, 
de 26 de março de 2021. 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Cur-
riculares Nacionais do Curso de Graduação em Engen-
haria (DCNs de Engenharia), que devem ser observadas 
pelas Instituições de Educação Superior (IES) na organ-
ização, no desenvolvimento e na avaliação do curso de 
Engenharia no âmbito dos Sistemas de Educação Supe-
rior do país.  
[...] 
Art. 3º O perfil do egresso do curso de graduação em 
Engenharia deve compreender, entre outras, as seguin-
tes características: 
I - ter visão holística e humanista, ser crítico, reflexivo, 
criativo, cooperativo e ético e com forte formação téc-
nica; II - estar apto a pesquisar, desenvolver, adaptar 
e utilizar novas tecnologias, com atuação inovadora e 
empreendedora; III - ser capaz de reconhecer as neces-
sidades dos usuários, formular, analisar e resolver, de 
forma criativa, os problemas de Engenharia; IV - adotar 
perspectivas multidisciplinares e transdisciplinares em 
sua prática; V - considerar os aspectos globais, políti-
cos, econômicos, sociais, ambientais, culturais e de se-
gurança e saúde no trabalho; 
VI - atuar com isenção e comprometimento com a re-
sponsabilidade social e com o desenvolvimento sus-
tentável. (BRASIL, 2019) 

No artigo 4º desta resolução, em que estão indicadas as 
competências e habilidades do futuro arquiteto, não é citado 
explicitamente o tema segurança contra incêndio e pânico. Se-

170 | Prevenção de incêndios: ensino nos cursos de graduação do Estado do Ceará



Jectan Vital de Oliveira | 171 

Série Segurança pública, direito e justiça brasileira: volume 33

gue o texto do artigo com ênfase aos incisos Ia, IIIa e IIIe, nos 
quais acreditamos ser possível a alteração referente ao assunto: 

Art. 4º O curso de graduação em Engenharia deve pro-
porcionar aos seus egressos, ao longo da formação, as 
seguintes competências gerais: I - formular e conceber 
soluções desejáveis de engenharia, analisando e com-
preendendo os usuários dessas soluções e seu contexto: 
a) ser capaz de utilizar técnicas adequadas de ob-
servação, compreensão, registro e análise das neces-
sidades dos usuários e de seus contextos sociais, cul-
turais, legais, ambientais e econômicos; 
[...] 
III - conceber, projetar e analisar sistemas, produtos 
(bens e serviços), componentes ou processos:  
a) ser capaz de conceber e projetar soluções criativas, 
desejáveis e viáveis, técnica e economicamente, nos 
contextos em que serão aplicadas; 
[...] 
e) realizar a avaliação crítico-reflexiva dos impactos 
das soluções de Engenharia nos contextos social, legal, 
econômico e ambiental;  
[..] 
Parágrafo único. Além das competências gerais, devem 
ser agregadas as competências específicas de acordo 
com a habilitação ou com a ênfase do curso. (BRASIL, 
2019, grifo nosso) 

No entendimento deste pesquisador a ausência do tema 
de forma explícita no texto da resolução que rege as DCN para 
o curso de graduação em arquitetura no País, compromete a 
aplicabilidade do artigo 8º da a Lei Nº 13.425/ 2017, sugerindo 
este autor a seguinte alteração do art. 4º, incisos Ia, IIIa e IIIe:  

Art. 4º O curso de graduação em Engenharia deve pro-
porcionar aos seus egressos, ao longo da formação, as 
seguintes competências gerais: I - formular e conceber 
soluções desejáveis de engenharia, analisando e com-
preendendo os usuários dessas soluções e seu contexto: 
a) ser capaz de utilizar técnicas adequadas de ob-
servação, compreensão, registro e análise das neces-
sidades dos usuários e de seus contextos sociais, cul-
turais, legais, ambientais, econômicos e de segurança 
contra incêndios; 
[...] 
III - conceber, projetar e analisar sistemas, produtos 
(bens e serviços), componentes ou processos:  
a) ser capaz de conceber e projetar soluções seguras, cri-
ativas, desejáveis e viáveis, técnica e economicamente, 
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nos contextos em que serão aplicadas; 
[...] 
e) realizar a avaliação crítico-reflexiva dos impactos 
das soluções de Engenharia nos contextos social, legal, 
econômico, ambiental e da prevenção de incêndios; (o 
autor, 2021, grifo nosso) 

Sendo propostas as alterações nas Diretrizes Curricu-
lares Nacionais dos cursos superiores, com a possiblidade de 
constar a SCIP, segue-se o trabalho com a sugestão do plano de 
disciplina para cada graduação. 

 
6.2 PLANO DE DISCIPLINA PARA A ARQUITE-
TURA 

Considera-se que os processos de produção, regulariza-
ção e utilização de um edifício, indicados nas figuras 07 e 08, 
foi observado que o arquiteto é o primeiro profissional a atuar 
no processo de concepção de uma construção. Inclusive, sendo 
também atuante nos planos urbanísticos da cidade. 

Assim Del Carlo (2008, apud Braga, 2018) ressalta im-
portância da SCIP na formação deste profissional quando afir-
ma que “qualquer fragilidade na cadeia profissional pode ter 
resultados funestos com a ocorrência de sinistros, que pode-
riam ser evitados”. O autor ainda reforça que a qualificação do 
arquiteto deve ir além do indicado pela Lei Kiss. Assim, suge-
re que sejam incluídas medidas de segurança contra incêndios 
nos projetos dos alunos. 

As legislações de SCIP são variadas e numerosas, e pou-
co discutidas nos cursos de arquitetura e urbanismo no Brasil. 
Braga (2018) cita que há, pelo menos, cinco assuntos que de-
vem ser observados na elaboração do projeto de arquitetura: 
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medidas de compartimentação, central de gás, saídas de emer-
gência, acesso de viaturas à edificação e volume da reserva de 
água.  

Na fase do anteprojeto de arquitetura deve-se produzir 
informações técnicas relativas à edificação, a todos os 
elementos da edificação e a seus componentes constru-
tivos considerados relevantes. É nesta fase que se deve 
definir as medidas de: 
• Proteção contra Incêndio Passivas: compartimen-
tação, separação entre edificações e controle dos mate-
riais de revestimento e acabamento, localização da cen-
tral de gás;  
• Meios de Escape: definição e dimensionamento de 
escadas, paredes e portas corta-fogo; 
• Combate a Incêndio: acesso de viaturas à edifi-
cação e volume e localização da reserva de água. 
[...] algumas características do sistema de hidrantes e 
do sistema de chuveiros automáticos devem ser pensa-
das ainda na elaboração do projeto arquitetônico, como 
por exemplo a localização da reserva técnica de incêndio 
e da casa de bombas. Elas influenciam a concepção ar-
quitetônica, uma vez que podem interferir na volume-
tria da edificação e na carga exercida na estrutura, caso 
seja localizada interna à edificação, ou podem causar 
impacto visual, principalmente quando localizadas fora 
da edificação. (BRAGA, 2018, p. 29, 30) 

Diante do exposto, vale observar que o arquiteto deve ser 
tratado de forma diferenciada do engenheiro, já que ele parti-
cipa do processo de elaboração do projeto desde o anteprojeto, 
ou seja, seu planejamento e concepção inicial. 

Este profissional está além do dimensionamento de siste-
mas, devendo ser seu conhecimento direcionado à preparação 
da construção para receber medidas e soluções de engenharia 
de segurança contra incêndios. Dessa forma, com foco inicial 
nas medidas que podem inviabilizar o projeto de arquitetura, 
caso não sejam observadas na fase inicial do projeto. 

A inviabilização se dá ou por futura reprovação no Corpo 
de Bombeiros, como é o exemplo de vias de acesso e viaturas 
em dimensões inferiores ao estabelecido em norma, ou mesmo 
uma estrutura não prevista para acondicionar reserva técnica 
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de incêndio adequada. Assim, causar impacto estético ou finan-
ceiro no planejamento. 

Observou-se que, além da importância na concepção do 
projeto arquitetônico, essas matérias estão presentes na maio-
ria dos projetos estudados. Por isso, foi estabelecido como pa-
râmetro mínimo proposta de ensino no curso de Arquitetura 
e Urbanismo no Ceará, pois há difusão do conhecimento nos 
seguintes assuntos da segurança contra incêndios e pânico: 

• Procedimentos administrativos; 
• Acesso de viaturas; 
• Saídas de emergência; 
• Sistema de Hidrantes; 
• Chuveiros Automáticos; 
• Central de Gás; 
• Compartimentação; 
• Materiais de acabamento. 
Ressalta-se que, no tocante à central de gás, o conteúdo 

estaria direcionado à locação e capacidade das centrais.  
A parte referente ao sistema de hidrantes e chuveiros au-

tomáticos estaria relacionada a conhecimentos básicos, com o 
foco principal a ser abordado seria a capacidade de água e dis-
tribuição inicial de equipamentos. Não seria objeto de estudo o 
dimensionamento de sistemas. 

A parte vinculada à legislação seria correspondente às 
características da edificação e ao enquadramento dos sistemas, 
com foco na intenção de saber o grau de risco da edificação e 
possibilidades de adequação de características (altura ou área) 
para redução de gravidade e custos, quando necessário. 

Segue o plano sugerido para a disciplina de SCIP na ar-
quitetura: 
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Quadro 17 - PUD para disciplina de SCIP na arquitetura 

 

Fonte: o autor, 2021 

Continuando a proposta deste estudo, foi estabelecido 
o direcionamento básico de conteúdo para a engenharia, que 
embora tenha foco direcionado para os engenheiros, baseado 
nos conceitos da LDB e das DCN, pode ser implementado nos 
currículos do arquiteto, a título de melhor qualificação na área 
ou diferencial do curso.  

6.3 PLANO DE DISCIPLINA PARA A ENGENHA-
RIA 

Considera-se que os processos de produção, regulariza-
ção e utilização de um edifício, indicados nas figuras 06 e 07, 
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nas quais foi observado que o engenheiro atua no processo após 
a concepção do projeto. Dessa forma, agindo na regularização 
e execução dos sistemas. Ainda assim, com a possibilidade de 
ampliar o conhecimento do processo de adequação de edifica-
ções antigas, já construídas. 

Conforme foi mencionado, têm-se diversas legislações de 
SCIP, bem como sistemas complexos envolvidos numa edifica-
ção de maior grau de risco. No entanto, trata-se da formação 
inicial do profissional, não objetivando esgotar o conhecimento 
nessa área de atuação. Portanto, o conteúdo apresentado busca 
fornecer conhecimento inicial com abrangência na maior parte 
dos projetos. Assim, possibilitar ao formando consultar livros e 
normas, caso necessite elaborar conceitos de segurança contra 
incêndio a edificações mais complexas. 

A proposta inicial desta pesquisa seria direcionar o plano 
de disciplina aos erros com maior incidência no estudo. Po-
rém, foi verificado que, embora não se apresentem com maior 
ocorrência nos laudos analisados, existem dois sistemas com 
relevância no processo de elaboração de projetos de SCIP:  ilu-
minação de emergência e extintores de incêndio. 

De forma que, disciplina compartilharia conhecimento 
relacionados a SCIP, baseado em dois critérios: os sistemas que, 
salvo exceções, estão presentes em todas as edificações e os sis-
temas que apresentaram maior número de ocorrências de irre-
gularidades na pesquisa. 

Ressalta-se que, o sistema de hidrantes já tem sua distri-
buição e dimensionamento hidráulico normalmente observado 
na disciplina de instalações prediais. Este pesquisador entende 
ser redundante abordar o assunto em outra matéria. 

Conforme o mencionado acima, é apresentado abaixo os 
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assuntos recomendados para direcionamento do plano de dis-
ciplina 

• Procedimentos administrativos; 
• Extintores de incêndio; 
• Iluminação de emergência; 
• Sinalização de emergência. 
• Saídas de emergências; 
• Central de gás. 
Segue o plano sugerido para a disciplina de SCIP na en-

genharia: 

Quadro 18 - PUD para disciplina de SCIP na engenharia 
(continua) 

Fonte: o autor, 2021 
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(continuação) 
 

 

Fonte: o autor, 2021
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(continuação) 
 

Fonte: o autor, 2021

Por fim, complementando o conhecimento na área de 
SCIP, é sugerido a disciplina de Prevenção de Incêndio II, a ser 
oferecida como optativa ou curso de extensão. Esta discipli-
na estaria relacionada ao dimensionamento de sistemas mais 
complexo e que não estão presentes em todas as edificações: 

Quadro 19 - PUD para disciplina de Prevenção II 

 

Fonte: o autor, 2021  
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CONCLUSÃO

A segurança contra incêndio pode ser observada por 
meio de duas abordagens, prescritivas ou baseadas no desem-
penho. No território brasileiro há predominância de normas 
prescritivas, embora exista a tendência de evoluir para norma 
de desempenho. No mundo, existe uma tendência para normas 
baseadas em desempenho como pode ser visto no Japão, no 
Canadá, na Nova Zelândia e na Inglaterra. 

Para se garantir a segurança proposta, as normas esta-
belecem medidas de segurança contra incêndio a serem ado-
tadas, sendo divididas em normas ativas, que necessitam de 
ação manual ou automática para reagir contra a propagação do 
fogo, e normas passivas, que não necessitam de ação para seu 
funcionamento. 

No Brasil, a Constituição Federal estabelece que os Cor-
pos de Bombeiros dos estados são responsáveis pela legislação 
de segurança contra incêndios, não existindo uma legislação 
nacional, embora se observe semelhança entre os códigos vi-
gentes nos estados e no Distrito Federal. 

No Ceará, a legislação estabelece que a exigência das me-
didas de segurança contra incêndio e pânico, e seu dimensio-
namento, é feita através de normas e portarias do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado. 

Constatou-se que a sociedade somente observa deficiên-
cias em determinada área após ocorrência de algum aconteci-
mento de impacto, não sendo diferente para segurança contra 
incêndio. No Brasil, tais fatos somente começaram a ocorrer na 
década de 1970, até então a própria formação de engenheiros 
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e de arquitetos não mencionava o assunto. O último episódio 
marcante a título de legislação foi o incêndio na boate Kiss, ori-
ginando a criação da Lei Nº 13.425 de 2017. 

A lei acima mencionada foi um marco na área educacio-
nal, estabelecendo a inclusão de conteúdo relativo à prevenção, 
combate a incêndio e a desastres nos cursos de graduação em 
Engenharia e Arquitetura no Brasil. 

A pesquisa constatou que ainda não há disciplina espe-
cífica de SCIP nos cursos de graduação, o assunto é tratado de 
forma pouco abrangente no conteúdo programático de outras 
matérias e na pós-graduação não há uniformidade, as institui-
ções direcionam o curso conforme seu entendimento. 

Os cursos de graduação em engenharia e arquitetura do 
estado do Ceará mantiveram essa tendência de âmbito nacio-
nal. As instituições de ensino não possuem disciplina específica 
na área de segurança contra incêndio e pânico. Porém os Con-
selhos Regionais de Engenharia e de Arquitetura, juntamente 
com o Comando de Engenharia e Prevenção de Incêndio, são 
convergentes na possibilidade de trabalho conjunto para fo-
mentar o ensino desta área do conhecimento no Estado. 

Por fim, com base nos dados de estudo, foi concluído que: 
Há necessidade de adequação nas DCN para implemen-

tação de SCIP no ensino superior e criação de uma disciplina 
específica na área. 

Os planos das disciplinas na área de SCIP sejam baseados 
no ensino de dinâmica do fogo, procedimentos administrati-
vos, saídas de emergência, materiais de acabamento, compar-
timentação e acesso de viaturas, além de noções de hidrantes e 
chuveiros automáticos, para a arquitetura. 

Os planos das disciplinas na área de SCIP sejam baseados 



Editora Via  Dourada

no ensino de dinâmica do fogo, procedimentos administrati-
vos, saídas de emergência, sinalização de emergência, ilumi-
nação de emergência, extintores de incêndio e central de gás, 
considerando que o dimensionamento de hidrantes seja visto 
em instalações prediais, para a engenharia. 

A partir desta pesquisa, surgem expectativas para pes-
quisas futuras, que incorporem a análise da possibilidade de 
um curso específico na área e estabelecimento da carreira de 
Engenharia de Segurança Contra Incêndio. Bem como verifi-
car a possibilidade da obrigatoriedade de cursos relacionados 
ao assunto para habilitação profissional em projetos de maior 
complexidade, a exemplo do modelo de Portugal. 
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